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Endereço 	 -. 

ADVOGADO 

OBJETO 

AUTUAÇÃO 

Aos 	.............. 	 do mês de 	........... 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

daJunta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	..........documentos. 

Eu, 	 ............ , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 	i lo 
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$ilulo Teixeiva 
ADVOGADO 

ccelentssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da JCJ do Goia 
nia-GO. 

L151 	- 

S. mstauwiQko  

GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO, brasileiro, soltei 
ro, empregado, residente e donill ciiado Praça Ant6nio de Cas 
tro Ribeiro, nQ 308, Jaragu-GO, atravs de seu advogado, abai-
xo assinado, (mandato junto), inscrito na O-G-O, sob o n 21939 
com escrit5rio profissional no endereço abaixo impresso, onde 
.-ecebera as ntimaçoes de estilo, vm com respeito e acaamen-
to costumeiro a digaa presença de Vossa &celncia apresentar' 
Aço Rec1arnatria Trabalhista contra a COLAiflhIA DE HkBITÇO' 
DE GOIS-COiiAB-GO, estabelecida Rua 18-A, n2  541, Setor Aero 
porto, nesta Capital, e assim o faz pelos fatos e fundamentos' 
segu-intes: 

Que o reclamante foi admitido na empresa reclama-
da na data de 01 de setembro de 1.931 1 . sondo que o seu ltimo 
salário foi de Ci 140.248,00 mensal, iucebendo reajuste somes-
tralmente. 

Que o reoloartepor força do Dccruu.o stadual i1 

2.103 de 04 de noverabro de 1.982, fo:L aTaciado pelo emprega - 
dor com a estabilidade. 

Ale'm da estabilidade acima o reclamante tambm - 
foi diretamente beneficiado pelo empregador ue lhe concedeu a 
estabilidade, o cue foi aceito pelo reclamante, tanto e' fato 

......................................................... .. 	. . 	.. 	.. .. 	._ 	.. 	.. 	. 
f co 	 oma como foi foita atravs de Aoscmbiia Co 

c no:j doI., 
e 	 . 

	

a despeito 	... 

O 	 3 r3c1a.)t3 
.....,-., 	 _. 	,'r 	-1 	 ......, 	.. . 	. 	. -.',--.-... 	., 	-.-.... 
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ADVOGADO 

r 

	

- 	 '-- 	 ----, 	 ---. ---- -. 

	 1 	-, 

-: 	 - 	 ----- 	 - 	
----'-- 	 - 

- 	 .- 

	

1 	, 	 - 

O _1 	3 •oo- :o: 	000 

	

o oo1 1i3 	2- 03I 11ecolo tiior eoas  

0 00 	
C2L3 	(111 

	

-iU n r105 c 	o 	 -o j.00i 	o oo:oo3 	- 

nro  

0s c 0iO-00 €011 Joi. 
-1 	--.- 	 - 	- 	

- 	 - 	- 

	

00_o-) ,o011 3 	
.- 

o:c, 	soo'or o. i000 IiLiÇO ao o-rvioO cori recci3leflt00 
- 	- 	 .1 	 1 

- e ualariOe e de2i1O10 vaflaeiIS, reerc:id 	oso.o ja os sOlaI'130 

oso3 	 : 	 aioe 	L1O O1O 

	

•. 3s3, nlOG 3030 00- 0/ 2) 	Oj)O0J1(32) o 	O. 	0t03 	O 	2 O.,  LC0.O1O 	22 

oro.-oo o seu v10/, o os 	 TjOCC-I2 203 	0-' 	OCL 

.2 	 uJ0O3-011O 

- I,.-.?ii1- 	2 -3 jo uu j.Jjo30i.11 	 01osooJa .ara oo- 

srcoo$ ou 	 0-0 o o-c ju'cVi 1O03C dosiJuoJa, cort3 

CO Li0C o ub ena 1O rovoliO o sJiuoi, ooaodouoJo-, 

o 	-Li1 o r 1oo:-to o.as l003iCIO 	LI300 0301  

ioo, Lacluoivo 001133 aCrOOCO--os Jo or0s e c03TC 5- 3  

O2'i? 1 . OIIJO j0L0 ao 	I'CO100 	 .20/ O O 2J20J. 

- o 	ç:1o0O13 '2- 

-r 	---- 	- -- -.-_ -- 

5 	 - 	- 	-2 	--- 	-- 	'- 	- 	- 	.- 	--- 	.-i- 	":-. 	 :0--- 	----.--- - '' -7 	----_-' 	.,-' 

	

- -',-- __''__7 	-' 

1:2000/ 
 

oas:/.3, 	
:io0/Lo0/1J, o 0020 OILO 30, .0 0 J10liO 000O00 9. 20- 

'- 	 -- 

- -. 

	

- '-•-. o o o - , 	- -, 	- 	- 	_; j L' - 	-- O -- - 

OAB - 1939 - GO - CPF 021497461/00 

Av. Goiás, 350 - Salas 105 e 107 - Centro - Fone 223-5071 - Res. 224 3419 - Golánia • Go. 



PROCURAI NO 

OUTORGANTE: 
GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, 

empregado, residente e domiciliado 	Pça. Ânt&riio de 

Castro Ribeiro, n.2 308 - Jaragu—GO. 

OUTORGADO: 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OA.B. - Go. 

sob o ng 1939 e com C. P. F. 021497451/00, residente e domiciliado nesta capital e V E R A 

LÚCIA RIBEIRO MACHADO, brasileira, casada, advogada, inscrita na O.A.B. - Go. 

sob o n.° e com C.P.F. 189281531/15v residente e domiciliada nesta capital, com 

escritório profissional à Avenida Goiás, n.° 350, Salas 106/107, Centro, Fone: 223-5071, também 

nesta capital. 

0 

O.JETO: 

L 

I Q 

nomeia(m) e corstituKem) o outorgada bastante procurador do(s) outorgarite(s), com os poderes 

da cláusula "ad judicia et extra", ou seja, para o foro em geral, assim como perante quais-

quer pessoas jurídicas de direito p6blico1 seus órgãos ministérios e repartições de qualquer 

natureza, inclusive autarquias e entidades paraestatais, bem como pessoas jurídicas de direito 

privado, sociedades de economia mista ou pessoa física em geral, e ainda com os poderes 

constantes da exceção do art, 38 do C.P. Civil, segundo a exegese do art. 70, §§ 3.o e 4.o, 

da Lei n.o 4.215/63, e mais os poderes necessários para representar o(s) outorgante(s) 

na conciliação a que se referem os arts. 447 e seguintes do C.P. Civil, receber e dar quita-

ção, levantar dinheiro através de guias expedida pela JEJ, Justiça Comum ou Federal, receber 

e endossar cheques nominais1 efetuar levantamento do FGTS através de AM, adjudicar bens, 

impugnar embargos, substabelecer no todo ou em parte, agir em conjunto com outro advogado 

a que darei por bem firme e valioso e especialmente para: propor e acompanhar 

reclamatcria trabalhista contra CIA. D.E HABITAÇO DO ES 

Jit 	Y 
.pc it  çu 

TADO DE GOIÁS.—COHAB—. 

Goiânia, 09 de agosto de 1.983. 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇZ DO rfpBT9O 

19 JUrA DE CONCILIAÇÃO E JULGANTO 

roc.2.257/83 

NOTIFICAÇÃO N9 	,771/83 

• 

ASS JNTO: Reci naço apresentada por 

2 	 A 

__________ 	 ________________ 	__________________ 	- __s_.__t_..L___._.__._______•_ 

Notifico-o a comparecer perante esta unta de 

Cori1i; 	u1to,  

horas dc dia_17(dez es ,j, jJ ck' s de 

para uinci 	1ativ . reclaznaço conatante da c6pia anexa. 

- O o =nparecimcnto de V. Sa referida au 

d1mciz' irportar3. o j1gmento da qeto suct revelia e a apiicaçao 

da pera üo coni qv&nto & tia de fatos 

Neta audinc1a devera V. Sa. estar presente 

inde.; ' w-nto de seus representtntes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se 3ubtituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 

que tenhi conecirnto de fto e cujas dec1araçes obrigarao o prepo-

nente. 

1 	
de 0 de 19 

Diretor daSecretar.a 
Çari da 	t:çs 	, 

Tá. 

Not. nQ5.771/3 

I1a1. .r. 

- 	f-r 	-- 	1 
	 - 	 r ' 

•  

ua iA n° 511 — . Ae2000rt0 

N es t a 

•i-i : 

CERTIFICO que a presente 

notiflcaço foi expedida 

nesta, data, por 	via 

posta1 sob o registro 

Y119 s/ recibo 
]:-j / 	08 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUD1NCIA relativa ao processo n9 11 a. JCJ2.257/1. 

Aos 7 dias do ms de outubro 	do ano de 1 .Y 83 
s12:55 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Concíliaço e Julgamento 

de 	Gojanla 	 , sob a Presidncja do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para Inatruçoe da rec1amaço 

ajuizada por GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO 
contra CIA DE HABITAÇXO DE GOIÁS=COHAB 
relativa a ReltegraçEo 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiricja foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	 H 

op  

TRT 1.1.1201 
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bcelentissimo Senhor Doutor Jurz Presidente da la. J.C.J. 	de 
Go i an i a. 

Processo : 2.257/83 

Recte. 	: GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO 

Recda. 

	

	: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE GOIÁS - 

COHAB-GO. 

A Companhia de Habitação de Gois -COHAB-GO,So 

ciedade de Economia Mista Estadual, C.G.C./MF 01274240/000147,' 

estabelecida em Goiânia, a Rua 18-A n 9  541, Ed. At1ntico, Setor 
Aeroporto, onde receberd as notiicias forenses de estilo, nos Au 

tos da Reclamatria Trabalhista supra mencionada, por seu bas 

tante procurador e advogado que esta subscreve,(m.j.), vem atem-

padamente oferecer as razões de sua CONTESTAÇÃO ao pedido do 

Recte. o fazendo pelos fatos e fundamentos de direito seguintes: 

o - 
1 - OSFATOS 

GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO, foi admitido 
O 

pela Recda. em 1.09.81, na função Operacional 0-111-A, sendo 

sua maior remuneraçao a de Cr$ 140.248,00 (cento e quarenta mil 

duzentos e quarenta e oito cruzeiros) , para trabalhar seis horas 

diariamente, das 12:00 as 18:00 horas, de segunda a sexta feira, 

sendo optante pelo F.G.T.S., a partir da data de sua respectiva' 

admissão; ó o que se vô dos documentos 01 a 04 dos autos. 

Em 22 de novembro de 1982, portanto, sete di-

as ap6s a realizaçõo das eleições gerais no Brasil, impfopria e 

ilegalmente, conforme resultarã provado, teve o regime jurídico' 

de seu Contrato READAPTADO para o regime aplicável aos empregadcs 

efetivamente estáveis, em caso de demissão. (vide Ata da 13a.AGE 
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COHAB-GO doc. 05). 

Porquanto referida readaptação em 22 de novem-

bro daquele ms e ano, estava vedada pelo art. 99  da Lei 6.978/82 

bem como pelo art. 444 da Consolidação Trabalhista e ainda pelo 

1 9  do art. 43 do pr6prio Estatuto Social da COHAB-GO, (doc. 06 

anexo), em 06 de abril de 1983, recebeu aviso de despedimento ,que 

se venceu a cinco de maio íltimo, quando lhe foram pagos todos os 

consectrios inerentes ao seu desligamento, inclusive 05 dias do 

mâs de maio, e não vinte e cinco, conforme alega (doc. 04). Por-' 

tanto não h falar em salrio retido ap6s a data do desligamento, 

que foi 05.05.83,sendo'de' todo improcedente o que se pede na ini-

cial a tal título. 

II - FUNDAMENTOS DO PEDIDO DE REINTEGRACÃO 

Embasando seu desejo de ser reintegrado 	no 

emprego, o Recte. , sustenta que: 

"foi agraciado pelo empregador com a estabili- 

dade 	dada pela A.G.E. 	da COHAB-GO. 	de 	22.11.8Z' 

"a estabilidade concedida, 	impedia a dispensa' 

do Recte., 	o qual, 	no gozo daquele benefício 

com que foi agraciado, 	somente poderia ser dis 

pensado ap6s inqurito judicial para apuração' 

de 	falta grave". 

ínclito Julgador Presidente, 	o rito apontado 

pelo Recte, para dispensa do empregado efetivamente estável, 

o 	correto. 

Também 6 verdade que o empregador, sem ofensaLtÕ 
LEI possa conceder a seus empregados, 	EM CONDIÇÕES NORMAIS,maiJsí 

direitos que os mínimos estatuídos na lei trabalhista. 	Muito ju, jt 
to e atj humano, diga-se de passagem, 	que isto ocorra. 	

/ 
Vj 

No entanto, 	tais argumentos não podem seexp °  
didos 	com âxito, no presente caso, para fazerem vingar a reinte- 
gração. 

Primeiro, porquanto não sendo o Recte., empre-

gado estável, sua dispensa de seu SEM JUSTA CAUSA (vide doc. 04 

Inst. de Rescisão). 

Segundo, porque a Lei Eleitoral estava a vedar 

a readaptação, fato que impedia ao empregador conceder em 22.11.82, 

ao Recte, mais direitos que os mínimos estatuídos na lei trabalhiis 

t a. 
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Nobre Juíz Presidente, o Recte. á confesso. 

Declara ele expressamente em seu pedido, ter 

sido agraciado pelo Empregador com a estabilidade em 22.11.82, be 

nefício este que alterou substancialmente as condições pre-pactua 

das em seu contrato de trabalho, merecendo ele agora, tratamento' 

diverso do normal, porque seu contrato foi alterado; acrescenta a 

Recda. 

READAPTADO 

Ora Excelôncia, não há dívida alguma que o artigo 99 

da Lei Eleitoral, á um libelo contra o benefício com que o Recte. 

ilícitamente, foi AGRACIADO em 22.11.82 e, de consequôncia, tam-' 

bám o á, o art. 444 da Consolidação, eis que o deferimento de tal 

REGALIA contrariou determinação de autoridades competentes. 

III - O DIREITO 

incuto Julgador Presidente, 	o ato de readaptação 

das relações e condições contratuais anteriormente pactuadas, 	de 

que trata a deliberação da 13a. 	A.G.E., 	levado a registro 	na 

JUCEG sob n 9 	52.1790.0, 	em 	26.11.82 documento 05, 	praticado 	ao 

arrepio do Estatuto Social da Empresa 	bem como do que está a 	ve 

dar o art. 	99 	da Lei 	6.978/82, 	e, 	consequentemente do que precei- 

tua o artigo 444 Consolidado, posto que a readaptação contrariou' 

decisão do Congresso Nacional contida na Norma Administrativa sob 

foco, não tendo por isto mesmo gerado direitos nem obrigações pa- 

ra as partes interessadas, 	foi anulado pela deliberação da 15a. 
A.G.E., 	igualmente 	registrada na JUCEG sob n 9 	52.1831,7, 	em 02 	dcj 'j 
maio de 1983, 	documento 07 que ora tambám se junta, porquanto re 

06 

- ferida anulação, não ofende ao estatuído pela Si:imula 51 do EgrT

e- -,13-- 

gio Tribunal Superior do Trabalho. 

da pr6pria Ata da 13. 	A.G.E. 	(a que concedeu o 
nefício) 	a seguinte 	assertiva: 	(doc. 	05) 

"COM RELAÇÃO AO ITEM "A" DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 	RE 

FERENTE À ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL", documento 
08, 	que ora tambám se junta, 	"O SR. 	SECRET)RIO DO 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Dr. RÔMULO ALVIM' 

DE SOUZA, ACHOU POR BEM QUE; NO MOMENTO, NENHUMA MO- 

DIFICAÇÃO FOSSE NELE INTRODUZIDA, TENDO SIDO ACATADO 

UNÂNIME PELOS DEMAIS ACIONISTAS PRESENTES". 

Em assim sendo Excelôncia, 	estabilidade 6 assunto 
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CONTRATUALMENTE tratado no § 1 9  do art. 43 do Estatuto Social da 

Recda. aprovado em 20 de abril de 1979 pela 8a. A.G.E. e publica-

do no D.O. n 9  13.296 que circulou em 12.07 daquele ano pg. 09 e 
segs.(doc. 06) "verbis": 

Art. 43 - 	O regime juridico do pessoal da Compa 

nhia de Habitação de Goiás, 5 o da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT. 

Parãgrafo Primeiro - O servidor, ainda que optan-

te pelo F.G.T.S., que contar com 10(dez) ou mais' 

anos de serviço efetivo na Companhia, não poderá' 

ser despedido senão por motivo de falta grave com 

provada mediante processo regular em que seja fa 

cultada ampla defesa". 

Não tendo havido modificação a esta forma, porque 
a pr5pria 13a. A.G.E. assim deliberou, estabilidade 5 conquista' 

que s5 adquire empregado com mais de dez anos de efetivo serviço. 

O resto 5 fraude. r corrupção eleitoral, 5 desmando administrati-

vo e tudo mais quanto possa ser, menos um ato juri'dico perfeito e 

isento de vicios. 

Ora o Recte. a Spoca de sua despedida tinha menos 
de hum ano de trabalho. Pergunta-se. Com  que Cicl5pica Força, po-

deria a 13a. A.G.E. deliberar por readaptar-lhe as RELAÇOES CON-' 

TRATUAIS ANTERIORNENTE PACTUADAS, sem haver introduzido qualquer' -' 

modificação no Regulamento da Empresa?. 	 - - 

Como o Regulamento sobreviveu inc5lume malfala-

da deliberação daquela A.G.E., a 13a. 5 de se notar que a anula-

ção do ato por ela praticado tanto por este motivo, quanto porqu 

não gerou direitos nem obrigações (art. 99  da Lei Eleitoral) , nã 

ofende o clarissimo entendimento Sumulado pelo Eg. TST sob n 9  5 

inegvel que a deliberação da 13a. A.G.E. 	em 

conceder estabilidade aos empregados da COHAB-GO em 22.11.82, in-" 

dependentemente do prazo estabelecido no art. 492 da C.L.T. e do 

que est6 assentado no § 1 9  do art. 43 do seu Estatuto Social, foi 

um ato praticado "in fraudem legis" e que em verdade, não passou' 

de uma tentativa frustrada de READAPTAR RELAÇÕES CONTRATUAIS ANTE 

RIORMENTE PACTUADAS isto, ao arrepio da Lei Eleitoral e do art. 

444 Consolidado que previram a nulidade de tal procedimento. 

Entenda-se pois, que a alteração das relaçes con 

tratuais anteriormente pactuadas (READAPTAÇÃO) , procedida s vSs- 
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peras de concorridissimo pleito eleitoral, est6 a se contrapor 

norma administrativa codificada pelo art. 99  da Lei Eleitoral 	e 

bem assim, ao art 444 da Consolidação, que admite alteração 	de 

relaçes contratuais de trabalho, DESDE QUE NÃO CONTRAVENHAM, den 

tre outras coisas, DECISOES DAS AUTORIDADES COMPETENTES. 

Na vã tentativa de conceder estabilidade, a 13a. 

A.G.E. , terminou mesmo, foi por READAPTAR RELAÇOES E CONDIÇÕES 

CONTRATUAIS DE TRABALHO ANTERIORMENTE PACTUADAS, readaptando 	de 

consequência os empregados envolvidos. V o benefircio que o Recte. 

alega ter recebido. 

exatamente isto que a Lei 6.978/82 está a vedar. 

De Plácido e Silva, Voc. Jurirdico Vol IV pg.1293 

'data vnia" dosuperior conhecimento de Vossa Excelência, interpre 

tando o sentido da palavra READAPTAR, ensina que: 

"tem o mesmo significado de (ajustar novamente, 

dar nova adaptação) entende-se praticamente a con 

formação ou a remodelação de uma coisa, para que 

se ajuste ou sirva ao novo fim a que se destina. 

pois, A NOVA ADAPTAÇÃO (grifo nosso). 

Ressalta dar, a readaptação das condiçes contra-

tuais de trabalho, através da outorga, durante perirodo que a lei 

estã a proibir, de UMA VANTAGEM que anteriormente NÃO ERA PARTE 

DO CONTRATO READAPTADO. 

De aplicação subsidiária, para aferição da proibi 

ção contida no art. 99  da Lei Eleitoral, j o art. 85 do CCB que 

textua: 

"Nas declarações de vontade, (Lei Eleitoral), se 

atender mais i. sua intenção, que ao sentido 	li 

teral da linguagem". 

Por assim ser, com os documentos anexos, pede 	a 

Recda. a Vossa Excelência, julgue improcedente o pedido de Reinte 

gração do Recto. , vindo a declarar por sentença a extinção do vim 

culo contratual. 

Protesta pela produção a qualquer tempo, de todo' 

e qualquer meio de prova em direito admitido, inclusive oitiva de 

testemunhas bem como pelo depoimento pessoal do Recte.pena de con 
fesso. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Goiãnia, 17 de outubro de 1983 

GGCV/mcps 



A COMPANHIA DE.HA8ITAÇ0 DE CCIS - CDHAB-0O 3  socie-

dade de economia mista estadual, CCC-MF n-° 01.274.240/0001-47, esta-

belec{da nesta Capital. Rua 18-A ng 541, Setr Aeroprto, Ed. Atln 

tico, por seus Diretores Presidente e Comercial, respéctivamente os 

Drs. WALTER PEREIRA DA SILVA e LUIZ ANTÔNIO MENECAllO, nomeia e cons 

titui o seu empregado NELSON JOSff BARBOSA, para Puncionar como PRE-' 

POSTO nas açes reclarnatrias trabalhistas que contra referCda empre 

sa forem ajuizadas em tido o Estado de Goiás. 

Coinia, 3 - ;;? de 1.983 

LUIZ ANT NIO MENEAllO 

Diretor Comercial 
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Cartório Z7eixeira iVeto 	
VI 

Vabelião &1. Joiio ?Jeixeira Jlvare4 )v'eto 

	

- 	

-. 	 duLsiu4: ca ?õeixeira. 741t,arØs 

Rua 9 N.6 199 - Galeria do Cine Ouro - Fones 223-4981 - 225.1333 - Centro - Goiânia Goiú 

Procuração Bastante que Faz 20t1A D 	31T.'Ç2 )E 021.3- 

CO!:A3-GO, na i•Drma ohaixo: — 
I s 

SAIBAM quantos êste público instrumen.to de procuração bastante virem, que 

no ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus a-isto, de mil novecentos e 	 - — 

	

- 	,aos 	- (" — diasdomêsde  

do dito ano, nesta cidade de Goiânia, em Cartório, comparece 	como outorgante - 

	

''.'i 	"' 	. 	 'r 	- 
2

-s 	 '%-s,*-, 	-.-. 	 • 	, 	, 
J.. 	 I:'< t'___JL 	. 1..)  

mia Mista, OGO/MF 	1.27.2./'1-7, 	soc 	' :• r 	e: ci 

tal , a';'%%ua I 2.-A, n 	:1 , Setor .';eroport', rc.r:1 	- 

da letra "A" d •\rt. 12 de sci Esta oc i o1 , os O r't'ras; rr 

sidonte, .'a1ter Pereira d Silve, c.ed,  

2.270, CPF O!! .707. Ol-20 e Diretr Soi;ercL1 - Lui: 

Antonio eneCaZZo, CaSado, econ:ista, 0.1. 2:.7'-O, O2 n — 

• 021 .16.191-2°), hrasi!ciros, residentes e domicil ie'..:S nsta Oa- 

pita!; — 	 - 
reconhecido(s) pelo(s) próprie(s) de mim Tae! ioo 	— 

e das duas testemunhas adiante nomeadas e assinadas, através dos documentos que foram 

• apresentados acima relacionados, perante as quais por ele(s) outorgante(s) me foi dito 

que, por êste Público instrumento, e nos termos de direito, nomeia(m) e constitue (m' 

seu(s) bastante(s) procu.rudor(es) Gi1D0 22'.L22 02'  

• 2.l2; GEND!T\ LOSO SJ!2, AL0T• O!3rl.: COL 

'lES, OAG-Co 2. .!.2; TLMA  

CY DE ALME IDA TAUATINOA, OAO-Gi 2.0 2;  TLOA V1\ '/ALADO O - 

ErITO CEIM, OA-Go •..9I; DEIJVIAL 1\ D.. tL/A, 0A-0o n 

5.816; APAECIflA MC!!ADO O TIONI, 0A0- 01 3.911 o FLOl.\NO SAOI-

NO DE PA5303 NETO, OAG-G 5...97, hrüsi lei advoJadi3, s'es iden 

tes e dom i c ii actos nesta Cap i tal , con dom i c i 1 i 	p r) ri 5:3 j unO! , pa 

re fins prece i uados pela Lei Adjetiva Civil 	ua 1 -A, n 	t, 

.i.n andar, Setor Aoroporto, nosta Capital ; com pcTres para enm coo 



junto ou isoladamente, patrocinorcrn os interessoo da outorüante — 

nos procedimentos em.quc seja eta portc como autora, r, assisten 

te, opoente, 1 itisconsorte ou r:ua!qucr outra iura dc rela(;aj jti 

ridica, cm Juizo ou fora dele, n's:a nu em outra Comarca, onde se 

Fizer ncccssrio e com 3stQ sc apresentai', cjrnpdcr 	;)arO o 

ro cm jeral, em qualquor Instncia 'u Trihuna! e n 	'orro do art. 

39 do Cdijo dc Processo Civil, odcnd', variar dc' c'cs cr 

quer processo oiiinai'H da açao, 	CIUS!VC rocc)r a CitaÇC) mi 

eia!, conrcssar, reconhocer a prcr!ncia 	c!ido, ronsijir, — 

dos isti r, rcc er, dar 'u i taça, 2 mar c)m7rom i33) 	1f in, :ra- 

car todos e quaisqur at-)s 	sLri .-s •h) 	t . 	rírnt •  C!O - 

prosentc mandrc, • nr ma i espcc ia! '»'  

	

ou sc7oradonento 5us:&)c i '- 	 d e 	i:: 'i.; 	o u 	— 

dj Fo, 1 avr i O3C 1 noti' i': , 	1 	.; 	 1 

si a c 	os :3stcmunhes a!o i <: 	a1 'o 	sa 	ari;. 	•rt 	t 

çr 2ars 	do Faria, c 	nu c_ 	 . 	 , J. 	i1i'' — 

oet i 	cu 2 o 	a'.i 	 •i 	 J. T..i 

: - ira 	(o) 	.'l';ot' 'rcira 	'' 	ii' 	(,) LiH 

ria1 	:.\D\ 	\1'. T! 	 ,Ta'! i'' 

ci fi z trasl adai', ctnFsri  

m Te 2 	 da a'crH 

- L 

c 
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.PO1TAT1Á I'?181181 VE 01.09.81 

O V1IETOTZ Pi?ESIVEtJTE VÁ C04PANHIA VE H4EITAÇO 
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FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 
Lei N 	5 107 de 13 de Setembro de 1966 

REGULAMENTADA DEC.59820 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1966 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO 

EU 	
GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO 

(nome do empregado por extenso) 

190 85 - 5 - 00001 
portador da Carteira Profissional 	n ............................................................ 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE GOIÁS - COHAB—GO. 
empresa ................................................................................................................................ 

(denominaçào da empresa) 

RUA 18—A, 541 - SETOR AEROPORTO 
sita ...................... ...... ................................................ . ............................................ .............................. 

(endereço) 

, empregado da 

coiÁ(IVw 
................................................................................... , 	Estado ................................... 

r 
declaro, para 	todos os fins, que, nesta data, exerço a opçao 'pelo re 

,
gime do 

REGULAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, aprovado 

pelo Decreto n.° 59.820, de 20 de dezembro de 1966. 

Goinia, 01 de Setembro de 1 981.  

(Local e data) 

, 
lmpress6o dactiloscõpica. quando 	 (assinatura) 

se tratar de analfabeto 

'(assistente responsável legal pelo menor, quando couber) 

RECEBEMOS O ORIGINAL 

DATA........................ ........./..... .......... ................. ..... ......... / 19 (K]ID (assinatura do empregador) 
iOi'PPiJOP Na i'I'tPiAi 

INSTRUÇÕES: 

1 - O empregado assina os duas vias da carta de opção; 

2 - Entrega a Carteira Profissional para a anotação da sua opção, conforme modelo abaixo; 

3 - Recebe a cópia com o recibo firmado pela empresa, datada; 

4 - A empresa anotará na sua Ficha ou Livro de Registro de Empregados, e na Carteira Profissional do optaste o seguiste 

"Em.......................9.... Lo . optou pe)o sistema estabe)ecido na Lei n. °  5.107, de 13 de setembro de 1966, 

ue estabeleceu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço." 

(carimbo e assinatura) 

5 - Anotorá também na Carteiro Profissional do optaste 

"Os depósitos na conta viricu)ada do empregado, decorrente do Lei,s. 5107 de 13 de setembro de 1966, são feitos nar 

Agencia do Banco .............................. ,O tadOdeGo . as 

localizadaà 	Rua ................................ ..................CIV .ca
n.° 	..................................................................... 

(carimbo e assinatura) 

)Preencher em 2 Vias) 

TILIBRA 	
CÕO. 15103 



aviso p' revio ao empregado 

	

cernp.c 	Hahiça o  de Goiás 
FFirma 	 LOHAB GO. 

Nome do Empregado 	 GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEI 

Pelo presente notificamos que a ------------------------ dias da data da entrega deste, não mais serão 

utilizados os seus serviços pela nossa empresa, e por isso vimos avisá-lo, nos termos e para o 

efeitos do disposto no art. 487 - ítens 1 e II - Cap. VI - Título IV, do Decreto Lei n.° 5.45 

de 1.0  de maio de 1943 da CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. 

Até o término do aviso prévio, por força do art. 488 da CLT V. 5a terá seu horário de 

trabalho reduzido de duas horas diárias sem prejuízo de seu salário, a fim de procurar outr 

emprego. Nestas condições, sua jornada de trabalho terminará duas horas antes do horári 

normalmente previsto. 

Solicitamos a devolução do presente com o seu "ciente". 

(mp 

Goinia 
	 Abril 	 de 

	

Empregado 	 - 	Assinatura do Responsável, em Caso de Empregado Menor 

OR 

CERTIDÃO 
c!RTIFCO que, constam c prnte fô!ha 

oc 	 num-3rados o r - ';-- p'r mim, 
Chafe 

- ... ........... ................ .....U.------ 	... 

—r 

I 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRAPALHO 
OPOR PEDIDO DE DISPENSA 

$IOPTANTE 	 OPOR ACORDO 

O NÃO OPTANTE 	
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

ri DCSP nIPINJÇÂ Cflkk 1 11rTA CAUSA 

EMPRESA 

..ot.parinia de iaitap 	d 	oia 	— •,.. 	..s—. 
ENDEREÇO 

18—. 	nQ541 — .etor 	eroporto  
ÃDADE CGC/MF N M.ATRÍCUI.A NO INPS 

»lario Iao. de JaDitçao 01274240/0001-47 (C 
EMPREGADO 

N.° 	DA CTPS SÉRIE 

19.085 00001 ...: 	 à,,. 	 .. 

REGISTRO 	FI' CARGO ADMISSÃO 

714 o-III- EM ............ .......... . ........... ....0.9 .... /19 ........ 81 
DESLIGAMENTO 	 - AVISO PRÉVIO 	 DECLARAÇÃO DE OPÇÃO M.'.IOQ REMUNERAÇÃO 

8 3IEm Em OS 	/ 	/19 /Ç..t /19.83.... I Em 01/09 ........ ii1 14...2..4.& 	Q)................................ ....... ............... 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização 	........................ anos Cr$ _________________ 	Comissões ................. 

Aviso 	Prévio 	.............................. Cr$ 	140,248,00 Horas Extras 

......Cr 

. . .Cr$ 

13.° 	Salário 	........ 4.12 .............. Cr$ 	4G.249 8 03 	Gratifição Cr$  

Salário-Famflia ........................... Cr$ _______________ 	Ad. Periculosidade ........ ............ Cr$ 

Férias 	Vencidas ........................... Cr$ _________________ 	Ad. Insalubridade....................... Cr$ 

Férias 	Proporcionais ..... 8/12.  .......... Cr$ 	93499, 00 	Ad. 	Noturno ........................... Cr$ 

Cr$ 20.569,76 
Prej.ulgado 	14/65 ......................... Cr$ _______________ 	FGTS - Quitação ....................... 

Cr$ 10.425,60 
Prejul9ado 	20/66 ..................... .... Cr$ _______________ 	FGTS - mês anterior .................... 

4i Soldo de Salários •,. 88 Cr$ 	3, 	7,()O FGTS . 13.° 	Salário ...................Cr$ 	3.703.00  

........................ Cr$ ___________ FGTS 10%s/Cr$. .... _3.099.53 

3TS-10%s/Cr$.....  ............. Cr$ 	79843.95 
oe àp+e 

TOTAL 	BRUTO ........................ rt349.O14,84 

DESCON 

Previdencia 	.............................. 
Atsb3 

Cr$ 	•tRJUa -16 

Previdência 	13.° 	Salário .................. CrS 1.402,47 

Adiantamentos ............................ Cr$ 

. ...... 	. 	..................... Cr$ 9.349,8(, 

................................... Cr$.842,O0. 	......... 	.................... .......... CrS_47Õfl2tQ 

TOTAL 	LÍQUIDO ..... ................ CrS 302.012,15 

Recebi da firma acima o quantia líquida de Cr$302.. 12,15ÇtXt3Z 	 ..... 

......................Q.8 	. 

em moeda corrente do pais, ou pelo cheque visado n.° 
	

contra o Banco. 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

	

G.Q.tU1...Q5....de ............ 	 iO. ........................ de 19...... 83 

	

....1 	 2 
EMPREGADO 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

L1J
FGTS guios 6 úlrimos recolhimerrios, inclu- 

sive sobre o ms do rescisão, IO%.quando 

for o caso, computador juros e correção 

Autoriaçào puro Movimentação do Conta 

Vir,culocfo IAM 

Pedido de Disperreo (3 Vias 

ID Rescisão (em 4 Viosh 

D
EJ

Livro ou Ficha Registro de Empregados 

LRE; 

Corteiro de Trobalho e Previdêncio Social. 
CTPS;  
Procuroção 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

Registro 

Livro 

Folho 

Piretor Prcsidcntc 	\ 

CASO DE MENOR) 

gartlerkto d0 I1o, ç do 	
r ecibo ficand3 ressaI?adO a 

S O steg 	o so direito de padh. - 	

0 no er0 tendo em 1, 	
q 	13 £o 	CCOdjd 

cor: (Co) 	/ 

21 26-GRAFOPEL 	
Dpto JUrfcJfc0 



t. 

a.- 

1. 

.9 

1 

LJ 
— 

Go 
COMPANHIA D 'E HABITAÇÃO DE GOtAS — COHA' 
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o 

ATADIt 13 ASSEBLIA GERAL EXTR,\ORDINÂRI DA COPTtNHIA 

HABITAÇÃO DE GOIS — CO1AB-GO., REALIZADA E1 22.lI.2 

As 14:00 quatorze) horas do dia 22 (vinte e ois) do rnôs 

de novembro do 1.982(hum mil novecentos c . oiteflta e dois), 

na Sede Social da Companhia dc HabitaçO de GoiS — COUAB 

• GO., t 
Rua 18-A n9541 Setor AeroortO, nesta Capital, reu 

niram-Se os Senhores AcionistaS da Companhia,especialmcnte 

• convocados para a presente Asscrnbl&ia Geral Extraordinaria.  

Na forma prevista noart.34 do . Estatuto Social, assumiU • a 

presidôncia dos trabalhos o Dr.LAERTE CAMPOS,, Diretor Pre 

sidente da COHAB-GO., que convidou a rrtirn1Dr.JOS SÊNECA 

L03O Diretor Administrativo; para Secretariar esta re 

nião, e urna vez constituída a'rrtesa, e constatada a existê 

cia do «quorurn" legal, pela presen(;a de mais de dois ter 

.ços dos acionistas com direto de voto, conforme assinat 

..ras apostas' no «livro de presença", declarou o Senhçr Pre 

• 	
• sidente instalados os trabalhos rêferenteS a presente 	As 

sernbléia Geral Extraordiflria. O Governo do Estado 	de 

Goiás, acionista majoritáriO da Companhia, com mais 	- de- 

• '. 80% (àitenta por cento) das açôes, se fez representar pe-

:10 Dr.RôrnUlO Adolfo Alvirn de Souza — Secretário de Traba 

lho e Desenvolvimento Social orgão ao qual esta jurisd 

cionada esta Companhia. Esclareceu o Sénhor Presidente ,que 

esta Assemblóia Geral ExtraOrdiflria foi regu•larmente con 

vocada, como determina a Lei das Sociedades Anônimas, len 

do a sequir• a respectiva ConvocaÇ0, publicada no Diário O 

• 	ficial do Estado de Goiás dos dias 11,12 e 16 do ms 	em 

curso, e no Diário da Manha dos dias 11, 12 e 13 tambôrn do 

môs em curso cujo teor o seguinte "Companhia de 	Habita 

ço deGois — COHAB-O.,COflSC1h0 de Administrzlç3O — 
	CON 

VOCAÇÃO — Ficam os Senhores Acionistas da Companhia 	dc 

HabitaçO do Goiás — COUAD-GO., Convocados para se 	reuni 

rom cm Asscmblóia Gra1 Extraordin3ria a ser rcztljzada no 

próximo dia 22 do môs de novembro dc 1.982, 
a s  14:00 horas. 

• 	em sua sede Social, 	rua 	ç541 — Sctor Aeroporto. 

nesta Capital, para apreciarem a sCguifltC pauta a) A1tcr 

MQLCNOOÂLJ 121 
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çodo Estatuto Social, em seu art.43. ) Outros antos 
•.e itcrcsse da Ccmmanhja. AssDr.LAEnZ CPOS Presiden 

te — Dr.rio Ccclho 19 Vicc-prcsjdcn:e — Dr..Paulo Goi 
4e Leitc — 29 Vice-Presidente.. Iniciandc a apreciação da 

.auta, di.ze o Sr.Presidente, que a alteração do art.43 do 
statto Social da CCmman.i.2, faz-se ncãrio ccro medi- 

4a eficaz para cumprir as determinaç5cs :cvernacntais,con 

	

r.o art.39 do Decreto n9 2.108 de 44  de riovcr.bro 	de 
i...982, que concedq estabilidade funciona aos servidores ' 

'estaduais, benefício este, exteisjvo às emresas pb1icas 

• e sociedade dc economia mista sob o Conje acionãrio do 
• Istado. O Dr. R6mu10 Adolfo Alvi de Souza, rePresentante' 
• •o.Governo do Estado, passou em seguida a explicar os mo 
:vos que 1evara .0 Governador do Estado, Dr..Ary Ribc±ro 

• Valadão a outorgar a estabilidade dos servidores estaduais, 

•ua1 sejaa de propiciar segurança e trazui1idade, geran 
4o com essa medida estimulo pelo trabalho e interesse por 

• :mm  ne1hor qualificação e eficiéncia, a sequir sugeriu cue 
osse submetida a matéria à deliberação daAsemb1éia, com 

o objetivo de se garantir estabilIdade funcional aos ser 

•vidores da COUAB, que integram nestadata•o seu.quadro de 

pessoal, inclusive os otantes pelo FGTS, com estabilidade 

.íuncional assegurada pela Consolidação das Leis do Traba 

	

..aho, no seu Capítulo Vil-Título IV, indeendentemente 	do 
prazo estabelecido no seu artigo 492 e no § 19 do artigo 
3 o Estatuto Social da Companhia. A proposição foi pron 

anente acatada pela aprovação unãmine dos Acionistas pre 

..sentes. Devendo de imediato serem adotadas as orovjdncjas 
ecessãrjas procedendo-se •0 arauivamento .esta ata na Jun 

•-ta Comercial do Estado de Goiãs, e ficando dese j, a Di 
etoxja Administrativa, incubida de prccdr a anotação 

evida, nas Cartàjras Profissionais dos sr'idorcs. 	com 
. ela73o ao itcm "a" do Edital de Convocaço referente 

..alteração do Estatuto Social, o Sr.Secrctario do Trabalho 

ieMesenvolvi7ento social — Dr.Rômulo Ado1.D Alvm de Souz 

•chou por bem qUe, no momento, nenhuma .ificaç5o fosso' 

elc introduzida, tendo sido acatado unar.: -e pelos demais 

•:iacioflj5tas presentes. Nada mais havendo a tratar, foi 	en 

4u. C.'a* h aA4 I1 
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ccrraa ct3 rcfliO, da qtal para constar, foi lavraaa 

	

proScntC aza, ccdocidC lida, se arovada, vai 	
sinada 

5cet0 dOSt3 ?cuni5O, polo prcsidCnte Dr. LAER 

C;:S 	los ;cionistas: ScCrCtriO. do Traa1O c De 
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I'OIITARIA NQ 09'1/79 

O 1)111 ET() R 1)0 E) E PÀ HTA 1 ENTO 
DE I) ADMINISTRACÃO \ S!;cRETAIHA 

DA AGRICLL'I(i RA, 110 (i3O (la C0m1)etCii-

cia que lhe é delegada pilo Artigo 50, aliiiça 

a", do Reguttmeiito Interno desia l'ata e, 

nos termos da }'ortar!u n 9  c-79/233, de 

23.03.79, do Exmo. Senhor Secretário, 
RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora MARIA MAC-
DALENA. GERALDO para, em substitui-

ção, responder pela Seção de Empenho e 

Liquidação da 1)ivis5o (le Despesa deste 

Departamento, no afastamento legal e tem-

porário (Ia atual respoiiáveI pelo referido 

seterr )RACY VIEIRA DA PAIXAO, 9UC 

entrara .in gozo de férias, a partir do dia 09 

do corrente mês. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO DIRETOR 1)0 DE-

PARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, 
erti Goiânia, aos 03dia5 do mês de julho de 

1.979. 

EDWARDE ROSA 
Diretor do Departamento de Administração 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO ii E 
GOIÁS 

COHAB-GO. 
ATA DA 8' ASSEMBLFI1\ GERAL 

EXTRAORDINÁRIA I)A COHAB-GO, 
REALIZADA EM 20 

DE ABRIL DE 1979 

je),  

0 (vinte) dias do mês de abril de 

Tum mil novecentos e setenta e lo-

15 (quinze) horas, em prinleira cou-

, reuniram-se os Srs. Acionistas da 

nhia de Habitação de Goiás, em sua 

dal à Rua 18-A n 541 - Setor San- 

* nont. Na forma pre'ista nos Estatu-

umiu a presidncio Sr. Ronaldo 

o Seixo de Brito - Diretor Presi- 

a ' HAB-GO, (jUC convidou a

ào rfltÔfliO Batista Navier - I)iretor 

IVrerciaI-Finaiiceiro para Secretário, e, 

miJ vez constituída a Mesa e verificada a 

ex`lstêncla de "quoruir ''. conforme assina-

turas apostas no Livro dc Preseuça', de-

clarou instalados os trabalhos da preseilte 

Assembléia Geral Extiaordinziria. O Gover-

no do Estado de Goiás, acionista majoritá-

rio de st a C 0111 pai ih ia, co ni mi s de 80'c (o 

tenta por cento) das ações, se kz represen-

tar pelo Dr. 1)jalnia lavares Gouveia - lix-

mo. Sr. Secretário de Serviços Sociais - 

Órgào sob cuja jurisdição a GOl lAR-CO es-

tá afeta, na b.riiia dos Decretos iis '$55 e 

461, de 0-1/06/75 e 0/06/7 5, publicados no 

Diário Ojicial do Estailo de Goiás, edições 

de 11 e 17 de julho/75. Esclareceu o Sr. 

Presideite que o presente Asseiiihléia fiSco 

convocada regularuielite &oino dcteriitiita o 

lei (lOS Societliitles Aiiõiiiitiiis, tendo sido 

lido o umiúiicio de (otivocaçai) puliluiido, P°' 

três vezes, tio l)iiiiio Olicial do Etai1ii e no 

jornal "Folho de Guiai" tios iiis II, 16, 17 

e II. 12 e 15 de iihril'de ltt79, rcs$ucI iva-

mente, (Liji) teor é O scgiiiiitc 'Asseiiihléio 

Geral Extiitiirditiáiia Eiliiul de Convoco- 

ção. Fica 111 CO 0V (•Z1 iliis os S ('ii! ti tre A i•t, 

ilistas da Companhia de Habitação ile Goiás 

- CO EIA 11-Co - para reutimrem-sc cmii As-

sembléia Geral Extraordinária, iio (lia 20 de 

abril de 1979, às 15:00 (quinze) 1mora, Ila 

sua sede social, à Rua 18-À ii9  SI 1 - Setor 

Santos Dumomit, jiestu Capital, para (lelilte-

rarem sobre a seguinte ordem do (lia: a) 

Eleição dos Membros (to Conselho de Admi-

nistração; li) Fixação dos honorários dos 

Administradores: e) ilatibeação do auineiito 

do Capital SoriiU (la Companhia de 1 laluta-

ção de Goiás, aprovado pela Assembléia 

Geral Ordinária de 02/03/79; (1) Alteração 

do Estatuto Social e e) Outros assuntos de 

interesse, da Sociedade. Goiânia. 09 de abril 

de 1979. Ass. Iriiieu Borges do Nascirneiito 

- Presidente do Conselho dc Administra-

ção; Aures 'Rosa do Espírito Santo - 

Membro e Paulo Gomide Leite - Membro." 

Iniciando-se os trabalhos, propõs o Presi-

dente da Mesa que se disccitisse o item 1 9  

da Ordem do Dia, ou seja, a eleição dos 

Membros do Conselho de Administração da 

COFIAB-GO, observando o que dispõe o ar-

tigo 239 da Lei 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976. Usando da palavra, o Representami-

te do Governo do Estado de Goiás, acionista 

majoritário da Companhia, com mais de 

80% (oitenta por cento) das ações da Com-

panhia - Dr. Djalma Tavares Gouveia - 

propôs para a composição do Conselho de 

Administraçãd da COHAB-GO, em nome 

do acionista controlador, os Senhores Ro-

naldo Coutinho Seixo de Brito, brasileiro, 

aàdo, economiário. CPF 021562881-00 - 

Cart. Identidade ti 122.981-2' via - Dl-

SSP-Go., residente à Rua T-29 u 9  1620 - 

Setor Bueno, nesta Capital. acionista da 

Companhia de habitação de Goiás. possui-

dor do Título Múltiplo n 9  138, ações ordiná-

rias nominativas de nQ 18.654.381 a 

18.654.405, registrado no Livro de Trans-

ferências de Ações, às lis. 02, e Mário Coe-

lho, brasileiro, casado. advogado, C PF 

001583331 -.15, Cart. Identidade n 9  

475.888 - ltist. Iélix Pacheco, residente 

nesta Capital à Rua 107 o 9  61 - Setor Sul, 

acionista da Conpahlliia de Ilabitação (le 

Goiás, possuidor do Título Múltiplo 11 9  139, 

ações ordiuárias norninat vos de ii9 s 

18.654.106 a 18.651430, registrado no Li-

vro de Transirêiicias de Ações, às lis. 02. 

Representando os acionistas titiiioriiários, 

presentes na Asscnihléia, o 1)r. José tltaldo 

Tilles, 1)iretor Presidente Saiicameiitu de 

Goiás S.A. - SANEACO,- aeiuiiista desta 

Companhia, propâs paro reeleição, o iioiite 

(lo terceiro nieitibio do Coilselito de Admiii-

lustração da GOl lAR-Co) - Sr. Paulo Go-

niiile Leite, brasileiro. (iSflhlO. 1 ulicloimario 

publico t1})i)S(iitilhio, CPF ii'l2lU7ll((i.Jl, 

(arteiia dl l(l.iii idaik itV 7.01:1-2' a-

SSP-(,0, rcsiiletiie tosto Capital à Ilua 117 

ti9  566 - Setor Sul, ii(i(iiusii ili (oiiipaiiiiia 

de 1 lalutiiçào de Coiiis, posuitliir do Iii imio 

\1;iltijili 0'  (117, iições (irtliiiani* iiiittiiiiati-

OS (It ,  ii? 111i51.23 1 ii 18.65I.3:R0. r&is-

ti'H(li) Ito l.irii dli 'li-iiiisleiêiiiias le .\çiics, 

às lis. lv (iiiii iiso). (.)s itililtis lituluislos 

ftiiiimtt ii((tt(i 	li(lii tiiiiiiiitiiiihiiit iltis 	iiidiilis- 

Itis, jii que (15 muesuilus sOl isliiiemii it ,, extgeii- 

(''lis do artlgo 116 'la la'i 6,401/76. no t1iit 

se refere a re(I(mliItos e. i ffl 1 )liitTNd 

t)eridiu-se tambéni, por u1iaIiiITIi(fii(l('({(l 

os membros do Conselho'de Ad ntiiiist riiçp 

assumirão suas funções. de acordo comim 

que preceitua a Lei (Lis Sociedades 

mas e Estatutos da Compuitltia. por' °P3 
período e1e ires 111105. cujo teCTIU) (I(  

será lavrado no livro de ,\tks do- toí'elho 

ta de Administração. Os acioiiis drhliera-

ram ainda que o Sr. Roiiald Coui iiih3 Sei-

xo de Brito decrá ocupar uiição de Pre-

sidemmtc do Conselho, (ah do a Sr. Mário 

Coelho a 1 \ ice-Presidi i e ao Sr. Paulo 

Comide Leite a 'ice- leia. 1)aiido 

prosser

Eo~ r aWti.sn,~ lo

01)0 	Dr. Djalma 

Tavar resetltaliLe do Cover- 

no do 	do tem 2 da Or-

dem d pô os demais acionistas  

os seguintes honorários pura os A(lmiliistra- - - 

dores da Companhia: Para os Membros do 

Conselho de Administração o equivalente a 

.15 (ouinze por cento) do que, em média, lor 

atribuída mensalmente à Diretoria da - 

COHAB-GO. Para o Diretor Presidente CrS = 

55.000,00 (cinquenta e cinco nu1 cruzeiros). 

mensais e para os Diretores Comercial-

Financeiro, Administrativo e Técnico 95 

(noventa e cinco por cento) do valor atribuí-

do ao Diretor Presidente, retroagindo seus 

efeitos a 10 (dez) de abril do corrente. A 

matéria em questão ibi aprovada por uiiaiii-

midade. O Presidente dos l'raballios ecIa-

receu os Senhores Aciotiistas sobre a tieces-

sidade de se formalizar a iiicorporação (lo 

lucro Uquido e da correção da expressão 

monetária ao Capital Social retereute ao 
exercício de 1978, medida esta já aprovada 

pela 6  Assmbléia Geral Oriiuúria, real,-

zada ein 02 de março de 1979. bem conto a 

alteração dos Estatutos. Promoveu a Leitu- 

ra das Atas da 10 Reunião do Cone!lio dc 

Administração da Compaulua, realizada cru 

17/04/79 e cia 5 1 ' Reunião (lo Conselho lis-

cal, que trata do assuii(o: Aia di 16' Reu-

nião do Conselho de Administração, realiza-

da em 17/0-1/79. Aos 17 (dezessete) (lias (lo 

mês de abril de 1979 (bom nu 1 iluvecei It Os e 

s(tent a e nove), às 1 1:00 ((Iual urze) horas, 

na sede social da Conipanhia de 1 lahitaçào 

de Goiás - COIIAII-CO. à flua 18-A ii 9  541 

- Setor Satito 	Duniunt . insta Capital, 

reuTuirain-se 05 dl efliE)ios (lo Coiise!lio de 

A(lnhiitistlaçiio ila Einjiresi. Eiig 9  lrineu 
Borges do N asclilie iii o. Hei. Atires floa tio 

Espírito Santo e Paulo Goiiiide Leite, sub a 

1>residêiicia do priniciro, ((liii a Íiiiili&l:ide 
de 1irojioremtu à i\sstiiililéii (eri(i dl 

çiio tli decisão t(iitl:i&la 1)(hiS r\cioiiis(as. Ila 

,\ssemuliléia Geral Oriliiiári, re,liziila 

ciii 02 de março de 1 9 7 9   e rcgisii-ula na 

j unta 	Cotiteicial (to 	Estiiii stil) o 

52.1-122.0, (iii II de iuirço (It ,  0 7 , ). (liii 
iiuti)r(z(iit ii 	iicuipiiiiiçail iiit Cit1ittal SuciiI 

do lucro 1,iilili(l(t do (xiieieiit de 1 9 7 9  e 

,llesciii da Ciiircção \ltiiieiáiii tio Capital 

S(ici:il e ttui.'iio ili t,iiiiilts iii 	iÇuc, $iir.l 

ciitlii 1icio1lis111, 	iltiilit-iiuti-*e ii 

tualidiitle (lo (titiiI si,i'i:il iii I'.nijii'c'i. lh!_o_ 

p((mn iiiii(ldl (IS Settiiio-e' (:Ii,IIllii II. .1  A. 
t(FiiÇàdt tIos 	stiulOIo*, 	'aluiu tiliupti -lo /, 

it(iVti I ' Validlide iiiiitiiiiiiitiI\ Ii I(ti( 	siiá liii 
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primida nos (lest litos da Coinpaiihiti iR- 1 lo- 
htaçio de Goiás. () Capital Social (la Em- 
presa, em virtude (la rui i(it-flçã() ora propos- 
ta passará a ser de CrS 58.259.50,()0 (eiii- 
quenta e oito milhões, iluzeiitos e cilulurlita 
e nove mil, seiscentos e cinquenta cruzei- 
ros). De acordo com o que dispõe o art. 40 9  

letra C do% Estatutos da GOl IA 13-GO. WiCti-
minhamos a matéria ao Conselho Fiscal, 
para parecer conclusivo e ret-onwndarnos a 
aprovação da mesma pelos Senhores Acio-
nistas. Goiânia, 17 de abril de 1979. Ass. 
Irineu Borges do Nascimento - Presidente; 
Aures Rosa do Espírito Santos - 1 9  Vice: 
Presidente; e Paulo Comide Leite - 2 
Vice-Presidente." "Ata da 51 9  Reunião do 
Conselho Fiscal - Os membros do Conse-
"oFiscal da Compuliia de Habitação dc 
,oiás - COHAB-CO., abaLxo assinados, 

após tomarem conhecimento da proposta 
do Conselho de Administração, em todos os 
termos, resolveram, por unanimidade, 
recomendá-la à aprovação dos Senhores 
Acionistas, objetivando assim a atualização 
do Capital Social, mediante incorporação 
do Lucro Líquido do exercício de 1978 e da 
Reserva de Correção Monetária ao Capital 
Social, já autorizada pela 6 9  Assembléia Cc- 1 
ral Oi-dinária, bem como emissão de ações 
proporcionais e a consequente alteração do 
Estatuto Social." Goiânia, 18104179. Colo-
cadas as matérias em votação, foram as 
mesmas aprovadas por unanimidade. Fica o 
Estatuto Social com asegujtçda 
"COMPANHIA DE HABITAÇAO DE 

toiÁs - COHAB-GO - ESTATUTQ - 
Capítulo 1 - DVNÜMlNÃÇKO, SEDE, - 
RO E DURAÇAO - Art. 1 9  - A Compaha 

de Habitação de Goiás - COHAB-CO é'- 
.ciedade de Economia Mista de Direito 
vado, criada na forma do Decreto Lei Esti-
dual n9  226, de 03 de julho de 1970 e da Li 
Municipal de Goiânia n 9  4.652, dc 29 de d-
zembro de 1972, subordinada ao ontrol 
acionário do Governo de Goiás e se reger 
pelo presente estatuto, pela Lei Federal 

404, de 15 de dezembro de 1976, e pelas 
mas próprias do Banco Nacional da Ha 

bitação - BNH. Art. 2— A Sociedade terá 
prazo de duração indeterminado, com sede 
fôro na cidade de Goiânia, Capital lo Esta- 1 

do de Goiás. Capítulo 11 - DOS OBJETI-
VOS SOCIAIS - Art. 39 - A COIIAB-GO 
tem como objetivo elaborar e executar pro-
gramas de habitaçào, de acordo com as nor-
mas adotadas pela Política Nacipiial (la Ela-
bitaçào, visando a integração do programa 
habitacional nas diretrizes gerais do deseii-
volvimento econõrnicO do Estudo, 
competindo-lhe especialmente: 1) - realizar 
pesquisas e estudos necessários à forritula-
ção de uma política habitacional para o Es-

tado; II) elaborar planejamentos físicos ba-
seados em pes(luisas e estudos das diretri-
zes do planejamento estabelecido pela Se-
cretaria do Planejamento e Coordeiiação; 
lii - Elaborar e executar, diretamente ou 
através de entidades públicux e 1lriva(las e 
pessoas físicas, programas de habitação 
para o Estado, estabelecendo, inclusive, os 
critérios para adjudicação; IV) - Elaborar e 
executar projetos litihitacioiiais enquadra- 

los iii) l'ltiiii 	Niit'iitiiil ilti 1 ltibittiçàq I'(Il)ti- 
lar: V) - Pltiiicjiir, oriciliar e coorilciltir o 
serviço de url,iuIiZliÇtu) ile tíirtis desi iuid.t 
à lia 1) tu çíiii (li' lia ixo co sul, cii 1W) me (11(1 a 
diseiplinailoru dos progrtiiitas de eslorço 

próprio e ajuda mútua: , tra-
dai ivanteiitr, as ronstruçui'S insalubres ou 
inseguras (Ias áreas urhuiiias; VII) planejar, 

projetar e construir COiijii litOs tlt casas po-
pulares dotadas de iiifra-estrtiinra que  its-
segure a seus nioradores condições de sa-
lubriclade e higiene eornpat iveis com a dig-
nidade (la pessoa liuniaitui, beni tomO ('Oiis 

truir habitações individuais nu ('oletivas ao 

alcance de fariiília pequena capacidade 
de pagamento, nas zonas urbaitas e rurais; 
VIII) - coordenar execução de obras gerais 
de urbanização, saneatneiito básico e servi-
ços comunais, integrados nos projetos pró 
prios de habitação da Companhia, bem 
como promover a recuperação ou erradica-
ção de aglomerados de sub-habitação; IV) - 
promover estudos e pesquisas que visem a 
montagem de projetos, coto a finalidade (le 
recuperação social das famílias debaixa 
renda, bem como fomentar o artesanato e a 
pequena indústria de material dc colistru-
ção; X) - incentivar a iniciativa da empresa 
pública ou privada tia construção de casa ou 
apartamento para seus empregados, poden-
do operar suptetivamente em áretis caren-
tes de habitações e não atendidas sulicie-
temente pela iniciativa privada de constru-
ção civil: XI) - negociar empréstimos e fi-
nanciamentos com pessoas fïsicas oujurídi-
cas, públicas ou privadas: Xli).— adquirir 
terrenos para a consecução dos lins a que se 
propõe, bem como permutar, alienar, ar-
rendar, administrar e gravar imóveis, poden 
do propor desapropriação ao Poder Públi-
co; XIII) firmar convênios, acordos ou coo-
tratos com pessoas físicas e jurídicas de (1i-
reito público ou privado, assegurando a li-
quidez das obrigações dele resultantes, me-
diante prestação de garantia real; XIV) - 
participar de operações comerciais e iiidus 
triais de qualquer natureza vinculadas às 
suas finalidades; XV) - transferir unidades 
habitacionais em regime de linanciaineiito a 
longo prazo, às famílias de reduzida capaci-
dade de poupança: XVI) - receber doações, 
subvenções e auxílios; X\'ll) - promover a 
construção de habitações individuais ou co- 
letivas, prioritariarnCflte. tio eixo das grau- 
des rodovias de escoaiiietito da produção. 
Parágraf'o Unico - A Companhia poderá 
alienar, permutar, onerar ou arreiulir 
quaisquer bens imóveis de seu pai riinõiiiu, 
flesde que estes atos rc1)reseiitem au -, Ida- 

es operacionais da Empresa. Artigo .1" - A 
sua área de atuação será a do crcdcitcia- 
mento como agente int egraiit e do Sisi ciuti 

nauceiro da 1 labitação, coiiced ida pelo 
Ianco Nacionl da Ilabutação - OXIl e 11- 

nIIitada ao território ifo Estado (le Goiás. 
CAPÍTULO 111 - '1)0 CAPlTAl E DAS 
AÇÕES - Art. 5 - 0 Capital Social uta 
C4ni1uiiiliia é di- CrS 58.259.650.00 (ciii- 
quelita e uito niulliõts, ulitzciitos e cilnjuiuiita 
nqve unI, S('isci'iitos e ciuiquiciitui (-ruzeiros), 

divididos cm 58.259.650 cuui(lucuitut e oito 
tnifliões, (luzentas e cliuquenta e nove uni, 

5eiscti1tui5 e .iiu1oeiiiul) \çoes Ordiiiàrias, 
noiiliiiiii ivas, 110 valor de C6 1,00 (Ruiu 
enizeiro) cuida açá tAri. - Os papéis rt 
prese ii tal iv os das uiçõcs. }it ali. rão a su iii ir 
lorma una ou niúlt iplil. iiit iitiluiielo-se, cada 
um deles. '(EIUFIFICAI)() l)E ACÕES'' 4  

COi1t('iiii() toilos OS requisitos lcgaliueuite 

exigidos e (l('%ei'à() ser ilivuiritis Iliill.'iii e assi-

nados por dois 1) irei ores, sciido conupet cii-
tes o Diretor Presidente e outro l)iretor. 
Art. 79 - Cada açào, indiViSíV(l ciii relação 
A Sociedade. coiuicre ao seu possuidor o di-

reito a uni voto iias Assembléiàs Gerais, ou 
o (lireito ao Volt) niúlt pIo tios casos e -  na 

forma prevista tia Lei. Art. B' - O Capital 
subscrito pelo Estado (fe Goiás será de, pelo 

menos. 51 Çc (cinquenta e-um por cento) das 
ações, limite mínimo este que serã obriga-
toriamente mantido em todos os aumêiitos 
que se realizarem. CAPITULO 1V - DA 
ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE - 
Art. 9 - A Sociedade será administrada 
por uni Conselho de Administração e por 
uma Diretoria. 1) - O Conselho de Adnii-
nistração será eleito pela Assembléia Geral; 
II) A Diretoria será eleita pelo Conselho 
de AdministraçàS; SEÇÃO 1 - DO CON-
SELHO DE ADiINlSTRAÇA0 - Art. 10? 
- O Conselho de Administração é o órgào 
de Administração coleglada composto de 03 
(três) membros: Presidente, j9 Vice-
Presidente, 29 Vice-Presidente, eleitos pela 

- Assembléia Geral, enire os acionistas da 
Companhia e por ela destituíveis, a qual-
quer tempo, assegurada à minoria a eleição 
de um Conselheiro. § 1 - r\o Presidciite do 

Coiselho compete a convocação de reu-
niões. sua instalação e formalização de suas 
deliberações. § 2 - As reuniões dar-se-ão 
pelo menos uma vez por mês. § 39 - 1-la-

vendo inipediiiicnto temporário de um dos 
- membros do Conselho, as deliberações po- 

derão ser tomadas pelos Conselheiros res- 
tantes. § 49 - Somente perceberão os hono- 

rários os Conselheiros que participarem das 
reuniões mensais. § 5 - No caso de vacâil- 
cia do cargo de Conselheiro o substituto se- 
rá nomeado pelos Conselheiros remailes- 
centes e servirá até a prinieira Assembléia 
Geral. Se ocorrer vacância da maioria tios 
cargos, a Asembléii Geral será convocada 
para proced' a nova eleiçào. § 69 - No 
caso de vacã tie ti de todos os cargos dtoii- 
selho (IC Ad ituui iist ração, cora ptc à Direto- 
ria coiivoCar a Assernitltiti Geral. § 79 - No 
caso de vacância de todos Os cargos de Di- 
retoria. e impedimento simuli ãuieo do Con- 
selho de Adiiiiiiistraçào, coflipute ao Con- 
selho hsctd, ou o qualquiur acinuuista, cOilvO-

- car a Assenibléia Cural, ii ii cuido o repre- 
seutaiite uk nituior iitíutero de ai,6es prati- 
car, até a realização da Assrnihléia, OS atos 

urgentes da uidniiiitstraçàu da Coinpaiiliia. 
Art. 1 1' - C(inipete ao (tuuistl}io dc Adiiii- 
flistruição: 1) - lixar a oritiutação guri1 ilos 
negócuis (li Cnrnpuiiiiiia: II) - clu-ger e des- 
tituir OS Diretores ila (oiii1iuililiui 1 jixuir-liic 

as a tribuições; III) - fisetulizir tu gust.io ibis 
tlirtti.rcs,e xurniiar, a ijtiuhjucr Ivillim, ti' 
livros e 1iiiéis ilti Coui1uuiluuu, 	nlicit;ir iii- 
forniiiçtits sobre coittrtutiis culihrailuis 011 

eni via de ( (l(IlruiÇHO, e ifuiuisi1uici outro 
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atos; IV) — Convocar a Assrr,ihha (rral sobre a organização e ftinciowuIwIt() (lOS VI) - ítrma r, e in COI1JIIIt() 4OflI oU t r() 1 )ir 	. 

rrl'Ifl 	r()()T1al)IlI- 

quandojuIgir rorivellI1I 	para : a) - tomar srrviços; II 1) - alniiiiktrar a (onaiha, 
opera- 

tor, os douiiuiItos (ILIt 

dade 	a S:Ie(la(I 	1UC cxom para 
as contas.,c xarriinar, (tt(t1t'r e vot ar a 	dc- t.taL;tteiid() 	j)()It!C! 	t 	sLr(tPglil 

rtaiizaçio ((t 	siu 	oh- tcreeiro. para 	oru eta 	\ 1 t ) — 	i 

moflstraçõC 	ilaflceiru' 	h) dcliLcrar 	obr( dona s que ciicjarn a 
,rclI- a Asscsoriu Epctial. u Acssorla 

a destinação do lucro líquido do cxcrícu jctivos. iletitro dos parãfll(LrOS grriIi 

Coisrl}io dc 	 ração 	IV) nejarnento. O rganização c Nktodu', afl'- 

a dstrihuiçio (105 rljvuIcuI(l() 	c) elgcr os 

membros do Conselho liral ; d) a1)ruvar 

tados pelO 	 ,\dnmii'i 

- baixar normas gcrais sol,rc a 	t(lIlIi,sio, curadoriu Geral t 	a Aw!utorla littri,aI\ 	1)
cri 

lizcr 	ruflrir 	II()\(J . 
correção da expressão muinLára do Capital 

admi,istraçO, (lIeI1)llna, (uadr(), rcyIILIIll- - cumprir e 
Conselho (IC Almtiitraço c (lil 1)ir'\: 	• 

Social; V) - 	manifestar-se, 	previamrIt(C ração, 	eStÍfllUl() 	e 	serviços 	assStCTICUiS 	• 

ao 	la C()rnpaIlllla 	\) — li- relativos 	1)esoal IX) — uutorzar q1Iatc1tIcr 	leiei 	9uc 

• sobre atos ou contratos; \1) — mauikstar- 

se sobre o relatório e coutas da [)rctoria; xar planos de açio e orçamento da Compa- se 	retiram 	dIretanIc!tc 	a 	operaÇõC' 

VII) - escolher e destitttr os auditores in- nliia. e zelar pela suit correta 	xccuçio, dc 

(I 	prazo 

CompaiIlILa 	X) 	— 	apresclitar 	o 	rtljiorio 

anual 	lo 	negóclo' da SOCi(da(lC tw Cou'c- 
dependentes, se houver ; VI 1 1 ) - promover 

de subscriçio e 	ntcgralização as chamadas 

forma que atenda 	s 

e de programas (lo Poder PúElico 	\l) — so- Ilio 	Admtiistrat%o, 	jutitanleute 	coto 	a 

do Capital, até o limite autorizado por As licitar ao Conselho dc Ad mtI IIstraÇà(), pro- 

da rlcsapro- 

Contas da Diretoria; Xl) — lmplaiitar novos 

rcgulafl1cItta(l' l)(1o1"1l: Art. prograrnas 
O 	 sembléia Ceral. Parágrafo IJuico — Serão 

no registro do comércio e pubti- 

posição aos poderes públicos, 

priação de 	imóveis coiisiderado 	tI(TCSS 19 	- Compctc ao Dirctor AdmiiutratiVO: 
arquivadas 
cadas as atas das reuniões do Conselho de • rios à realização do 	fins da Com1miihia; 

	

1) - supervisionar a iotcgraçiio do 	crVU;O 

	

Admiitktratl%a 	1,ii- 

/ 	inistraço que coutivcrcIn deliberação VII) — deliberar sobre a aquisiçao, alicua- 

.arreodamento e aliciiaçào 

de apoio à Gesão 	 -da 

presa: II) — levuntameilto das ttcct'idadc' 
destinada a produzir eios perante tercei- 

ros. SEÇÃO 11 - DA Dll(JTORIA - Art. 

ção, gravames, 

de 	imóveis, 	inclusive 	loteameotos 	ijidus- materiais e humanas (la Emprca 	III) — 

da 
129  - A Diretoria eleita pelo Conselho de triais, habitações e centros de serviço co- 

bem 

gestão do sistema de rccuros humato' 

Emprcsa 	IV) — 	dos sistcrna'.dc tna- gestão 
Administração será composta de 04 (qua- munal que adquira ou construa, 	assim 

(la Empre- 
tro) membros: Direto 	Presideiite, Diretor quaisquer bens dc propriedade (la Compa- teria1, trHItS})orte e coniuiIíCaÇiO 

Administrativo, 	Diretor 	Comercial- nhia; Viii) - distribuir e aphcar o lucro - saV) - gestão das ati 	dad 	(te pc(1IIilS 

Financeiro e Diretor Téciiico, com mandato apurado na forma prevista neste Estatuto; sociais e operacIonaI' (la Emprc'  
e aroicl!1amcIItO (101 lia- 

dç 03 	(três) anos, permitida a reeleição, 
duração idêntica 

IX) — ceder, descontar ou dar em garuiltias 

títulos decorrentes de suas operações: X) — 

pcornpanhaniento 

bitantes dos núcico 	VII) — lirmr, Cm ( -oo- 
mandato este com prazo e 

do Canse-lho de Administração. §- 1 9  — ao 
conceder licença e autorizar as férias de junto com o l'reidcittc. Os docum91tos (le 

Terminado o maudato, os l)irctores perma-. seus componentes; Xl — criar, alterar e ex- sua área que criem repoiisabilululv ou 

neerão nos cargos até a eleição e posse de tinguir 	escritórios, 	agêuctas 	ou 	sucursais nus para com a Sociedade e onerem tercei- 

\ Iii) 	clahoraçio do Or- 
substitutos. 	2 	— A Diretoria Técnica 

ser exercida por proiíssio- somente poderá 

onde 	parecer conveniente .à Compaiihn 

bem como ciiar ou deliberar sobre aparti- 

ros para com ela . 

çamento 	Programa 	Sctoruil 	Art.. 2U 	— 

nal legalmente habilitado em Arquitetura cipaçào da Corripaiihia iia criação de subsi- Compete ao Diretor C o merclal-FItIilhl(Tiro 

- 	
ou Engenharia Civil, exceção iita 	hipóte- i diária 	com 	objetivos 	correlatos, 	obtendo 1) — supervisionar a adnuiiistrnç'io 

se de substituição por auséiwia ou impedi- para essa finalidade a devida autorização do mica, líiiancera e operaeional da Empresa 

ocasional do titular. Art. 	13 	— Os mento Governo do Estado 	XII) — sul)mcter ao II) —gestão (lo 	itema cuiitibil (la Empre- 

Diretores terão residência obrigatória em Conselho os casos omissos iio Estatuto e no sa 	111) - gestiio do siti'Ifld 	conwrc!al (lit 

Colânia, cidade sede da COFIAB-CO, e de Regimento Interno e exercer quaisquer ou- Empresa: IV) — gestiio (lo 	Itcn1a 

. - 
verão ser homens de reputaçõo ilibada, com tras atribuições de direção que não sejam ro da Empresa: \') - urinar, em conjunto 

conhecimentos 5atisfat6rios (lo Sistema Fi- competência exclusiva dc outros órgàos da com o Presideitte 	os (l()c(itfletttus (le sufi á- 

nanceirO da Habitação, subrnct!doS os seus Companhia. Parágrafo Unico - Os docu- rea 	que 	criem 	respOIlsdl)ill(ia(lt 	0(1 	6I1US 

. 
. nomes à prévia 'áprovação do Batico Nacio- mentos que eiivolveni responsabilitlade da para a Sociedade e os quai 	exonerem ter- 

nal da Habitação. 	Parágrafo l.iiko - Os Conpaiiliia para (001 terceiros, bein como ceiros para coni ela : \ 1)— mo\)nwiIiar, eia 

membros do Coisellio dc Administração, os relativos a operações lítianceiras, serão conjunto COfli O l'resnleiitc. os rcctiiOs 

até o máximo de 1/3 (hum terço) f)o(leriIo sempre assinados por dois Diretores, sendo Sociedade. assinaiido o 	resp&cLi\ os doeu- 

ser eleitos para cargos de l)iretores, podeti- um respoilsável pela área e outro o Presi- melitos e (ouias: \ II) — elaboração (tti Or- 

da 	residente do Conselho exercer como- dente, ou seus substitutos eventuais. Art. çamento 	Programa 	Setoruil 	Art. 	219 	-- 

lativarnente o t'argo (le Presidente da Com- 17? 	Compete a cada Diretor. isoladaineo- Conipete ao l)iretor Técitico. 1) - su1)er\i- 

panhia. Art. 14 	— Em suas ausIicias ou te, além das atribuições a nível de l)ireturia sionar estudos, análise e a'. altação de projc- 

impedimentos ocasioltais. os Direulres se- e das que fhrem de sua privativa conipetêli- los de 	Engtiiliaria Ci'. ii. 1 lidráulici e (iii ri- 

rão substituídos na seguinte ordem 	: O Pre- eia, a supervisão &k 	to(as as ai iVi(ll(ks ('5- ciddt_' 	li) - Estudos de localização e a'. a- 

sidetite pelo l)iretor Comnercial-Fiiiattceiro; pecííicas (lii área sol) sUa responsabilidade, liaçào de áreas destiiiti,is a 	ideleus ltibit,i 
- 
o Diretor Comercial-Fitiamiceiro pelo 1)jre- Ai't. 189  — Compete ao 	Presidente: 1) - re- cionais: 	III) 	(0111 t'olc. iieommtianh1Ii1iirito e 

tor Administrativo: o 1)irt'tor Administrati- j)rcseutar a Compatiltia ati\a e js5IVaia('il- fiscalização 	da 	('X('tOÇii() 	ilos 	)r(ji'tO 	lhibl- 

vo pelo L)irctor Téciiico; e este pcio l'resi- te em juízo ou fora dele, podendo delegar tat'loitiiis: 	l\ ) 	geslão 	iio 	slsieln,is 	de 	coil- 

dente. Art. 15 	- No caso de Vilcõticia deli- essa i'onipetêml('ia ciii tisos esiccilt&os, bein servação. fiscalização e m000ntetiçio dos 

nitiva 	de 	qualquer 	meitibro da 	l)iretoria, comO constituir procuradores, e ia eoitjntito deus ltahitactonais 	\ ) - gcstào (Lis ubr,i' 

competirá ao 	Conselho de Atlntinisiração ('0111 outro t)iretor: li) — dirigir e t'(orticiiar intentas e extenlios 50!) i(51)Oltsitl(illiI.id(' 	it- 

eleger 	substituto 	até 	o 	final 	do 	mniitdato os trabalhos de todas as áreas da Comiipa- reto da Entprcso : \ 1) - Programação. l'li- 

respectivo. Art. 16 	Compete i Diretoria: ubio. por iiitci'édiu dos l)iretores respoil- mtejaiitciito 	e 	Orç.imnciito 	de 	obras:  

1) - zelar pelo euiupnintctito tia legislação sáveis: 	III) — 	convocar e presitlir as 	reu- elaboração 	tio 	Orçaiitt'mito 	Pi ogriiilti 	io 

vigente 	(Io 	prt'seiite 	Estititito 	Social 	i' 	tliis imiões da 	l)iretonia, 1)oilt'il(lO exercer it dint'i- ntiil. (APIti IA) \ - DAS Al{EAS l)E A 

deliberações da Asscnibléia Cera!, das dcli- (o (ie veto: IV) — atlittittr e ileiitittr sin'. ido- \ ll)Al)ES ESPECifICAS - sl:Lw 1 

bertições e políticas ciiiitIllulas pelo Couse- res, observadas as itorinits e i1tiidrt)s baixo- 1),•\ 	AIIL\ 	l)E 	Al)\1 1 N l'l'lt.\Ç.-\() 	u 

lho de Atlitiiitistração, bein conto tias nor- titis 	pela 	i)iretonia: 	\ ) 	
- 	ittaiilei' T 

Ait. 	22 	— 	Sào itt!'. d,idcs espt( , ílu.is da 

mas e imistruçoes tIo humo Niitittttai tIii lia- t'oin 	uis OitOs 	tItit(ti'ttIiitItS 	t'ulerais,c s i:itltiiiis Arca de Adiititiist raçã(1 (:eruil: 	1) — 	prtoiiu 

l)itaçào que lhes Rirciit it1ilieuivis: li) - clii- e municipais, bem conto os t miumlumi 	itt' 	ti- '.er 	o 	reerutalilemito, 	ii 	seleção 	e 	o 	1 i't'iIt.t' 

boror, 	stili 	ti 	Stif)t'EVisà() 	i1i 	CUlis('lliO, 	uiltu'- tlii'(1tliiis, 	fI,IIIdIIi;6ct , 	e 	5O('Ii(liitl(S 	(it , 	eCtilti)' iilcttIt) 	t's5iil 	firp!to 	ilui 	Suctid,iil' 	II) 

rar, q°'"1° for o ('lisO, litIVititiui (1 Coll'I'llio ' l loja 	litislil. 	11551111 	COiliCi outras 	f'SSUOS 	jitI'i (I('st'Il\(ilVem' 	Os 	ser'. içiis 	adtitiiitirit I\' )  

e fazer i'uutpnir o lC'gimitctmto hitteniio tin So- tficas 	otit'iitis 	e 	1iiirt i((tIiI(s, 	CIII 	ti5ttiil(i5 griltis dui 	Socieil.tdc, liii Itii'. to de 	11l0411 1' 

i'. os 	relai 	05 	a 	uliltierlilis 	iii' 	iIlIt'Itsse 
ckdmtde 	Itt'tii 	titulo 	baixam' 	iionuitiis 	gi'rtlis perliitt'imtes 	nos 	oftJt'Iivos 	da 	CoiIlhlttitftilI 
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III) - proniover a cliviilgaçau, tIii itluti(;ão e 

,X1)t(IiÇii() iii' ttiiItis Os iii ii,. t iisstililos (lt iii-

icresse da Sociedade: i\ ) - ailiiiiiiii r.ir e 

iisctihzar tO(lus Os litiis liii t'Ís e iiio 'ivt'. iii'. 

1 )ro1)rie(Ia(ic 011 sob resloili iiii litiade da 

Empresa, rnaiitciido attiulizado ii rewctivo 

i•a(Is(ro: \I) - prtiinover 1) (5(0111) ( stige-

rir à Diretoria, fixação de truérius sisteii1i-

tiros para iiiscriçào, Nelet;i10 t' (hisuIi('açilO 

de cailidaios a a(uisiçào (le unidades habi-

i arionais e de t-quipameiii os cuinuiiitartus 

destinados à ex1)ioraçào privada, oilserva-

tias as normas do Banco Nacional da 1 lal)i-

tação — BNII; VI - promover a inscrição, 

,eleção e classificação de candidatos a fi-

nanciamentos iia Sociedade; SE(AO II - 

DA ÁREA FINANCEIRA E COMERCIAL - 
Art. 23 - São atividades especílicas (la á-

rea financeira e Comercial: 1) - eial)orar, 

pa 	apreciação e aprovação da Diretoria, 

os 	amentos-programas e de caixa da So- 

ciedade, bem como acompanhar e controlar 

a execução desses instrumentos: II) - mui-

ter permanentemente atualizados os regis-

tros contábeis da Sociedade: III) - promo-

ver a assinatura e o registro (le contratos e 

distratos de interesse (Ia Sociedade: LV) - 

promover o recebimeiito de toda e qualquer 

receita da Sociedade, bem (-omo o paga-

mento, após verificaçào, de toda e qua1qur 

despesa: V) - administrar coiijuiitos  rest- 

denclais e unidades isoladas fiiiaiiciatfos 

pela Empresa, zelando pela manutenção 

dos imóveis e promovendo os serviços de 

cobrança: VI) - gerir t odos os (iébitOs e 

créditos da Sociedade; Vil - executar os 

programas de desenvolvimento comuiiitãrio 

referidos no item VII do artigo 24: Viii) - 

desenvolver outras tarefas iiiculadas à á-

rea, determinadas por seu supervisor. SE-

ÇAO III DA AREA DE PLANEJAMEN-

TO E OBRAS - Ari. 24 - Sàu atividades 

específicas da Area ole Plaiiejameiito e 

Obras: 1) - promover, permaiieiitemeiite, 

pesquisas e estudos destinados ao dimeny 

sionamento da demanda efetiva de hjibita-

ção na faixa de atendimento (la Sociedade; 

li) - promover, permaiieiitemeiite, pesqui-

sas e idos relacionados oorfl a okrta, de-

mand.. e padronização de materiais de 

construção, bem como relativos à tectiolo-. 

gia de produção de habitações: tIl) - pro-

mover, perrianenteniviite. de farma isolada 

ou em coiljunto com outras eilti(hi(fCs, pes-

quias e estudos destinados a elaboração e 

atualização de planos, progrimas e projetos 

do interesse da Sociedade; l\) - elaborar, 

por si ou através de terceiros, pnos. pro-

gramas e projetos do iiiteresse (la empresa; 

- fiscalizar, controlar e atestar, para fins 

de pagamento, a execução de obras e servi-

ços técnicos cont ruta(los pela Sociedade; 

— proriover o estudo e a fixação de cri-

térios sistemáticos destinados ao controle e 

à avaliação de planos, programas e projetos, 

desenvolvidos e em tleseiivolvimeitto: Vil) 

- promover, cm articulação com outras cii-

tidades públicas e privadas, a elaboração de 

progra mas d(- desciivolvinictito comti iii árjo 

destinados às 	puiaçiic (tos toiijtiiitos lia. 

bitacionais financiados por iliternlé)lio da 

empresa; VIII) - deenvtdver outras tarefas 

viiiciilnitis A ii•ii. (l(i)rIIiiiii)Ia' )or -Iii -.ii-

peivisui-. CAPIlE lO \ 1 - I)() 

I.II() lIs(:,\l, - Ari. 25 - () (oii-.ulho lis. 

caL ci c ito pela ,\ttiii>it' ii (;i'rif. será com-

P"t° it t).i (i rts) iitelitl)i0s ('III I %o, 1 

iit'iiiicro de s(i1ileliir". icioiiisl is liii 1010, 

1wrnhii ida a reeleição, a.cgorad.i à riiiiioriii 

a eleição do' (liii titiiiihro e Iiiii silpicilte. 

,rt. 209  - O (oiiseiiio Iiscii será iii',ialailo 

ole forma 1,erni,iiteiite. Art . 27 9  - As 

membros do Coiiscfiui Ii,iI ('011i1i(t ('itt as 

airil)(iIç1cs 1 ixailais pela lcgislaiçao aijdicável 

às Soeie(lai(it's Aiiõiiinias_ a(res(td.)s das 

exigências especiai ~ h.Ii\adas pelo B II ou 

pelo Bancti Central do Brasil. i\rt. 28 9  - À 

auseilcia ocasioiial ou () 1111pedilliclito de unt 

ou mais membros efetivos será suprida io'Ia 

convocação tio supkiiic. iialistiiitatneiite. 

Art. 29 - São requesitos básicos para a 

elegilibilidaule (io Conselho Fiscal: 1) - na-

turais e resitIeiites no País: II) - I)iploma 

de nível uiiiversitá rio ou que 1 eiihao cxc rcício 

no prazo de 03 (três) anos, cargos de admi-

nstradores de empresas, ou (Ie Coiiselhos 

-Fiscais: art. 30 - São inelegíveis: 1) - pes-

soas impedidas por lei especial ou coit(lclia-

das por crime falimeittar de prevaricação, 

'suborno, coiicussão, peculato contra a eco-

nomia popular. a [é pública ou a proprieda-

de, ou pena crimiiial que vede, ainda 9UC 

temporariamente, o acesso a cargos públi-

cos. II) - membros tia Admiiiistraçiio e Em-

pregados da Companhia ou de Sociedade 

controlada ou do mesmo grupo, e o côiijtige 

ou parente, até o terceiro grilo. de Admiiiis-

trador da Companhia. SEÇÀO 1 - DA RE-

MUNERAÇAO - Art. 31 - A reinuiteração 

dos membros tio Conselho Fiscal sera fixa-

da pela Assembléia que os elegeu, e tãO po-
derá ser inkrior, para cada membro em 

exercício, a um décimo (la que. ema inéd ai, 

for-atribuída a cada I)iretor, não ('omputada 
a participação nos lucros da Sociedade. CA-

PÍTULO VII - DOS RECURSOS E DAS 

RENDAS - Art. 32 - Coutituem recur-

sos e renda da Sociedade: 1) - O Capital 

inicial e seus aumentos: Ii) - as reservas 

acumuladas; III) - os recursos proveoicli-

tes de operações liiiaiiceiras e/ou créditos; 

IV) - recursos oriutidos de coiitribu Içõcs de 

programas de desenvolvimento de orgahiis-

mos interilacionais: \ 
) - 

doaçàes, legados e 

multas: Vi) o resultado liquido (la aplcaçào 

dos seus recursos: '. II) - as taxas rcinuiic-

ratórias de serviços: \I Ii) - as receitas 

eventuais. CAPITULO VIII - D-\ AS-

SEMBLÉIA GERAL' - Art. 33 9  - À As-

sernbléia Geral reunir-se-á, ordiiiairianieit-

te, no primeiro quaolriinestre dc cada aiio, 

para os fins e formali(la(les que a Lei prevê 

e, extraordinariamente, com as ui&'siilas 

cautelas. quando for convocada para se pro-

nuticiar sobre assuntos da Compaiiiiia. Art. 

34? 
- A Assembléia Geral será seiiipre iris-

tailadu e presidida itolo  Prt'suleiitt' do Utiti-

selito de Admttiistraçào ou 1 1 (10 i)irctor 

Presidente da (omii1aiiiliia, e secretariada 

por um I)irettir, absteinlo-se todos os I)re-

tores tia votação oiiit'  api - cclar Mli i')laitorio 

e stiis ((lutas. Art. 35? - ( )s aci(iiiisiais P° 
derão ser represciitau[os nas Assemldéiats 

Cerais por procuradores constituídos Iii 

1 2.07.1979 - Quiuutn-I'eiri - Pó ia 

liii)), iii ),  stlaii1i ai)ii(Ii)"I,is,  

Ala (iiii1aiiliiai ou i\iiviigai. 

11(0,, ili'(I(' (Oe Os 1'[0iii\(ês iii-.ir(iiil('iito-. 

Ie i iiiiOIait4i, 11l1l ic o0, OOI pari i('(ilau(s. te- 

1110111) Mliii ii('1)i)sitai(i(O.. C 0111  

uniiiiuiiai ic ()3 (iri's) iIiai-. (1,) data dai realiza' 

çài) iI1i ,\sst'iiiiifelii. tia ciie iiai ( iiuuipaiilliia. 

,\rt. 3' - ()uii1ietc. 1)iivaii iaiiiteiiic. ai 

seuiiiul(', iai Geral: 1) -- r([oruii.ir ti )'slaii (it() sI)-

ria1: II) - eleger ou iiesiiuiir. ai qii.iliuer 

it'ItiI)O. (is tiieuhluos dos Cii5i'litii dc Ali-

mltiumislraiçalti e Fistail ila (:Olii1aililmiau: III) - 

ttiniar. aiimiaIiiii'uii e. ais ti,iiiais ilo, a(Iiiiiiims-

tratlorcs e delilierair sobre ais iieitioiistra' 

ções tiumaiiircii'ais por (les aiprcsciuiaidi'. : IV) 

- sus1teiido'r o txerti('io dos (lir(itiIs (li) 

aciotlista( concorrer para ai formação do 

capital social: \) - tie[iln'rar sobre a aivatiai-

ção de l)elis com que o auioitisiai toiicorrer 

para ai iormaçao (1(1 Capital Social: \ 1) - 

de libe rai r sobre t rai mish ir rima çà o, tu são. ii teor-

poraição e cisão da Comp:iiiiiiai. sua (1issolu-

ção e.liquiolaçao, eleger e dest unir liquidait-

(es e julgar-lhes as (oimtais: \ 11) - aprovar a 

cori-eçà() da expressão nioiietáriai do Caipitail 

Social. Art. 37 9  - A toitvocaiçàii Geral será 

feita pelo Conselho tte Ad fflhiiistraçào, por 

editais publicados lia) impri'itsa. Ou cairta re-

gisiratias e telegraniais. ([('sOlO' 9111' haja coit-

seult inielito lorrnait tios aicioiiistals para esta - 

segunda alteriiat iv ai. - Em caso oie coit- - 

vocação por cart ai ou telcgraiuiiai, o consenti-

mento formal tios acioiiist ais terá validade 

- por (1015 aitos 2 9  — Excepcioiiailmeiite. a 

Assembléia Geral podera ser convocada: 1) - 

- pelo Coiiseliio Fiscal. scrtpre que ocdr-

ram assuimtos graves ou urgentes: II) - por 

acionistas que repr'seiitem tio muiiinio de 

5 17c (cinco por (emito) do Cai1iitail, desde 9UC 

os adm 1 itist radores não ai i&'iidam iio prazo 

de 08 (ou o) li ais. ai it ecioros a Asst'ml,léia, 

no e(ital de coitvouaçào ai indicação clara 

das matérias a serem tratadas: III) - quait-

do os adini ostradores alt rasarem por mais 

de 60 (sesselita) (lias as coiivocaiçoes obriga-

tóriais previstas tio estaituto mi I la i.ei, pode-

rá ser convocada por quail(1ucr acionista miii-

noritaírio: IV) - pela 1)irt-turia. no ('USO de 

vacã teia de todos os cai igos do Coiiselhp de 

Adniiiiistraiçào. Art. 38 — Ressalvadas as 

exceçoes )rc5 I la Lei, ai A5sembl6ia Cc-

ral iim s talaar-se-aí em primcirai convocaçãO, 

ticsih' que os italoilistais pr(si'otes represen-

tem tio nmíiiimiio ole 73'c (scieuta e ctiico por 

Cento) (lo Capital votante. Em 2 9  convoca- 

- insta Li r-sc-á com q  tia li1 ocr ilúimiero. 

CAPITU 1,0 lN — 1)0 E\ E RC 1 CiO SOU IAL 
E DOS LU ROS - SEC,SA) 1 - DO EXER-

CiCIO SOCIAL - Art 399 — O exercício 

sociail coiiiciiliraí ('tini ii ano tmvil. sEC() ii 

- 1)0 1.UC RO - Ari . .109  — No Iíin de cada 

exircAio, 1iroccder-se-á ao: 1) - levaiitai' 

ncutto (to invciiiário: II) — Bal.iiiço paitri-

4mfloniai : III) - deunonst rtiçai(i iliis resultailos 

do exercício: l\ 
) demutmtraiçào tias origciis 

-e ii1ilicaç6es dos recursos: l' - St'rao ob-

slrvai(iais Us prestrições liii, e o lucro 

líquido veriiieaiclo, ii))is ais )li alas ii1>ropri.t-

ç6es ([ai Iii e li1)iis a pruv isàu oua Ii liiii)i)s' 

(t) dc Ilii)ilii, teia ti siguiiitt' iitiii.içãii 1) 
5)' 	(tio(o 1uir (eiiti)) 	iliri 	i,iisi iIlmiçà() di 

i'uiido dc leserva lagail. ,iié o liuiiitc de 
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iginit 

.1 1  

20'4 (viliti 	io llll)) (114 (:1)1(1 	lolII: II) 

- 15vii (i' 11411141 l- 4'1III(I pill .  lIlIlil) 	111.1 .4 

Ittserva de (4111 iIIg(uIiIa. (IuL III.11Í11 it Il4'II- 

iler a I's(114l411- III; .. 	
lii) -- 5()( 	(101- 

(lu 4 rIll 1)01' 44lltlI) 	Icnio apllI-;I(:5o tI\lIlI.I 

pula ,\,.S'flllIrtl Gvrill. 1111(1 II 	o 	jiro Il))  ist a 

(II) collt-Illo dc,\o1ili'.i 1.11H11 c 	 III) 

(:lIs('Illll 	11-4'Il. 	IIIl'I(I"I 	U 	1 l)I 

para (lisurilouu;ill) olr dI id'oido». 4 	Na 

4IIlUtl(l.l (III ll)I4IlI4l,IIll' III)' 10l(Pl)) , I1l.. 

Vi(I('Il(l() IIIÍI(i1II() jOOIII'IiI 	_I'l' lllIlI0)I 	III 

(1(1 por (..l(. Csfillolo. .111' 	(III roIiIlc,ul) 1411.01 

para rea1diraçau ou ( 411)ll,ll (III ( .lI1Il.( 1111111. 

39 - N os44) , I) (111 Iju llltIlIIl;11 II))' 

(tiVi(lt'I0l0s Stj.I Ii'1.l(l.l. I)IoI(4')l('t'-.I_1I 4) jhI 

ganwrIul) ini 1 i(' 1olr14'I1I IIIrll'iIl gIl;ll 

11114) })O(l('II(I() (lthhlhilI' 1)11).) oItI" itlu 

,.-r•- 	fiitL do 	XoI(IrI() SII(l1)I_ 111011 II 

tot (ltlIl)(I'4ld.I. ,\ . t. 1 1' - \o 41I,0. 

(li' 111501) .II rI((I.I li)I4(II(('IIII III ( :l)IlIj).l(IIlI.). 

Os (IiVld('I)(ll)i. '('I..O() 1111 -u1000h' II) (ooua d 

Reserva E1o'rIaI. 4 lagos 5o 1 .ogo ('I III- 

s('jiI sa,4ida. (A1'l]l lo  
(IssoLt;( :Ão. LIÇ) 1 l),\(\() E E.\ll N- 

ÇÃO - Au . 412° - A SxO'lIad 	o dIssolve- 

rá e eiiiu-ará cm lI(tI)(t4IÇ1I() 0I(lIIt,iI'l1I Nil .15-

siuli (1 (lClil)('I'II' "LIII AsnIhll'III (.ural. oh-

servioclas dS Ilornias oe hIrtili 4t1(rova(Ias 

pela AS(Tflh)ICIZI (,CrIll (ILIV (lei 'rutiuiar 041 40 

homologar, ulnd((Ic!as i presurlçots legais 

e a. do 13 N li. CAPtEI LI) \ 1 - 1)0 l'ES- 

SGAL -flAru. •i:w - o I(Iitl( LifilIli) do 

	

4_'S0.11 (1,1 (:0411 	1141 e (1 O II (III Is))! III) CItO 

(Ei1(is (14) 1 IdIetilol - (II. 4, !. 	()si- 

:I(l()I', atida (1W 	1 	11h) 1 ( 	1 

('(111411 	lO (dez) (01 	1(1)' il1w ,  dr lr i 1h,1JLQ  
Ttivo ia (unlpalillIn. III)) 1)oll(rIl '1ríi_IL_ -

pe([Ido 51!I 	[j11UIIO III 	11)114) 

iIr (111 

	

taituhada 1)1111)141 d)I)' 4 l11 	.' - A 

CõmpaIlhia pudera rIlIulsil ar tI\ dor. 

pblieos (III ((Ilo(a) a oIl1)osIcall 5(115 Servi 

tlores, liii horula (siill)elt()11il ita 1 egi'Iaça 

espl.'CflI(d. Aii. ll' -- Pd111 (.\((IIÇI)() dC set*-  

VIÇOS l4.'(IIi((lS }ire\ Ia 1 (levI(Ialli(Iii 4 

h'ados t' por j)lIIZ() dci (rLiIoIill(l() li  Collipa- 

Ithla 	deni Iru1i1Ir (Oiiit1lL4)' (1(1 (iIVel.(lS 

com'5(1)5 ti'ic.t 	t J1lri(I)(1t'. Il1l(I1lIIIlI' 011 

estraugtiva'. ,\rl. 150 - Em 	1IilS relaçcns 

('Ofli II empresa (15 l)remooie t(I11 1 l )11 r 1111 i - (' II 

empregados (14 (0l1li1iIlÇ1I. tal (44114)11(11114' (1 

Ai'. 62, letra "4 dli Cl .T. res1o'i lula a 'es-

irtçiio 41(1 alt. 499. do I11csl1i(l 111111()llia legal. 

Pardgrulo 1. 111(0 - Para oliIo de re'oosSo, a 

sinhI)I('s substitoiçuo (lo 1)ireior pior (lelçal) 

(II S('Ll sucessor (1Il1i(t(rl/,I a 

Iwo SI' lhe Iijlui(11d(l. I)OI(I1l 	(441 11e11I1111111( 

bipólesI. 405 dtspostçoes do (apíl 4(1(4 \l III) 

('.1.1'. í\It. 46 - Os lI(oI(lraloos (los (:(IIIS('-

Ibeiros 	(14' 	Aduniiii.i i.lÇ5(1 s(Ia(l 	tt'91idos 

ltIl(I1011tlCIli(' l0 •\sscn1llII (;('lIII OrdilIlo-

11(1 (1 11 4' all)l0\ III '(1415 ((1i1141s. Aru. l' - Os 

lluuuorl 'orios (1(15 l)irtiores Setili) lIX4lIl(15 14(111 

I\sseullL)lelaI (c1lll. ul4I'. tlus os iruluis ti 

Xll(IOs'Il()S 1l((lIllO" (III 4115'OIIl(o. ((1111 i\ os (lOs 

I)an(árnos. 	I - O houuoi,iruis do l)iiio- 

Tt'5 S('I(i(l sempre ((lt1ilhI4b10(5  a
1 )5 (  

\(Ilta 4' (1114(1 por (((tio) III) qllv lO) lIxlul(o 

1 )11111  O I)iieuor IreuI,iiIe: 4 2V - O 1011141-

rários lin(loi, Ilha II lliuooiia, lilt IIIOIlia'lli(l 

IIOI 	)()sSt' , 115(4 I 	lIl 5(1 iilleII(il(s ll(ILl1l(S 

i'elueiitcs l 1)Il(I011ILl uIlIeIur: 0 	- 0.4  

II1l'liIl(r)l ,  ( l it  I)1r4iooI1I. 411(111 oI,o r,?II)IlllrII-

45(4 h1l. torSo (1)14)111 II 1111111 ir;II  util;)oao, 	I 

gl'sIa(l uiI(II'.lt 41(14 	101))  11101l4l4i sol 	'111)4'F(4)I 

I1i('141114' (l 4 I(lIlrIlI ,\II . Ili' - ,\ l )IIIiono4I 

podeni 11141111 II 4)1010)' 4'III lur'(o' O'l )4 'lIillI .  

/11)10. 011' IorriIII4541 1l)4I1d ((II 1045. 

gIa(luaIçlool. olo' liii eles', 	(II) ( :411lIIllIlIlIIll.  II,- 

sul) 14)1100 10II,('4I('l ,'I IlgoIs II al(IIlol ,  iii o.- 

l.IlurlerirlllIIlo' (II 	l'II"lII(P l41llhI50o4IIb0l II)))- 

I.uIilrllI(' ()(1 	II I'aL\(. dc ((11114'llIll. 1(4111 ('1111- 

(l11114's 1 5 l)('('lu 1 /hbhl (:.\I'llL l,( \ll - 

l)ll'oslçÚl: (;l:u.\ls - Ali. i'P' - .•loun 

(14)5 olI.posoões ol;o I.io (,•. II) 1176 c l4gIsl,(çao, 

1)osu('rI(lr apliviii,cl. .)g(oI;4lo) a (141411 '1' l'(',111-

VerSIo (O. ('415(45 (ll11ls.(l' 1141 pI'('s('(' I'I4II(0 

141.41 (:(4111l411111111 '4' 'iII)l)l4lIIl1I a l(gIl1IÇ1ll)l' 

IIIIIlIIils ('sl)(('IiII'  41(4 liilll((J \;I('I000Il ,I,o 1111-

I)il.lÇ.t(l - IINII. (li) 14)111)' (Is (11505 ('iIl)IV('ts, 

4' ('fll rsP''IHl .1(1 I'41(,llIlt' it '(III tsI l'IIl 1II'1I III'-

0l1IZH(I011l. ((1111 411)11)4111111 114401 II)) 111111111 4' 

bIlro,. ulIstruflleIIto' II, o11 , 1Iloo/;loII() 41(111111-

iiisraoçSo ,\ru. 50° - A l)lIeIloêa l014lI1hi  fit-

zer (l(44(Ç6('s d lilsI lI0IÇ(14''. 44(0 solI(lll(ll(' I)4 

114'h('i('l1lt'. (14' p144 l(lellii1I 41(1 leltilIl lia' 

'(los srr%l(loros (1) (oIlAll-(:o. dwatla ,  III 

1'SLIIIUI(li. Il)I(l\il)l(4 l)irrtoia 1111 1:111-

l)r('541. AI!. 5 l' - As l)Ircllre- oI,i (: 4011 1 011.  

111114) 541(14) asseguraitlais lii1os 1IiI(IlIls lo 30 

1 nula olia'). ais 1 l 0 W 5  pooRruoo ser gol/atlas 

1)aorctla(liInl(IlI e. O leet 4 4,1111(110. j110_ 

1) 0 s 1 < )  ptla 1)OI(lolIIo 4' (1)111 parl-cer 11(15 

(:0ll(Il105 II)' \(ll11l)II.l lIOÇIIO) c Fiscol (1,1 

(:orllr)lInhIa. iIli(l4llrii(Ill( 1 t'1llI'()It)).. 111)ós 

tcr s1(l() ('XiIIli)ll4I(l() 11(105 ,l)IOI1(si,l. c (lL'Vi-

(lanlelite dscui (lo. io o niesmo apro 41(10 

pela uI11)llIlllIdadt' (lOs pr).s(IIl C5."sad,I 11110)5 

havendo a tratar. o Sr. Prtsideiite frao-

(Iueou a palavra aOs presentes. mas ('0010 

ninguém se manifestou. foi dada por etiter-

nada esta Rcuuiiào e lavrada a preselite ata 

ue, após lida e alhada rotiforme vai 

	

ente 

	devi- 

assinada pelos presentes. 

RONALDO GOl TINIIO SEIXO 
DE BRITO 

Presidente (III lh5&I 

ÇBASTIÃO AN1ÕNI() [3ATIST\ 

\Ç

XAVIER 

Secretário 

urinas re(onhtcldas) 
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1 	SLPLAN 
sANEA(;o 

O otigil.u1 (lesta altal esta lraIis('nitÕ Ss lis 

71v a 90v (lo Livro de Aias de Assenihléias 

Gerais (la Companhia (II' Il4(llIilIÇuO (14' 

Coiiís - C011All-CO., devl(laIil(ilic regls-

ti'atdo 1110 Junta Coniereuol do Esta(lo de 

Goiás sob o liv 002201. &tii 011/01/71. 

SEIIASTI,\o \N1'()Nl() BA'lIS'I'.\ 

xA\ll;R 
S ver e tIo III) 

(ConI íIrflll( rc((oIlloeLl(la) 

J IJCE(. - RvgIt radw sol) II" 52.1151,2 

- 27 JUN 1979 
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Sreu'etoiiit dao lIltlsi 1110 e (olluércio 

Jiuloulo (:4o411&41111 1140 l:si 401(0 de 0 (Olás 

(:•, 1111(1 (ple 40 11145t011(  lt)I))(611141 4 

(ó100l0 	li(ll(I0(i((l 	(tu 	(lt)4tIill(ilt(I 	(li ( I ( iI% 11( l (0  

I14',.l11 JtllIl.l sol) 0) Iltinicro 	fdzii 	4Si4(lI1111 t   

(los fl)4'(aI101rlIIIlO'l(lO. 	 4 	- / 
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Secretário 
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El)l'l'\l. 1)1:  

I't'l 	l 	',"o'1114' 1:11(1,01 (Il. CIIIIII1IlIlu1io,, 

lío'a o srrs 041411 SEIO,\SlI\() \lollh:l 11.\ 1 

sItA.A.que 	44 oi)I44 ul, 	.hl lloI'iI.  III- 
lildo 1111 is(11o('liolIelloloIlrI.I ol1I 	( )l,t,o. ii(, l'lo- 

1I() ((4' l)rs,Io%ol% llIl()I)ll - s t 1'! A \. 011114 1)- 

04041(4 1)41 rio. 11(1 1)rlIf(l (II 	2() 1' 1111) II))' II III. 

Ia(l(4s 40 1)IIrIIi 1141 3' (1)1140)11) u (11111101 

puhhuuçiio dcs;( 00 'l)l4Irio 010011 do 11.140-

(lo, a11,rrs(Ilt.Il 105 (alisa' oh' 51(10 Itl,ih)rI.l 

por nilOis III' :0() (urIluIlo) 01141,  

5(01) p0'0 (l(' III' l'l'4IiI(hI,l)l o elo (11111 111101)1) 

urah.olluo,. 11w, l('lilIu' III) arl l4) 1)12. III a 

(III loili'loIltl.oçSo tliis laos 1101 liihiaflto. - 
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l)E l)ESEN\ Ol\ 1 \l lINho. (III (,o)151lI4I. 

aos 05 dias (lo inc. 114 JuIllo dc 1 

Eiig° 11 Ell 1) R() 010 tU 1 ES PINTO  
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(3282-2) 
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t)ER-GO. III III Ve de sul! (cotos5So tit ,  

lauçue.. lorihl })UhilllO ('411 e'p(lIIll a. Irrinas 

Enipretietra. lhe Obras lOollo\arI'. 0)101' la-

na rcahizat'. às lI :0).) 111111' (II) dia 27 de II - 

1,110 de 1979. 0411 5(11) Sede, à \' 	\uIiio- 

guria. 7.361 - I1eIa (Ilhulal.  
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O. lIiIer(ssII)ltos poolerao !boh1uolrI1 ,  o IT- 
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1)1I00 10' 11:1)1)0 1111. 1:1:00 a. 17:1)1) loIras. 

nie)l)aloie b0' o te,olluuiotrio ila Ia\a re-

0c041I p111140 à (loitiissSo de l.uIiaçlus e 

Tesouraria (1(1 DEUCo, t1wimlo lllllll)(lll 

oodorao ser )oIiIoo)tl) oIto,), 

sobre t'sl(' 4)'lIlIi II 

(loillls','loI 	lit , . 1 Io1141ç11,S 	h 	l 11111 	III 

III (.Ioai.o. 11(15 	1 1 	11140, oh,o iiot ,  Ill ,  
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At'q. KilIll. (:o)\1:\I,\ lIs l)E ll\l \ 
I'ursiilei III 
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COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE GOIÁS - COHAB-GO  

• •'; 

Ata da iSa Assemb1ia Geral Extraordinária da Companhia de 

Habitação de Gois-COHAB-GO., realizada em 20.04.83 

Às 14.00 (quatorze) horas do dia 20 do ms de abril 	de 

1983 (hum mil novcentos e oitenta e tres), reuniram-se em primeira convoca 

ção na Sede Social da Companhia, à Rua 18-A n9  541 Setor Aeroporto, os Aci 

onistas da C0E-IAB-GO. Na forma prevista no art. 34 do Estatuto Social, assu-

iniu a Presidência desta Assemb1ia Geral o Dr. Walter Pereira da Silva - 

Diretor Presidente da COHAB-G0., que convocou a mim, José Cardeal dos San 

tos - Diretor Administrativo, para secretariá-la, e uma vez constituída a ' 

mesa e constatada a existência de "quoruin" legal, correspondente a mais de 

dois terços dos acionistas, conforme assinaturas apostas no "Livro de Pre-' 

sença",declarou instalados os trabalhos de realização da presente Assembleia  

Geral Extraordinária. O Governo de Goiás, acionfstá inajoritrio da Companhia 

com mais de 80% da açaes, se fez representar pelo Secretario do Trabalho e 

Desenvolvimento Social Doutor Hagas Araijo Silva. Esclareceu o Presidente 

que esta Asseinblgia Geral, fora regularmente convocada, como determina aLei 

das Sociedade Anonixnas, tendo nesta oportunidade, lido a referida convocação, 

publicada respectivaniente no Diário Oficial dos.dias 12, 13 e 14 do ms de 

	

abril fluente e no jornal "Diário da Manhã" dos dias 12, 13 e 14 do mesmo ' 
	\ 

mas, e cujo teor g o seguinte:. "Edital de Convocaão" - Assembléia Geral Ex 

traordinria - Ficam 'os Senhores cionistas da Comnanhia de Habitação de G ai  

s -COHAB-GO., convocados para se reunirem em Assembléia Geral Extraordin-' 

	

ria, a se realizar em sua Sede Social à Rua 18-A n 9  541 Setor Aeroporto, às 	/ 

	

14:00 (quatorze) horas do dia 20 de abril de 1983 (huin mil novecentos e oi-' 	\ 

tenta e tres) a fim de. a) Deliberar sobre a Estabdidade concedida aos em-

pregados da Cornoanhia atravs da Dcima Terceira Assembleia Geral Extraordi-

nria; b) Outros assuntos de interesse social. Goiriia. 07 de abril de 
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1 983. Ass. Walter Pereira da Silva Presidente do ConselhAdminiStra- 
 

ção . Inicialmente, pelo Senhor Presidente do Conselho de AdmihiSação 

foi pedida a palavra e esta lhe foi concedida, passando ele a expor, 	o 

seguinte: "Senhores Acionistas, antes de deliberarem definitivamente s 

bre o assunto que determinou a convocação desta Asemblia Geral Extraor 

dinria e, principalmente com o intuito de melhor orientarmos a todos so 

bre a questão em pauta, permitam-nos esclarecer-lhes, o seguinte aspecto. 

Tudo não passou de um embuste, senão vejamos: através da 13a Assemblia 

Geral Extraordinária, realizada em 22.11.82 os Senhores Acionistas foram' 

convocados para deliberarem sobre "in verbis' letra "a" do Edital de Con-

vocação: a) Alteração do Estatuto Social em seu art. 43: Diga-se de pas-

sagem, e, tão somente para argumentar, que dentre outras coisas, disp6e o 

referido art. 43 do Estatuto Social da Companhia, sobre o regime jurídico 

do pessoal da Empresa, que 6 o da C.L.T. Ainda em seu § Primeiro, regula' 

ele as condiç6es do vi:nculo contratual do empregado com mais de 10 anos 

de serviço e, finalmente em seu segundo pargrafo, assegura . Companhia o 

direito de requisitar servidores piblicos bem como colocar a disposição' 

seus empregados na forma prevista nela legislação especffica. Senhores 

Acionistas 6 certo que a deliberação daquela Assemb1ia Geral Extraordin 

ria, haveria de estar adstrita ao assunto objeto de suaconvocação, que ' 

era a alteração do pr-fa1ado art. 43. No entanto, por curioso que possa' 

ser, este assunto jamais foi colocado em pauta naquela Peunião. À ela so 

breviverarn inc6lumes, o art. 43 e seus dois nargrafos. 5 da pr6pria Ata 

daquela Assembléia, a 13a Extraordinria, a seguinte assertiva:"COM RELA-

ÇÃO AO ÍTEM "A" DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE À ALTERAÇÃO IX) ESTATUTO 

SOCIAL, O SR. SECRETARIO DO TPABALHO E DESENVOLVINTO SOCIAL, DR. R(AMUIO 

ALVIM DE SOUZA, ACHOU POR BEM QUE, NO MCtENIï), 	qJIj\\ MODIFICAÇÃO  FOSSE 

NELE INTRODUZIDA, TENDO SIDO ACATADO UNÂNIME IELOS D\VIS ACIONISTAS PRII-

SENTES". 9 incrivel Senhores Acionistas mais 6 preciSo que seja dito:"A 

DÍCDV\ TERCEIRA ASSEBLÍIA GERAL EXTRAORDINRIA PPALIZAD\ EM 22.11.82, ter 
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minou nor deliberar sobre assunto nara o qual jamais foi convocada legal-

mente a deliberar. A deliberacão da 13a Assemblia Geral Extraordinária' 

da COHAB-GO., realizada em 22.11.82, está vazada no seguinte "in verbis": 

"para ci.utnrir deterninacões Governamentais, contidas no art. 39 do Decre-

to n9  2.108 de 04 de novembro de 1982 que concede estabilidade incional' 

aos servidores estaduais, bene1cio extensivo às Empresas Pjblicas e So-

ciedade de Economia Mista sob o controle acionário do Estado de Goiás, de 

liberou aquela Assenib1ia Geral Extraordinária, estender tal benecio 

aos servidores da COHAB-GO., que integram nesta data, isto 6 , 22.11.82, o 

seu quadro de pessoal, inclusive os optantes pelo FGTS". Senhores Acionis 

tal, tal assunto não foi trazido à baila nelo Edital Convocat6rio daquela 

Assemblia, no entanto, por ela foi tratado e resolvido. O artigo 124 da 

Lei 6.404/76, qie regula o modo de convocação das Assembléias Gerais, pre 

ceitua qi-: "art. 124 - 
A convocação da Assembléia Geral, far-se-á me-

diante anuncio publicado nor tres vezes, no mínimo, contendo, algm do lo 

cal, data e hora da Assembléia. A ORDEM DO DIA, e, no caso de reforma do 

estatuto, a indicação da matéria'.' Pelo princínio da publicidade obrigat6- 

ria a que o assunto estava adstrito, a decisão da Assembléia versando so 

bre estabilidade dos enmregados ë de total irrmrestabilidade norquanto ''1n 

fraudem leges" não constou da ordem do dia do Edital Convocat6rio, e o Es 

tatuto qte não foi modificado, está a vedar tal concessão (art. 43). Em 

sua controvertida decisão, diz a Assemb1ia que q1ria dar estabilidade 
	\\i 

aos empregados que integra'an1 naqie1a data, ou seja, 22.11.82, o quadro 

de pessoal da Empresa, "verbis'.' independentemente do prazo estabelecido' 

pela C.L.T. em seu art. 492 e do prazo previsto no Parágrafo 1 9  do art.43 

do Estatuto Social da GOFIAB". Pergunta-Se Com que Cicl6pico poder pode- 

ria a Assembl€ia conceder tal benefício se foi ela pr6nria que na mesma ç 

reunião deliberou que: "nenhia modificacão ao nre- filado art. 43 fosse' 

introduzida? " 

e não houve modificação, estabilidade 6 conquista que s6 

adquire o emnrcgado com mais de dez anos de serviço. O resto, 6 fraude. 
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corruncão eleitoral. E desrnando e tudo mais quanto possa ser, menos 	um' 

ato jurídico nerfeito e isento de vicios, nre-requisitos indisnensáveis' 

sua validade. Como se não bastassem todas as irregrlardades apontada 

para justificar a ilegalidade e inmropriedade da outorga, está a Lei Fe- 

deral n9  6.978, em seu artigo 99  a dispor que: "art. 99 São vedados 	e 

considerados nulos de pleno direito, não gerando obrigaç6es de espécie 

alguma nara a pessoa jurídica interessada, nem nenhum direito para o be- 

ne flci6rio, os atos que, no período compreendido entre os 90 dias ante-' 

riores à data das eleiç6es de 15 de no'venibro, e o trrnino do mandato 	do 

go'.ernador do Estado, imnortem em nomear, contratar, designar, readaptar 

mcionário ou proceder a quaisqir outras formas de provimento no qua-' 

dro da administração direta e das autarquias, empresas piblicas e socie- 

dades de economia mista dos Estados e Municípios". Senhores Acionistas 

como já foi dito, "toda Lei tem sua razão de ser e seu fundamento 6tico. 

A lei 	tem forca coatia e obriga a todos, indistintainênte. Ela existe 

para ser ani-icada e respeitada, como a direita existe r,ara ser realizado 

e garantir a ordem na sociedade". Não obstante este conceito que se deve 

ter em relação à lei, vem a Assernb1ia dos Acionistas em 22.11.82, autor 

gar estabilidade aos empregados da COHAB-GO constantes de seu Quadro 	de 

Pessoal naquela data. Diga-se de passagem, periodo crítico a que se re-' 

porta a Lei 6.978/82. A Ata de tal Assembléia, não dá notícia de qual--' 

• 	quer discussão em torno do assunto, isto 6, se podia ou não podia ser 

feito, se há algum dispositivo de lei que nudesse impedir aquele nrocedi 

mento, se a medida consultava aos suneriores interesses da Empresa etc.' 

etc. etc. nada foi apreciado. Limitou-se a Assembléia a ouvir o relato 

do Renresentante do Governo do Estado, Dr. R6mulo Adolfb Alvim de Souza' 

dizendo dos motios que learam o então Goernador do Estado Dr.Ary Ri-' 

beiro \Talado a outorgar a estabilidade aos servidores estaduais, quais' 

sejam os de proticiar a seguranca e tranquilidade, gerando com esta medi 

da, estímulo nela trabalho e interesse por urna melhor cualificaço e efi 
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ciência, como textuou. A outorga s6 tem por supedâneo, esta simples expo 

sicão. Isto, exc1usiniente no ainbito da COI-LAB. No entanto, para irmos' 

adiante, poderia a1gim sustentar que rerida outorga esta fundamentada 

no articulado 79  do Decreto 2.108 de 04.11.82 onde seu Autor Textua: 

"CONSIDERANDO, todavia, que dentro do princínio geral de direito de que. 

a lei estabelece garantias mínimas e não garantias mãxin'as, e da consta 

tação de que as relações contratuais de trabalho, segimdo dispõe o art.' 

444 da citada Consolidação, "nodeni ser objetode livre estinulacão das 

partes interessadas em tudo quanto NÃO CONTRAVENHA as disposições de 

proteção ao trabalho, nds contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis, 

e ÂS DECISOES DAS AUTORIDADES COMPETENTES, nada impede que a garantia da 

estabilidade seja outorgada etc. etc.". O que quiz dizer o legislador Se 

nhores Acionistas ao editar o art. 444 6 queEM CONDIÇOES NORMÁIS, e não 

por exelo as €sneras de uma eleicão, e quando Lei maiornãonr6be, em-  
- 

pregador e empregado podem perfeitamente, com assento rioart. 444, esti-

pularem nos relações contratuais de trabalho: Nessa confomidade. ë de 

se entender que a readantacão das relações contratuais de trabalho com a 

outorga de estabilidade esta a se contrapor "in casu", ao supra menciona 

do art. 444 eis que h6 decisão de autoridade competente a vedar tal nro. 

cedimento, qual seja o art. 99  da Lei 6.978/82. Poderia no entanto ha\er 

quem dissesse que a fira, não 6 a da readaptação mas sim tão puramente 

a da outorga da estabilidade, nara justificar que esta última não esta ' 

alcançanda nela declaração da lei. Dizemos n6s, que foi este o objeti\o' 

perseguido pelo então Chefé do Executivo para fraudar a Lei Eleitoral.Em 

nosso entendimento Senhores Acionistas pretendemos demonstrar a Vossas 

Exce1ncias que na tentatia de conceder estabilidade, houve uma readap: 

tação das relações contratuais de trabalho e indiretamente readaptou o 

vínculo e de consequência o empregado. 5 exatamente isto, que a Lei Elei 

toral esta a vedar. Ensina De Placido e Silva em seu Voc. Juridico Vol. 

IV pg. 1.294 - 3a ed. Forense, que readaptar quer dizer: "(ajustar nova 

mente, dar non adantaço) entende-se praticamente, a confonuacio ou 
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remodelacão de uma coisa, para que se ajuste ou sirva ao no'o fim,ãque 

se destina. E pois, a nova adantacão".Ressalta daí, a readantação das ' 

condic5es contratuais de trabalho atravës da outorga, durante período 

que a Lei estã a proibir, de um benecio que anteriormente não era par- 

te do contrato readaptado 	. Ainda que assim não quizessemos entender 	a 

ilegalidade de tal concessão à luz do que está vedado tanto nelo art.444 

da C.L.T. como pelo art. 99  da Lei Eleitoral, poderiainos subsidiariaxnen-

te recorrer ao que estã disposto no art. 85 do C.C.B. que textua: "Nas'' 

declarac6es de vontade (Lei Eleitoral), se atenderá mais à sua intenção' 

que ao sentido literal da linguagem". TjB'4 T1ADA DESSE PRISMA, A OU-' 

TORGA DE ESTABILIDADE 5 OBJETO JIJRIDICAMENTE flOSSIVEL EM RELAÇÃO Ã LEI 

ELEITORAL, Objeto contrário a disposição de lei, deve ser considerado to 

do aquele que estabelece uma contradição entre o ato e a lei. E arrema-

ta Carvalho Santos em seu C.C.B. Interpretado Vol. II, pág. 272, 9a ed.' 

Freitas Bastas: Por aí, já se nade ver que o ato contrário à lei, assem 

lha-se ao irnnossiel jurídico, nois ambos são violçaes da lei e consti-

tuem duas formas de contradição a ela. Como, portanto, distinguir as 

duas hin6teses? A diferença única existente reside na esncie da lei, 

com a qual o objeto do ato está em contradição. Como 6 sabido, as leis,' 

com relação às pessoas, são nercentíis e probitivas e são tarnhm decla 

rativas. As nrimeiras dirigem-se à iontade do homem: as últimas não se 

dirigem à vontade, mas à inteligência, para indicar-lhe5 quais são as 

condicaes necessrias para que uma figura jurídica seja válida e cuais 

sejam a definicão e as condices essenciais desta ou daquela instituicão. 

Daí a consequência de que a lei declarativa (LEI ELEITORAL), não pode ' 

ser violada, nem ao menos com anarente eficácia. Se o homem aplicando- a 

mm 

tenta violá-la ou modificá-la , pratica esforço em io. Surge apenas uma 

imnossibilidade, cm contraposição à vontade rebelde do homem. Já o mesmo 

não sucede com as leis perceotivas e proibitias. A violacão delas de-' 
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nao surgindo urna imnossibilidade, mas apenas un ato contrari'1, ia-

ra o qinl há sempre a pena, adotando-se neste caso uma outra distinção 

entre o lícito e o ilícito. Em resunio: O IMPOSSÍVEL JURIDICO s6 se veri-

fica no caso de uiia lei declarativa, sunletiva ou permissi; O ATO CON-

TPÂPIO A LEI nressupe que esta seja nercentiva ou proibitiva(GIORGI). 

Notam os autores que nem sempre os atnraticados em fraude da lei se 

. conftnderi com os atos contrários a ela, pois naquele primeiro caso o ato, 

respeitando anarentemente a lei, tem na realidade o intuito de infrin-

gi-la, como se nor exemplo: uni estranho compra bens ro tutelado e os re-

vende ao tutor; enquanto que no segtndo caso, nem em aparência há o res-

neito à lei, que 6 franca e abertamente desresneitada nela iontade par-

ticular, como se o tutór comnra diretamente os bens do tutelado. (Cfr Es 

nínola). E ensina Carlho Santos, citando Prates da Fonsca: Refere- se 

este ltirno a um fato interessante sob o nonto de vista jurídico;"qual o 

do tutor que vendeu os bens de seu tutelado à nr6nria noi, ftindamen-'

tando seu ato em que não há disnosicão de lei que proíba a venda de tais 

bens à noiva do tutor. Temos como certo que, no caso, eis que se realiza j 

o casamento o ato será nulo, pois se iem a ter a certeza de que se trata 

de um caso ti:nico do ato nraticado "in fraudem leçes". A wnda, lícita,' 

em si' tornou-se ilícita, desde que seu obietio foi o de iludir a proibi 

cão legal do tutor adquirir bens de seu tutelado, fraude que se consta- 
e 

ta com o simples ±àto do tutor estar noio e, nois, ter a conviccão de 

que mais tarde &sses bens, com o casamento, passariam a fazer parte de 

seu natrimanio".Tamb&n assim a estabilidade. Esta, no âmbito da adniinis-

trarão indireta do Poder Executio, compreendendo as emnresas nublicas e 

sociedades de economia mista, seria intocável se crTicedida em condiç6es 

noais nor deliberação de suas asscmhlias resnecti\is. No entanto, co- 
D -' 

mo foi concedida, com o fim nrecípuo de iludir nroibição legal, passou a 

ser objeto juridicamente imnossívol em relação 	lei Eleitoral, sendo iiii 

L neriosa a anularão do ato da Asscrnblia Geral Extraordinária que a conce 
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deu. Diante do exnosto Senhores Acionistas nrononho a Vossas Excelncias 

que: 1- Deliberem nela anulacão da "estabilidade" concedida pela 13a As-

semblia Geral Extraordinária realizada em 22.11.82 de vz que, por sua 

ilicitude a luz do nr&rio Estatuto Social da Emnresa, QUE NÃO FOI DI-. 

FICADO, à luz do art. 444 Consolidado bem como do que exnressaniente está 

declarado na Lei 6.978/82, art. 99,  não gerou direitos nem obrigaç6es e 

portanto, sua arulacáo não ofende ao estatuído nela Sula 51 do EGRGIO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. II - Deliberem mais, pela anotação desta' 

iïiedida nas C.T.P.S. dos émpregados e, nele registro desta Ata na Ji.zita 

Comercial do Estado de Goiãs, na forma como está redigida. Posto em sota 

ção, a nresente nronositura foi prontamente acatada nela aprovação unni 

me dos Acionistas nresentes devendo de imediato serem adotadas as provi-

dncias necessárias ao seu inteiro curnorirriento. Nada riais hando a tra-

tar, foi encerrada esta reunião, da qual, para Constar,- foi lavrada a 

presente Ata, que depois de lida e se anrpvad.a, vai assinada nor mim Ser. 

cretrio desta reunião, nelo Senhor Presidente Dr. Walter Pereira da 

Silva e nelos Acionistas: Secretãrio do Trabalho e Desenvolvimento So-

cial, Dr. Hagais Arajo Silva e Saneago Dr. Wanderley de Oliveira Meio -. 

O presente trabalho 6 c6nia fiel da Ata original lavrada ãs fis. 107  e 

to 	segs. do Livro de Assembléias Gerais da COFIAB-GO. 

C 	(Ç) 
Dr. WALTER PEREIRA DA SILVA 	 r. JOSE CARDEAL DOS SANTOS 

DIRETOR PRESIDENTE 	- 	 SECRETARIO 

Dr. YCIAIS ARAÍ1JO SILVA 
	

Dr. WANDERJi_ge1 
d 

Ren. do Estado de Gohs 
	 Ren. r1 a SANEACO 

mcns 
C..i, 
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do Serviço dc Lavratura de Laudos, da Seção Administrativa 
do Departamento de Técnica Policial, atribuindo-lhe a gratifi-
cação de função FG-4, instituida pelo item VI do artigo 1 9  do 
Decrto n9  279, de 26 de novembro de 1970. 

R. P. e CUMPRA-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 

PÚBLICA, em Goiânia, aos 22 de outubro de 1982. 

Bel. JESUS ANTONIO DE LISBOA 
Secretario da Segurança Pública 

(13321) 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S/A-CELG 
CGC (MF) 01543032/0001.04 

ASSEMBLÉIA GERAL ESTRAORDINÁRIA 
jcam os acionistas da Centrais Elétricas de Goiás S.A.-

CELG, convidados a se reunirem em Assembléia Geral Extraor-
diiária no dia 26 (vinte e seis) do ms de novembro do corrente 
ano, às 1400 (quatorze) horas, na sede da Sociedade, à Avenida 
Anhanguera no. 5.105, Setor Oeste, nesta Capital, para: 

Deliberar sobre a ádoção pela Sociedade das disposi-
çes contidas no Decreto Estadual de no. 2.108, de 04 de novem-
brode 1982; 

Outros assuntos de interesse da Sociedade. 
Goiânia, 08 de novembro de 1982. 

Wilson Garcia Carvalho 
Presidente do Conselho de Administração 

Aderval Nunes Monta1vo 
Vice-Presidente do Conselho de Administraço 

ESTADO DE GOIÁS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS 

DETRAN-GO 
SUPERVISÃO DE PESSOAL 

Goiânia, 08 de novembro de 1982. 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
GOIÁS, sediado à Av. Atilio Correia Lima S/N - Cidade Jar-
dim, nesta Capital, convoca a Servidora MARIA DO CARMO 
ASSIS CHAVES, portadora da Carteira de Trabalho e Previ-
dência ia! n 077931 Série 4 11 .para comparecer ao servi-
ço, no prazo de 48 horas, sob pena de desligamento por aban-
dono de emprego, conforme Art. 482 letra "i "  da C.L.T. 

ROSA TOLEDO MACHADO DE ARAUJO 
Supervisora de Pessoal 

Goiânia, 08 de novembro de 1982. 

EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DO ESTADO 
DE GOIÁS SA. 

CGC-MF N. 02102168/0-01.33 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os senhores Acionistas da Empresa de Transporte 
Urbano do Estado de Gotis S.A. - TRANSURB - convocados 
para se reunirem em Assembléia Geral Extraorduiíria, a se rea-
lizar no dia 19 de novembro próximo, às 1000 (dez) horas, na 
sede Administrativa da Emyesa. à Praça Tamandaré, n. 820 - 
eto! Oeste - em Goiània, a fim de dehberarem sobre seguinte 
rdeni do dia: 

a) conhecer, discutir e deliberar sobre proposta do 

L 	
Conselho de Administraçio, relattVS a normas de 
re1aço de emprego do quadro de servidores da em-
presa; 

b) outros assuntos de interesse da Empres 

Goiánia, 10 de novembro de 1982. 

ELÁDIO CARNEIRO 
Presidente do Conselho de Administraço 

JOSÉ AUGUSTO DA CRUZ 
Diretor  

(13333) 

EMPRESA DE TURISMO DO ESTADO DE GOIÁS SÃ. 
GOLASTUR 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 	) 
EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados os senhores acionistas da EMPRESA 
DE TURISMO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - GOIASTUR, 
para se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária a realizar-
se no dia 24 de novembrd, às 0900 horas, à Rua 10, n. 416 - 
3o. andar - Setor Oeste, nesta Cidade, para deliberarem sobre a 
seguinte ORDEM DODIA: 

a) aplicação de medidas internas, com referncia aos 
servidores da empresa, tendo em vista o Dreto 
n. 2.108, de 04/11/82, que assegurou a etai-
dade dos mesmos. 

Goiânia, 10 de Novembro de ) . 

HUGO CUNHA GOLDFIELD 
Presidente 

(1'3334) 

4COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE GOIÁS - COHAB-) 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 	 O 

Ficam os Senhores Acionistas da COMPANHIA DE HABI-
TAÇÃO DE GOIÁS - COHAB-GO, convocados para se reunirem 
em Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no pró. 
dia 22 do mês de novembro de 1982, às 14.00 horas e su 	e 
social, à Rua 18-A n. 541 - Setor Aeroportb, nesta C 	para 
apreciarem a seguinte pauta: 

a) - Alteraçao do Estatuto Social em seu art. 43. - 
1,) - Outros assuntos de intefesse da Cnmpanhia. 

Dr. LERTE CAMPOS 	- 
Presidente 	- 

Dr. MÁRIO COELHO 
lo. Vice-Presidente 

Dr. PAULO GOM1DE LEITE 
2o. Vmce.Presidente . 

(i3j32) 

BANCO DE DESENVOLViMENTO 
DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 

ATA DA ItEUNIÃ() 1)0 CONSELHO DE ADMINIS-
iRAÇÃO 1)0 BANCO 1)E 1)ESENVOL\IMENT() l)O EStADO 
DE GOIÁS S.A. . ttDGuiás, REALIZADA NO DiA 03 DE 
MAIO l)E 19112. 

) 



I:ce1entíssimo Senhor Doutor Juiz Fresidente da 19 JCJ de GoiÂ 
fia - G-oiis. 	 - 

Junt-se. 

flo.25/lO/8 

t' 3UTk DE CCCUÇA& E iU1GAMEMT 

r 
GcLnja - Galis 

Platon Teixelra de Azevedo Filho 
Tuiz do Trabtho Subtitto 

as 

GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO, nos au 
tos q7ae promove contra CIA DE KABITAÇO DE GOIÁS-COHAB, que 
orifinou o processo nQ JCJ - 2257/83, pelo advoCado, aoaixo-
assinado, (mandato nos autos), vem respeitosamente frente a 
Vossa celncia expor e requerer o seJLinte: 

Que o doo, de fls. 17 dos autos 	no 
se presta a elidir a pretenso do reclamante da Esta'oilidade 
concedida. 

Os does, de fls. 26 a 33 dos autos 
que visa anular a Estabilidade concedida anteriormente no 
tem valor jardico lefal, pois nao 4dado . direcgo da empresa 
mesmo sendo estatal, o poder de leJislar. Ofertada a Esta 1oi-
lidade fato aceito pela reclamante, no pode nux: ato unilate 
ral cancelar a garantia ofertada. 

Como se trata apenas de mate'ria de di 
reito, o processo Ja se encontra instruido. 

DO EOST0 reauer o encerramento da 
instruço processal e seja marcada data apenas para a sentea 

OP 
	ç a. 

Nestes Termos, 

Fede Deferimento. 

Goiania, 21 de outubro de 1983. 

Silvio eixeira 
023 - 1939 
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P.J. - .LT. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

O T2D1E DO i)140jCD DO SIT,corTARL& 

Vistos os autos. 

No há mais razo deste processo 

continuar Lora de pauta. O S.T.F. já 

julgou a representaço a ele conexa. 

Inclua—se em pauta para o dia 

L /L)198,  hs j'-f , fl 	horas. 

T 
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PODER JUDICIÁRIC 
JUSTTÇA DO TRJ0AdO 
Junta de Conci1i 	c' ça r  Juig2r. O 
TRT - 10 Re91a 

INTINAÇO I - . 	p 	 ___J19 

ASSU:TO: S.:ç.; 	j 	 JCJ 	 sito à 

Recte.  

Recdo.  -- 

- 

Seor. 

Irtino-o pari'. o fim previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assina1ados) e discr.m'nao(s) o prazo de 	dias: 

01 - ( ) - Contra-ar:'azoar o recrso ordinrio 
02 - ( ) - Cont - :.cz ).' C. C iode petiço 

N9 

PL)C. 2 P1. 	19M 

DE 

ÇO ------------- 

o S/IO-Oentro 
CID 

1J 	IS-\ n 	4I-3.\eroporto 

CIDADE 	 ESTADO_________ 

RECEB IDO EM 	AS 5 INATUIA DÕINATPT 

3 / c 

•... 

cRTID:O 	 CY W  O 

Certifico qre o pisente foi epedid 	 r 
nesta data • via postal.  j-'~Ja $4~ 

TRT 1 .1.1309 	 Di a 	ra: 

40 
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ccelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da i JCJ de 
Goiania-ois,.,, 

1 

r,-, 	• 	7 
i taPou 	 - --. 

GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO, nos 
autos da reclamato'ria que romve contras a CIA. DE HABI-
TAÇXO DE GOIÁS - COHAB, que originou o Process3 ng JCJ 
2257/33, pelo Advogado, abaixo assinado (mandato junto) , 
vem resDeitosamente frente Vossa celncia, alegar que 
est. inconformado "data vênia", com a respeitsvel decisa 
e quer da mesma recorrer para a instancia Su-erior. 

Pede portanto, aps formalidades 
legais e necessárias sejam os autos remetidos ao Tribunal 
Relonal do Trabalho da lO Região, Brasília-DP, com as 
raz6es anexas. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Goiania, 10 de setembro de 1 934. 

- 

ILO TEIIP 
OAB-1 939 



RAZES DE RECUPLSO ORDINÁRIO 

Autos n 

Recorrente: GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO 

Recorrido : CIA. DE }L&BITAÇ0 DE GOIÁS - ÇOHAB 

Egrt o 	T r i b uaal 

A sentença da qual ora se recorre merece ser 
reformada j. que, venia maxima , no interoretou corretamente 1

1. 

os fatos e aplicou errneamcnte a ie;is1aço que disciplina o di 
TCitO pleiteado selo Recorrente. 

a Recorrida uma 
inteiramente pela 
a de ruimero 6.404 

Consta 
SOCIEDA 
chamad a 

que 

claramente nos au -tos(fis. 13 e 16) que 
DE DE ECONOMIA MISTA ESTADTJ!J, regida 
LEIS DAS SOCIEDADES ANQNIIAS, qual seja 
se encontra pleno vipor. 

tais sociedades o PODER S0BANO e indiscu 
tvel reside 'mica e exciusivamerte na ASSEIKBLÉMk GERAL DOS ACTO 
NISTAS, como reza o art, 1fl] (lo aiedtdo Di lama Leçal, que podet 
vjlid e inquestionavemente DEILEERAR SOBRE TODOS OS NEGÓCIOS 
RAT IVOS AO OBJEIO 500 MI DA COIPANII1A E TOMAR AS RESOLUÇÕES - 
QJE JULGAR C0I1WENIENTE a sua defesa e deenvoIvj:nento. 

No sepundo escaldo do mando hierárquico, das 
sociedades de economia custa, aaareee, lopo a5s a ASSEILÊIA GE 
RAL, o CONSELHO DE ADLIifISTRAÇ0(art. 31e, da Lei n2. 6.404/76). 

Ai €m do mais, o GOVRFNO DO ESTADO DE GOIÁS 
10 

	1 

no passa de simples ACIONISTA e, como tal, 	evidente, delibera 
jun -Lo com os demais acionistas por ocasião das A:3SELÉIAS GAI. 
evidente que, por força da LEI FEDERAL invocada, as SOCIADES 

DE ECONOMIA MISTA, como e o caso da Recorrida, qRD podem ser a-
dminstradas, v1idamente, v i a de DECRETOS - naxjme baixados por 
Governo sob cena de se VIOLAR FRAGRAT71TEiNTn A HIERARQUIA DAS 
LEIS. 

É Lm que seja reproduzido parte (10 discutido 
art. 32,  o que se faz aboixo, a fim de que uiLo sobejem ftí.vidas 
resceito das afirmativas ora encetadas - verbis: 

tIA 	$ 	'O 
. •e.•*ø.. • 

importem em nomear, contratar, desi- 
'nar, readastar 6uncionrio ou proceder a 
quaisquer ouL as L'ormaL; de rovimen -Lo 	no' 
(conttjiva)...  

/ 



c1uadro de Adminetraço direta e das autaraui 
as, empresas pbiicas e sociedades de economi 
a meta Estados e Nunicnios". 

So um leio poderia confundir, eventualmente, 
como sendo " outras formas de provimento" o aditivo contratual 
concedente de urna ESTABIIJLDADE REDUZIDA. É s ter o cuidado 	de 
consultar a doutrina e a jmrisprudncia, para se che;ar 	conclu 
so de que, de fato, com enj;ano houve a 	Junta Julfadora, pos 
to que lefislador no quis, como consta do texto ief;ai, incluir' 
questes respeitantes a ESTABEDEDADE como sendo proibida durante 
o período eleitoral p. passado. H. que se fazer prevalecer o con 

f 	saLTadO princípio de que onde a lei no diz vedado ao interpre te dizer. No 	correto, port anto, o entendimento esposado pela' 
iI. Junta a quo , que deu a lei iuterpretaço extenciva, alta - 
mente prejudicial ao Recorreste; 

No se pode esquecer, ainda, que a sentença 
-r1 	P. tr2.ta o Recorrente corno se fsse um FUIUCIONkRIO P1IBLI 
CO, cometendo assim lastimuvel 
les ro p:id os 'e1 o Es te te Lo dos 
o caso sob exame. 0 recorrente 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, e 
inscrito no deciswn recorriulo; 

e11 : TLtnO, porquanto estes sao aque-
Pnnc oerioo I'íhi ices, o que no 

me orno EIÏUREGADO DE UTL& PESSOA 
nío de direito píblico corno esta 

Coritraditria, portanto a sentença recorrida' 
especialmente, quando referindo-se a SANEAGO, trata-a como se - 
no fosse urna EMPRESA, PESSOA DE DIREITO PRIVADO, que funciona 
inteiramente sobre a jide da LEI DAS S/As; 

É desejo do Recorrente demonstrar a esse Co 
lendo Tribunal que a SENTIÇA, da qual ora se recorre, NEGA DE 
TIODO FRONTAL VIGÊNCIA Â LEI FEDERAL j5. declinada, de numero 
6.404/76 (LEI DAS SOCIEDADES ANÔDITS), como sep;ne abaixo: 

Pf 	 a- em primeiro 
ferido pela MM. Junta a o procura 
TUCIONALLDADE DO DECRiPO ESTADUAl N 
bilidade reduzida aos servidores de 
çao Estadual; 

.iw:ar V-r3e que o decisumpro 
abri 50 na decantada INCONSTI 
P.JOP/32, que concedeu esta 
sírios 6r35 da Adninistra- 

b- e' claro que, no ambito is ADMTNISTRAÇXO' 
DIRETA, em tese, ate que se soderia discutir sabre possível sus 
tentação da r. sentena no aludido DECRETO ESTADUAL, mas em se 
iratane o de COiUbIiIA, que risca o iJ ore da5 de;isi SOCIDDES ANÔ 
NILiS no que concerne 	sus rep:ncia 1 e:çsl (e roce de respaldo o 



inditoso ju1;ado, estando pois a merecer pronto reparo por ser 
anti jurídico; 

assim ( ase a exstncja ou no exjstn 
cia eficaz de ia siales DECRETO ESTADUAL nao podera afetar de 
modo ao DELIBERAÇÕES ADOTADAS DOR LTT CONSELHO DE Pd)MINIS-
TRAÇXO, DEVIDATNTE REFERENIDAIDO FOR UTt ASSEMBLÉIA GERAL DE ACIO 
NISTAS. Isto nor demais bvio e esta expresso flD Dispositivo' 
Le;:;al j referenciado (Lei n 	.4O4/6); 

de outro modo, razão n3o assiste 	ir:. 
JLuata a quo ao afirmar que a ESITABBILIUDE CONCRDA aos empre 
dos da Recorrida, nor vontade da A3SEIVLÉIA GERAL DE ACIONISTAS, 
sem ater-se a DECRETOS ESTADUAIS, teria contrariado o art.9 2 , da 
Lei ng 6.973/32. Isto no aconteceu nem o texto leai mencionado 
diz respeito a tal mataria. Esta Lei apenas, durante certo ls'.pso 
de tempo, vedou baixar-se atos de FROVdENTOS DE CARGOS, 	FROMO 
ÇES, ACESSOS ou alteraç3es que resultassem em AUTNTO DAS REMtJ-
NERAÇES, de servidores. O fim desde dispositivo lefai outro nao 

Y  foi, e estd nele expresso, o de proibir a prutica cc atos que ia 
plicassem em BENEFÍCIOS DE TATUREZA FINANCEIRA, ECONÔMICA. n s 
conscincia, atendo-se aos postulados de direito, no se pode a 
firmar que a concessão de ESTABILIDADE RRDUEIDA ao empregado se 
ria alfama modalidade de IPROVILIENTO DE CARGOS. Ilação ifual a 
esta e aberrante; 

o ariio 9 Q da aludida lei 	bastante cia 
ra e seria, at mesmo, urna aberração jurídica dar-lhe interpret 
ço EIENSIVA para prejudicar haatldeo servidores. le nao repor 
ta de modo almun, ao instituto da ESTABILIDADE COiT7JiTUAL,pactua 
ço nascida da vontade da ASSEiIJÉIA GERAL, que ieeficia o 	em 
nreado sem arranhar qualquer disoositivo de lei; 

1- as delibcmac3e2 aro tabus pela emoresa Re 
corrida, foram devidanente arquivadas na JURTA COItERCIAL DO ESTA 
DO DE GOLS, corno se ve nos autos, e ano's esta provjdncja o em 
prefador procedeu as ANOTAÇÕES corresnondentes nas CARTEflAS DE 
TRABALHO de seus emprefados, atendendo-se desta forma a lesisla-
ço que discioiina o reNisiro de atos, passandoa ter eficaícia. 

No se pode esquecer, amua, que urna 	ves 
cumprida a deliberaçao da ASSEMBLÉIA GERAL DE ACIONISTAS, reular 
mente convocada e com ata re;istrada na JUTflA COLRCIAL, foram 
uerados direitos líquidos e certos, ine;veis, e no caso especí 
fico de conLrato de contrabalho, nova aiteraço que cause prejuT 
zo ao EIEPREMADO violaria a repra contida no art. 63 da CLT. 

JJipa-oe bem claro que a aao diz respeito a 
um DEITO ADQUIRIDO, sacramentado nos termos da lei, e a deci 
so soberna da ASSLÉIA GERAL somente poderd ser revista por 
VIA JUDICIAL, em ação prpria, mormente qando jd. gerou direitos 
que o emprefado no pode nem deVo renunciar. E nio se difa que 
outra ASSEMBLÉIA GERAL poderia desprezar os direitos resultantes 
da nrimeira, confijurativos de ato JURÍDICO PERFEITO E ACABADO 
Os eventuais efeitos da nova ASSEMBLÉIA somente poder alcançar' 
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os casos FUTUROS, sendo totalmente ineficaz quanto ao que 	ocor 
reu em tempo pretrito. 

Não se pode, ate tantas arumentaçes 	ju 
rídicas, admitir a rossibilidade da prSpria JUSTIÇA DO TRABALHO, 
que historicamente sempre funcionou corno JULO E IN] PTJG.NfVEL ES 
CTJDO do trabalhador oprimido, sempre sujeito, cm sua frai1ida: 
de, aos desmandos e prepotncia dj PATRÀO, vir astnr pleito con 
tra o direito aue se reclamaa 1  deerifp ao Recorronie sem con 
trariar qualquer nostulado de direito D (Iisposjtjvo lens1 

Não se oode, de idual norma, aceitar a pos 
sibilidade dc )revalecer a seneca recorrida, rue interretou 
empano somete a lei, cootra os icreoscs do emorc:;ado, coníun-
dindo TJT,,TA SOCIADE DE ECONOMIA MISTA, PESSOA JURÍDICA DE DIREI-
TO PRPVADO, como se fosse de DULEITO FiDLICO. 

À vista do exposto, requer e espera que es 
se Colendo Tribunal, por urna de suas Turmas, havera de conhecer' 
do oresente recurso, dar-lhe FROVINENTO e,por consequência, re 
formar inteiramente a SENTÇA RECORRIDA, condenando-se a Recor 
rida mão somente no que concerne a REITEGRAÇO pedida como tam 
be'i no pagamento das parcelas reclamadas. 

JUSTIÇA. 

sfLvlo TEIIPLA 
OÃB-J 'J 



	

-1r 	
- 	

- ,TL • 	 - 	 -- 

TÉRMO DE PEViSÃO DE FÕLHAS 

Gontém os preserteç autos........ / ....... fôlhas, 
devidamente nnmc-ru( ' . e rubricadas. 

	

Do que pura 	lav 'ei êste têrmo. 
Goiânia,......

í1ïI.iuiI 
J osé Ben° - 

- Ated. 

TêrmO do ntreQa 

	

Nesta data, faço n: r 	'ga tios p re:' 	attos ao 

e 

-- -_- 

ie7 

-. RECE31MENT 

data, foa rS 09 

rc 	P1 

- Gotn 

José Benedito PinlLeirú 
Atend.. judicrto 

li 

JUNTADA 
Nesta 	da, fa'o 	j:ii 	qc3 	presentes 	autos 

de 	J- 

anOeZ Francisco Martins 
£zecutaflte C 

.4 



CERTIDÃO 

Certifico que o presente feito CO! 

9...................................................
1 a  

procUraÇ 

i/ /'444i................................ outros doc 

c 	L/ 

Eneida Macha]o Fleury da S. eSov'.: 
CHEFE DO SETOR DE aECEELMENT0 DE PET1ÇÜES 

(PROTOCOLO) 



CONCLUSÃO 
Nesta datas faço conclusos os preuntH sutis si 

•MM. Juiz Preeidents 

Aos 	 âe 	 de i9 2' 

Diretor à Secretaria 	 - 

cobLu 
.ManoeZ Francisco Martins 

executante o 

- 	
( 	c 

d2 

?tcr 7pvP7 ,7,, 
A 

JUIZ DQ TaLBALkO 

TÉRMO DE REV5ÃO DE FÔLHAS 

Contém os pre! 	a?te..P....fôïha., 
d. vdan?cre  

que para ío: '. 	 '•». . 

*nia, 	.... )  

Al dFja  ~hlll  a 	'3 

REML3SA 
chta, f.ç O  qJS  

- 
HO 

,.Q_. de............ / 	(... 

r1c- 
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TR8UNAL 	 TEABALHO 	
o) 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos 	10 	 dias do mês de______________________ 

de 194, autueí o presente_ 	CrdinExio o qual 

tomou o n.° TRT. R0-2247/84 

lw- 
JNeyde (Maria tojquafa da cIlt'a 

Aask?eits Chife de Sitar de Autueo 

TERMO DEREVISÃODEFOLHAS 

Contêm estes autos _56 - folhas, com as seguintes irregularidaies: 

enhwia. 

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos_10 dias do mês de 	tro 

de 19. 84 

(MatToritloto di clo 

	

Aas91 Chefe 	 . 

TERMO DE VISTA 

Aos 	 17 
	

dias do mês de 	Outu'oro 

de 196-, faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

c.1tJa eeain!cacfi'i 
ststents Gb. da Seção de GIaIfIcaÇãO 

• Revisão 

TRT 11197 
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ncs 	compopli"i , ile 	de Goiás   - C 0 H A 0 - CO. 
C O H A B 	

Rua 18-A N.° 541-Cx. Postal, 465- Fones: 224-1570 - 224-1155 - 224-1066 - 224-1742 - Setor Aeroporto - Goiânia - Go. 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juíz Presidente da l 	de Goiânia 

'/5 

Port 
4110 1- 

A LOMPANHIA DE HABITAÇD DE GOIS - EOHAB-GO, j 

qualificada nos autos da Reclamaço Trabalhista n 0  2.257/83 que 

lhe move GIL LUGIANO DE CASTRO RIBEIRO, julgada 1 M P R O O E 	- 

D E N T E por essa Golenda Junta, vem respeitosamente perante Vos 

sa Excelncia, requerer sejam juntadas ao procedimento em tela,as 

CONTRA-RAZES anexas, que se alinham ao rebate do recurso ordin-

rio interpsto pelo RECTE., a fim de que delas conheça o Egrgio' 

Tribunal Regional do Trabalho da 105 Regido. 

N. termos, 

p. deferimento. 

£ 
Goiânia, 25 de setembro de 1.984 

p/p COPANHIA E HABITAÇO DE 00149 - COHAB-GO 

CUIDO O A O CORREIA V 	- Advogado. 

N 

A - 041 



* 	 PROCESSO: 2.257/83 - PRIMEIRA J.C.J. DE GOIRNIA 

RECORRENTE: GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO 

RECORRftP: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE ooi4s 

E O N TR A -R AZ ff E 5 	DA 	RECORRiDA = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = 

Egrgia C&mara Julgadora, 

Tratam os autos, de aço rec1amatria através da qual, 

GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO, o Recorrente, deseja ser reintegrado nas f'unç-

çes que exercía para a RecorrCda at 05.05.83, quando foi dispensado sem jus-

ta causa, nos termos do que prova o documento de Eis. 17, oportunidade em que 

também, lhe foram pagos todos os consectrios inerentes ao seu desligamento. 

Como base de sua pretenso, sustente o Recorrente que 

foi admit{do a serviço da Recorrída em 01 de setembro de 1.981 na funço Opera 

cional 0-111-A, e que, em 05 de maio de 1.983, no poderia haver sído dispensa 

do sem justa causa. 

que, segundo 1e, a partir de 22 de novembro de 1982 

passou a ser empregado te s t ve l1t (aspas nossas), por frça do que ficou delibe 

rado atravs da 13 Assembléia Geral Extraordinrja dos Acionistas da COHAB-GO 

conforme doc. de fls. l8a20 dos autos. 

Em tais condiçes, se falta grave no cometeu e nem in 

querito judicial f6ra intentado, sua despedida 	ato nulo. 

De consequncia, deve ser reintegrado em suas funçes, 

com o recebimento de todas as vantagens e demais direitos do período do afasta 

mento, mormente porque, segundo afirma, a estabilidade no onera os cofres pu- 

Ll 

blicos, no consistindo assim a sua concesso em contrariedade ao que esta dis 

posto no art. 99 da Lei Eleitoral. 



Egrgia Turma, estabilidade contratual, E NO\JA CEJNTRL\TAÇO. 

Evidentemente que se feito o ajuste dentro do período críti 

co regulado na Lei Eleitoral art. 9, E' DE SE TER COMO NULA P CONJTRJTAÇO. 

Na peça recursal, alonga-se o b\pelante em desesperada tenta 

tiva de demonstrar que a luz da Carta Política Nacional, (§ 2 9  do art. 170), 	bem 

como de dispositivos da Lei das Sociedades Por í\çes, a Recorrída estg nivelada 

iniciativa privada, sendo soberanasi as deliberaçes de sua !\ssemblia Ceral, razo 

pela qual, no mister, "estabilidade contratual", no foi alcançada pela proíbiço' 

a que alude o art. 9 9  da Lei 6.978/82, sendo por ísto valida a deliberaço de sua' 

13LI A.G.E. 

Nada mais impr6prio Egrgia Crte .. 

O art. 99 da citada Lei, tem enderço certo tanto 	adminis 

traço direta como as indiretas dos Estados e Municípios e est assim redigído: 

" So vedados e considerados nulos de pleno direito, 	no 

gerando obrigaçes de espécie alguma para a pessa jurídica interessada 

nem nenhum direito para o beneficiário, os atos que no período compreen 

dído entre os 90 dias anteriores data das e1eiçes de 15 de novembro' 

e o trmino do mandato do governador do Estado, importem em nomear,con-

tratar, designar, readaptar funcionrio ou proceder a quaisquer outras' 

formas de provimento no quadro da administraço direta e das autarquias 

empresas p1b1icas e sociedades de economia mista dos Estados e Municípi 

os. " (grifo nosso) 

Eminentes Julgadores Superiores, nste particular, vi-se c/ 

clareza, que a Lei no teve outro objetivo, seno proibir exatamente nos Estados e 

Municípios, exatamente aquilo que o í\pelante sustenta no estár proibído. 

Sem embargo da reconhecída competncia profissional do Dig_ 

no Patrono do Recorrente, 4 de se ter que no f\p1o, 6le esta sofismando. 

O ajuste de nova contrataço, que 4 a estabilidade contratu 

ai, durante período em que lei maior est vedar, 4 ato que no gerou direitos e 

nem obrigaçes a quem quer que seja porquanto nulo de pleno direit 

100,  



'- ,- 

41. 1  

a 

.M E' R 1 T 0: 

O fato gerador de tEida a celeuma, 4 o Decreto n 2  2.108/ 

82, baixado 1 L E G í\ L M E N T E, ao apagar das luzes do Governo anterior, no di 

a 08 de novembro daquele ano, ao arrepío ainda dos arts. 23, IV e 74, III, da Car 

ta Constitucional do Estado de Goiás, os. quais, deixam bem claro que as condiçes 

para a aquisiço de estabilidade, devem ser reguladas em Lei; e nunca, em decreto 

singular. 

Por nulo, vergonhoso e anti_jurídico, tanto 	luz da L. 

Eleitoral, quanto dos dispositivos Constitucionais acima referídos, este treslou-

cada ato, que rio produzíu efeito algum e nem gerou direitos ou obrigaçes, foi a-

nulado formalmente em março de 1.983, através dos ditames preconizados no Decreto 

Estadual n 2  2.199/83. 

Pois bem, mencionado decreto, (o 2.108/82), ao tempo em 

que foi editado, diz-se assim porquanto o mesmo no tive vigncia legal, previa 

em seu art. 32,  uma determinaço frontalmente contrria 1 Lei Eleitoral, qual se-

ja a de que as empresas piblicas e sociedades de economia mista, dentre outros 6r 

gos estaduais, concedessem estabilidade funcional a seus empregados, optantes ou 

no, com quaisquer tempos de serviço, iddependentemente do prazo estabélecído no 

art. 492 Consolidado. 

!\ssim, em 22 de novembro de 1.982, reuníu-se extraordi-

nriamente a Assemb1ia Geral dos Icionistas da COHÍ\B e, na mesma data, deliberou 

conceder estabilidade funcional a todos os integrantes de quadro de pessoal da eni 

presa naquela data, independentemente de seus tempos de serviço, e ainda dos pra-

z os: 

tanto o previsto no art. 492 Consolidado, bem como, 

do prazo estipulado no § 1 9  do art. 43 do Estatuto 

ocia1 da Empresa. (doc. fls. 18 a 20) 

Esclareça-se por oportuno, que estabilidade contratual, 

ja era assunto regulado nos Estatutos da Recorrída desde os ídos de 1.979 e o pra 

zo alí estipulado para adquirí-la, 	de DEZ b\N0S, independentemente de opço pelo 

Regíme Fundiário. 



53 

No obstante esssa condiço, deliberou-se em 22 de 

novembro de 1.982, DIFERENTEMENTE DLJ QuE ELA J PREVIA, E O QUE É PIOR: 

5 E M 	M O D 1 F 1 C 6 - L A. 

É isto mesmo Egrégio TribunaU.. 

No texto da malsinada Ata da 13 A.G.E., que se re 

alizou em 22 de novembro de 1.982, estg escrito de forma incontroversa, o se - 

guinte: 

COM RELAÇO AO ÍTEM t,/\It  DO EDITAL DE CON\JOCAÇtJ' 

R'ERENTE \ ALTERAÇO DO ESTATUTO SOCIAL, O SR. SECRETARIO DO TRABA-

LHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SR. RMULO ADOLFO ALVIM DE SOUZA,AHOU 

POR BEM, QUE NO MOMENTO, NENHUMA MODIFICAÇO FÔSSE NÊLE INTRODUZÇDA, 

TENDO 500 ACATADO UNÃNIME, PELOS DEMAIS ACIONISTAS PRESENTES."(gri_ 

fo nosso) 

O.ítem "A" do Edital, (doc. de fls. 34 dos autos), 

outro no 4, seno o ítem que convocava os acionistas a modificarem o art.43' 

dos Estatutos Sociais. 

Ora, se alí esta previsto que estabilidade contra- 

tual s6 adquire o empregado com mais de lO anos de serviço NA EMPRESA e, se 

ta condiço no foi jamais modificada, como j visto, tambrn por ste motívo, 

no se pode sustentar com xito, que a exdrixu1a de1iberaço de 22ie novembro 

de 1.982, teve alguma eficácia. 

e 
	 Ao proceder assim, aquela famigerada AssembIia,de 

04 

	

	satendeu ainda s disposiçes contídas no art. 124 da Lei 6.404/76, É que a ma 
tria objeto da "deliberaço tomada", no veiculou no Edital convocatrio da 

A .0 .E. 

Basta que se examine o doc. de fls. 34. 

Por ilegal e eivada de nulidade "ab initio", tanto 

luz da Lei Eleitoral, art. 99,  quanto da Lei 6.404/76, art. 124, a deciso 

proferda pela 13 A.C.E., FOI ANULADA FÍJRMALMENTE, pelas razes expostas aos' 

acionistas na Assembléia Geral Extraordinária que se realizou em 20 do abril 

de 1.983, cujo tear se estampa nos docs. de fis. 26 a 33 dos autos. 

A vista do entendimento Sumulado sob ng 473 	pelo 

Excelso Pretrio, a anulaçio produz{u "in casu", o efeito "ex-tunc" 



A dispensa do Recorrente sem justa causa, a  pois, a- 

to def'so em Lei. 

Provada como est a inedstncia de ato jurídico per 

feito que justificasse a constituiço de direito adquirído, em vo se invoca no 

recurso a proteço legal do entendimento Sumulado pelo Eg. TST sob ng 51. 

Ademais, as clusulas regulamentares a que alude a-

quele superior entendimento, so os atos jurídicos perfeitos e efetivamente vali-

dos e nunca os nulos e viciados, como por exemplo o que serve de suped&neo ao pe-

dido de reintegraço formulado pelo Apelante. 

Pelo que foi expEsto, bem como pela substanciosa f'un 

damentaço que embasa o R. Decis6rio Recorrído, pede a Apelada a esse Colendo Tri 

bunal Regional do Trabalho da 10 Regio, se decída pela manutenço do entendimen 

to de Primeiro Grau. 

Goiânia, 25 de setembro de 1.984 

p/p EÕM\PANHI/kÇ HABITAÇO DE GOIIS - COHAB-GÍJ 

Gu1Õ8 	 - Advogado. 
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P.J. - 	- TRtBU1AL flEGiOAL bO TAALHO OA 10 REGÀO 

»TJ 

CERTIFIÇ 	r.r 	 recebi s rcsontes autos 

dc 	 J 	de 1 9 VI 

aerezinha c5efra9 O'Un's 
Asslstsnta Ch. di SQÇâØ di Claisfflcaçà.o 

• fiyIso 

Certidão 
CERTIF'CO para os devidos fins, L, 

•sta data, procedi a r vEs.ãa do3 prasente 

autos, constatando que, os masmos cont6rnQ3 

Era o que tinha a certificar. 

BrasíIia,_de ....jde 19 

fra 
s 

a 

REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos a 

_ 	
at 

O ................ 
Em 	....../.................. 1 13 .... 

--.-,'--. 
• 

1 1 
.L 	4.. • .4.. . 4.. d 
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RECEBIMENTO 
i 	...' q. nesta data, rcobi 03 pntes autos 

da 198 

do Gabuieto 

CO NCLUSÃO 
NOMS data, faço CCCI,J 
Sr.

C. 	
os presontcs autos ao 

-..-....- - .-..--................................. Rejator: 	
.. 

................................ Aos 	do 	...4...... ....................... ....de 

& Ch,t. d. Gabinete 

VISTOS, 
AO REVISOR, APÓS Á PAUTA 
Brasilia, cY do O Q,,  de 198v 

.. _ 
.Iwz Relata' 

REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos a 

, 	..................................................... 

rnJ/.... 06 .... / 1935 

Che!o do Gabinete 

RECEBIMENTØ - 
cERTIFICO qu., n.sss dati, r.c.bi, os pr115ntis autod 

d. 	1 

ío Am ac.chds 
. Tia. Jud- STP 
TRT. 100  p 



Q' do 198 Ç À pAUTA 
BraSi1/1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 4  REGIÃO 

REMESSI ...  

Remeto, nesta data os presentes autos ai 

Gabinete do E a. S. iz Revisor. 

..,. . 
S.wt"na4u T,bn&I Pisa. 

"( 	 ., 	 (. 

RECEBME[iTO 
CERTIFICO que, nesta data1 ra ebl 03 prosarites autos 

4 0 
Brasilia . 	de 	 da 109 Ç 

(hete do 	binete 

C O rt1 C L J : A o 

	

Liesta data. t' 	COJLSC3 C3 	cc:-.:3 zUÜ3 ao 

......... 

., ............ -...--.-.-----
Chefe ce GabInCtS 

REMESSA 
Nesta dato, rrnetD ciO autos a 

e..................... 

OÇ/ C27 

/ 
b.ete d.o a,biuet 

RECEBIMENTO 
CRTFiCO que, nustz data, reL.uoI 08 psefltes auto. 

O 5 c'r 	O 	____o 

60 I  D 

TRT 11.165 



	

PJ. JT. - TRIEUNAL REIOAL DO fRA3AHO PA a. ilLWAO 
	

: 

E E R E 1 D 	O 

PCESSO-TqT-'J 

SIP 
CERTEFICCI para s Fins egois que nesta da:a 

procedi a confferncia do presente processo, no que se refere a NUMRAÇO. 

CERTIFiCO mis, que ooritr ele, o VISTO 	doo 

Exceletssimos Senhores JiJzee REL1 1OR e 	'tSOR, e o r daspashc detarminaridc a 

sua inclusao em pauia 

Dou f. 

8ras1ia L 	de Li 	da, 10.5 

5 c.FT R fpo  O 	 E IJ 

AsIstenta Administrativo 

in 

ROCESSO-TRT- 
	

/ 8 

CERTIFICO, que o creyii'fe processo fo jrcljdc 

na PALT JE JULG,!MU,TO da Scsso: 	OREiINÁR1 	EXT5AORDIHRI), desiqrad.epa 

ra o dia 	 J 	 -/ IqB 	as 	hores. 

Dou. 

de 	 de 198 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLtNO 



P.J - J.T - TRIBWAL iGIoN&J3 DO TRABALHO DA 1O REGIÃO 
	Fi 6' (\ 

PROCESSO-TRT 	
- 224? 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins 

que, tendo em vista a diviso deste Egrgio 

Tribunal em Turmas-, com efeitos a partir do 

-dia 07 (SETE) de outubro de 1985, em confonrui 

dade com a Reso1uço Administrativa N 2  004/85 

(de 05/08/85),- o presente processo dever ser 

remetido a M. _TUR1A, tendo em vista que 

o ExrnP. Sr. Juiz Relator dela participa. 

BrasÍlia, 30 de setbro de 1985. 

pa 

TRIBUNAL PLENO 

Marco Aurólio W. S. de Carvalho 
Auxili.r do Trabalho JudICI?I0 

TIIR.T. 1.1. 1365 



REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos a 

/ 

er4riO do Tribunal 

d. CWV*° 
rioJudcár 0  

RErEJ3IMEJTO 
O E R T 1 F 1 O O qu, nesta data, r - c F~bi o 
pr. snt-s aut-s. 

3rasiha,de 	 de 19 

v 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRN3LHO 

TB1LUNAL REGIONAL DO TR.BALHO 10 REGIÃO 

CERTIDÃO 

PROCESSO-TRT-Ç, 	•.'4?l: IBM 

CERTIFICC para os fins legais, que nesta data, 

prucedi a conferencia do presente processo, no qie se refere a NUMERAÇÃO. 

CERTIFICO mais, que contm ele, o VISTO 	dos 
ExmOs. Srs. Juizes RELATOR e REVISOR, e o r. despacho determinando a sua inclu 
so em PAUTA. 

Dou f. 

Brasijia 	de 	 de 198 

SECRETARI 

	

2edrc' 	nc.des 

C E R T IDÃO 

PROCESSO-TRT-.,t2 	f7l /81 

CERTIFICO, que o presente processo Fi 	inciuf- 
do na PAUTA DE JULGAMENTO da Sesso:ODINRIA - JEXTRAORDINRIA, desig-
nada para o dia// 	 /1935 	asJj' :LYU horas. 

Dou f. 

	

Bras1ia 	? de 	 de 198 

SECRETARIA TURMA 



O 	A 

0.10 

\ 
cP

\Ç,0  
(O  

JUNTI\DA 
Nests  data, faço juntada 	6-sentes a u t o a d e 

T1 

Aos 	daQ4

~q~Sortar& urm 

Técifico Judiciário 



TRATC DE ATA 

PRcXESSO/TRT- 	47 '7 	... 

Rei., Eno. Juiz 	7 

Rev. , Exmo. Juiz 	 :c1c• c;DII:::T. 

Reeorrnte(s):  

Advogado(s): 	- 

Recorrido(s):  

Advogado(s): 	c. . O • 

Decis.o: 	 jj.,; 	 Jo r,ci:ic ., 

Tu.31: 	COOD O :::.o. 	':L 	oon .OiOO 

dir 

Sustentaço oral: 

Data de julgamento: 	 171- 

Presidncia do Exmo. Juiz 1 zoitc 

Presentes a sess& os Exmos. Juizes 	- 	.-•-. 	 r - 	- .-.--.---'- 	 - 	 - 	 ------ - 

Ausente(s) 

Procurador do Trabalho Dr.(a) •-' -- 	--- 

Sectaria da P Tunria 



REMESSA 
Nesta (]T• 	Lm2tQ estes autos a 

Em jyy,. 

ma 	

- 

War1n cIo Carmo d(ires YOM Ava irif  
Tócnco da Trsba$fl, Judjd&rio 

R 
•:.j 09 

PA 

Brasia,J IA, k  

-................ 

.eoren 	 L7(enriquei 

Secrat.ria EepLItzada 



- TU7ML RMONAL DO TRA8*LHG !A 10 PEOIAO 

é: 

Nesta data, remeto os presentes autos, 

cujo acrdo receber o'NQ j_jj 'S , ao 

Gabinete do Exm. Sr. Juiz______ ______ 

Em,g //o /_i_ 

Seção de Acrdos 

.Lyorena ?-?a,na 1/ia qeenriquea 

	

5cre'a 	pchIzada 

R E C E B IMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

	

Brasília,) '' 	 de 198 

CONCLUSÃO 

Nesta d 
	

sconc1u 

sos ao ExmQ. Sr. Jui.z 

Aos_de 	 de 1981 

TRT 1.1.170 



Vistos, etc. 

Lavrado e assinado o acrdo, remetam—se 

os presentes autos 	Seço competente. 

	

B r as 1 ia 	 f! 	19 

Nesta data, remeto os presentes autos a 

Seção de Acrdos. 

E49_i]I ii( 

REcBIMNTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

Bras1ia,cZ'de L'L'. 	de 198Ç 

Seço de Acrdos 

Lorena Ramal/zo Xenrique. 
Secretpja Espechfzsd. 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada, aos presentes au 

t o s de 

	

Em,Qde 	 de  l98 

Seço de Aco'rdos 

Teresa Regna de Avifa e Silva 
Assjstent0 Chefe do 

Serviço de Acórdo3 



f
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•.- PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10-a   REGIAO G
S' lORa 

ACORDÃO -' 	 L. 

'T 'T 	,' L) 1JJ JJUti 	i.i 

	

cO:T4J25I. D 	ITÇc 32 G0I2 - 00H33/G0 

'221d: 	33ILI3AD2 0CdC23I2A 

12LC 3C2EL1CI C C1( 

1952. ULI3A3.- 0aaaCterizadas, 

CCSa.,vi01CCo S disposiçes 

da Ca 	itço Fedeaal (ars. 

:2111, 2; 	7, V; 102; 103;109, 

III;  

Os dval (SJts.  

a:. COIQ iiobseavcja 

çac coaLiCa aa ei ecara 	: 

6973, de 19.01.1981,  

taaba, 1es.o aos priacics da 

:ora1ddaL, legalidade e fiaaii-

cade, ressaposos de validade 

dos atos da Adariinistraço Fzb1i-

cc. N1o, ab initio, o ato coa-

cessivo, ao geraado •uai:aer di 

reito. 

Vistos, relaaadcs e discucidos os 9resentes autos 

e decurso 0rdiario iizterpcsto da a. 	deciso aaciacada pela lIa. 

1 ly c 11 	L,a 	 - u, 	saaco recorreate 	±L auIaaO 3 

a 	recorricta CCrIaaHu 3c 	i- I3IIa1AC 3 	dOIIe.  

u. 

Adoto o ra1ataio do Oaao•. da. juiz dai 	ruas 

cojiu -:os 	-vaias: 

"A a. saia ouça Lo Oic. 37/211, pi-aLezida 9510 lIa. 

Iii 
	505 Lo Gi0ic — GO, Cu O -cllaauio acT o Ia, jiIaJoO 	prosouto 

T.R.T. - 1.1.069 

1 



PODER JUDICIXRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10-a  
 lMGIXO 

EFt.áS7r 
) 

ACRDÂo l00S0 TA. 	47/54 

:clniaço 1;1OCÇdCL-C.. 

Inco2or:ado, incerae reCa:CO o rccineJ1, atra 

o arrazoado de Pls. 43/46, e enüedo ser portador da es- 

raz idade en 	o do Decreto 2.108/82, pretende a recrma da 

r. sentença recorrida, cond ando a recorrida 
1io somente no 

:e concernereir raço pedida cano tanbm mc 

das 1arcelas reclamadas. 

Contra razeg da recIanap s 81s. '19/54. 

o parecer niaisterial s £ls. 57/53, 	pela co- 
nmscinerto e o desprovimeto do epe?c. 

o relai6njo. 

V O T O - 

Presentes os pressceas:os de adnissibi?jadecag  
tas Cispensadas, comAcço do recurso. 

Data vemia do 	Sr. juiz Aelecor, teDío em- 
temdjnem:a divercec. 

Dispôs oart. 12 do Decreto 9 2105, de 04 de no 
e . 

"Aos servidores da adainistraço direta 

do Poder xecutivo, de suas autardujas e Punda-

çes, rejidos pela Conso1idaço das Leis do Tra 

balda, e aos 9pregados das empresas p'b1icas e 

sociedades de economia mista sob o controle cci-

onrio do E s t ad c, -i --n-cl us ive os optantes p u elo Fn 
do de Garantia por Tempo de Serviço, 	asse5ura- 
de a estabilidade nos termos do Ttu10 IV, Capí-

nulo VII, da Conso1idaço das Leis da TrabalAo, 

independeyjtaiemte do prazo estabelecido no seu 

art. 192. (çri9nu-se)." 

InLere- se esLabilidade in casa no pode pra T.R.T. - 1.1.069 



PODER JUDICI.RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

T.IBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10! REGI AO G  
0 

101~ 

ACRDÂo PROCSsc  TiT.0.2247134 

l valecer ±ace s circunstcias em que £oi outorgada e pelos ob 
jet.ivos ue a motivaram. 

Ieza o art. 92 da Lei nQ 3973, de 19.01.32: 

U30 vedados e considerados nulos de pie 
no direito, no gerando obrigaç3es de espcia ai 

guma para a pessoa jurídica interessada, nem me-

níum cLreito para o Demeficiro, os atos que,no 

período compreendido entre 90 (noventa) dias an-

teriores à data das eleiçoes de 15 de novembro, 

e término do mandato ao governacor o Estado, im 

portem em nomear, contratar, designar, reaaaptar 

fumcionrio ou proceder a 1u1quer outras Lormas 

de provimento no quadro da administração direta 

e das autarquias, empresas p(iblicas e socleaaaes 

de economia mista dos 3stados e Municípios. 0  

inegvei que a estabilidade genérica, incondi-

:ional e indiscriminada, concedida a todos os servidores pb1i 

:os do 3stado, inclusive os optantes do regime celetista,com o 

objetivo mico e exclusivo de angariar votos, macula os princi 

plos da moraiiaace, aa iega1ciade e ma finaliaaae, ue cLevem 

reger os atos da AdriinisLraçao :-b1ica, estando, assim, o ato 

concessivo, eivado de vícios que comprometem a sua validade e 

e Ei c ác ia. 

Cumpre ressaltar que a outorga da estabilidade 

genérica e incondicional atrita, no s6, com as disposiç6es da 

onstituiço Federal sobre a matéria (art. 57, inciso v), mas 

também com o disposto nos arts. 74, inciso III e 23, inciso V 

ia Coistituiço do stado de Goiás eis que determinado em 

os os biplomas iega1s que a estaDlllaaae aos serviacres pil 

cs somoine poce ser cancediqa aLravs de leLO mesmo est. pre 

T.R . T. - 1.1.069 



PODER JUDICIÂRIO 

	

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 FLS?4) 
/0 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 9  REGIAO 

	

ACORDÃO FhOCESSC ThT.io.2247/34 	 -4- 

	

- 	 - 	 .-- 	 .1 	 - ViS CO na Lel Organica aos muiicipios co stacc cc oas - (Lei 

nQ 3263, de 11 de julho de 1977, inciso iii, § l, art. 74). 

	

Ferico taubm o sta 	 ci tuto Ccnso1aao, 21S que na 

observadas as disposiç6es do art. 492. 

Irrelevante o Fato da conva1idaço pela Asseaibii 

a Geral da respectiva entidade, pois im casu simplesmente cum-

priu a cetermimaçao governamental, contida no art. 32 ao reFeri 

do Daploma Legal: 

'IAs empresas sob controle acionrio do 

stado de Gois devero tomar medidas internas 

para a aprovação, de imediato, pelas respectivas 

Assemb1ias Gerais, das disposiç6es deste Decre- 

to. tt 

i inegve1 jue a outorga da esta'Dilidade, com os 

reFlenos Financeiros dela decorrentes, onerou o patrimônio p-

blico çue no conceito pacíFico dos doutrinadores, eimpemIor-

vel, iprescritíve1 e no sujeito 11 oneraço. 

Citando Heli Lopes :eireles: 

"O patrimmio público Formado por bens 

cc toaa a natureza e espce que terjaam mteres-

se para a Admimistraço e para a comunidade ami 

mis trada... 

Bons pi.blicos, cio sentido amplo so to-

das as coisas, corr6reas ou imcorpreas,imveis, 

m6veis e semoventes, créditos, direitos e aç6es, 

ue perLdnçam a qualquer título, .s emoiciaces es 

tazas, auLarqaicas e paraestacas. 1 ' 

Ainda citando o festejado mestre: 

LI 	T.R.T. - 1.1.069 
	"Nos istados de Direito como o nosso, a 



PODER JUDICLRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIXO j 
 

ACJRDD OCC24SJC 0'dT.9.o. 2247/34 

c;is:raçac 	ioa ceve ooeciE:o:a a let 

t:odas as svas aaiJ soaçes. 

O voder ; 	si - :Hc ccïce1n ' 

rido piblica ter untes certos e 9orra l•ea1 

co ueilizaçao. . ao carta oranca para arsi-

rios.. ao. Iovoritisa:os 9overiia5a:ais. 9ua1- 

uer ato de sonoridade para Ser irreprcersivo:, 

devo coo9ornar-se cor a lei, cor a nora? da lis 

tituiço... .n; esses rcauisitos a ato adniocis 

raaivc e::p5e-se t rulidade.t (Ir Direito Adni-

liesorativo Prasileiro. Fe1 Lopes loire1es. .. 

Aevista dos Tribacais, 1932, 	71 e 417). 

Dessa Lama, concedido. a estabilidade por deere-

to sin9ular, ser a devida observância das disposices lO$o.5, 

iiula o ato concessivo. 

Ior reis auLa razo no pode som provido 

o apelo. 

O decreto n 2102 de 1932, uc ou:omeou a ascIi 

lidado, dei eraressecente anulado pelo Decreto o.2 2139 co ?9u3. 

O dnauaciado 473 da Siclo. ao STF sedi 	ta o 	- 

J 	 SC 

' a odninisoraça pode anular seus ates 

uadeo oivcios de 	 os coe os torro::: lejais, 

por ice deles ro se ori9inar dimai:os» 

Dessa. Locaia, nulo e etc ad iiai aio siic:::istc:a eLe 

dos dele decorrentes. 

Isto oseo, nojo paavi..eco.o ao recurso e coníim-

ice a v. sentença recorrida, por seus prprios e umídico lar-

do.;certos. 

1 
 k  MIR,  l~~L~ts T.RT. 

- 1.1.069 
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PODER JUDICIÁRIO 
71 JUSTIÇA DO TRABALHO 	

(L 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIAO 
0E 

ACÕRDÂO POCIC 1T.Pc.22-7/(34 

L 

o je,i voc. 

Fidee:os pelos uais, 

ACo2DAI: os jUIzes (1e l Tr:io do c;rqio ?ribej 

jio:al do Trabalho da Dci:a 	en sessão Crai.ria, por 

1aLicade COr1GCer do recrrso e, :a iri:o, por maioria,

r-ihe provieiro, veicido o dc. JL1Z j00 hosa. Desiado 

or do aodo o .o. Juiz ilo Hc:ora 	hodricues. 

- ,-- 	.-: 

bhLHC 

00* 

T.R.T. - 1.1.069 
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CE9TIDAO 
Certifico o c 	foi 
pubUcacli. 
Ju:CLflO F Ti!iO 	 05 	121 • 5 
e, 	cL 	 H:í;3 da 
Jutft;a dO°1 / ie 	s 

É' 
Citeida deLá 12e!xato 

Assistente - Chefe c Sctor de Pubcação 

C9 

Q? 

Ici o  

RECEEflMEN O  

CERTCO que. r:a 	
i cs presflteS autos 

Bracitia'

d3 19. 

.-.------ 	 ................... Secretar 	1. Tu 

:!n C: 	Air3 	
eUZ5 

do 	t0 d 

1. rul,m 

T.R.T. 11. 1365 



C." 
1 

CELENTÏSSITO SENHOR ]X)UTOR JUIZ PRESIDENTE ]X) 

IX) TRABALHO - ioa REGIO. 

?roceso  

Acordío 	:11 1. 2t72S.5. 

iecorrente( s): 	iTJCiAC 	,'OTC 

j• À consideração do Exm° Sr. 
Juiz do Tribmal ;tiente, 
na forma 1ea1 

...L 

Recorrido (s) : 11 TT 	'.  

O(s) recorrc(s) no processo acima merciona- 

do, nos autos do Rec'uso Ordin.rio, n.o oe con 

±or...i&o com o voncraii* Acord.o proferido, dele recorre(a), por 

ia de RECURSO DE REVISTA, para o Cocndo Tribunal Superior 

Trabalho, COrI ±'undarnento no ariigo 896, alíneas 'a 11  e "b, da Ooii 

soldaçS.o das Leis do Trabalho. Acimi.Udo o recurso, pede(ria) seja 

encaminhado 	Ins inc:La Sunerior, com as razSes anexas. 

aw 

Nestes Termos, 

E. Deferimento 

.-  .e r 

OkB-GO n. 

0FF. 	n0 02 .?-7.4l-OC 



I O T 1.1. BT AL SUF2 io PC TT A1.I tLTTO 

Razoes dos recorrentes 

1 • 	 O Acrdso 1 Turma 2T 	/91 do TRT do. 

i O Oeio, pr:oJ tido no RO • /8 , merece ser reformado 

por haver dado ao d. poso nos artigos 444 e outros,da CLT , 

ir tcupre taoo div roa da que lhe foi dada pelo Ac6rdo TF-

0722/8 do mesmo TRT da J-0 4  Regio, proferido no RO. ng 096Y 
84 e rubi Icod no DJU de 29 de abril de 1985; e tarnb por 

colidir com o Acrdo TP-2544/55_7_'RT 10 RegioED-RO-2252 / 

31, publicado no D2U d 25 de novembro de 1985. 

2 • 	 .1 diver4ncia entre o Acrdo recorrido 

e o AcyHao T_O722/C5 evidente. Dis o Acrdo re7orrido: 

"Dessa forma, concedida a estabilidade por decreto " 

"s ng'l ar, sem a devida observancia das disposiçes" 

"le,rais, nui.o 4 o oo concessivo (..°) O decreto Q" 

"2108 de 1982, que outorgou a es -tabilidade, foi ex-" 

"pressamen e anulado pelo Decreto flQ 2199 de  1933." 

E t.re tanto, no Ac6rd.o TP_0722/35 e s t 

ecri Lo 

"Disca te-se, na hi.pctese, horas extras e estabilida" 

"de nos termos do Título 1. V, cap. VII da CLT, corce" 

"d j.d 	or força do Deere Lo Estadual n 9  2.103/32." 

0 dois acrdos versam sobre a conces 

so de estabilidade a empregado de empresa pib1ica, por for-

ça de assernhiia geral de acionitas, ainda que dando cumpri 

monto decreto es ladua]... O Ac6rdo recorrido, para negar a-

pi:icaoo ao artigo 444 e outros da CLT, alega tersido o De-

creto 2.103 expedido sem ohservxicia de disposiçss legais 

alm de haver sido exrressornenie anulado pelo Decreto estadu 

aI. 2.1.99, de  1933.  Os ac6rd.os tratam de questao idntica, a 

concesano de estabii jdde a emp:.egado de empresa pi'blica,mas 

lhe duo so1uço confli tanto. 
1"j , io importa que para negar aplicaço ro 

-ar t;ieo 444 1a CLT o Accrd,o recorrido ale:..;ue nulidade do ato 

soncessivo, ros pretensa inobservanc ia de disposiçoes 	le- 

gais e ainda a circons 1- 1, 	9, de haver sido o decreto que deu 

origem ti es Labi....idade revogado por outro. Quando o Ac6rda0 - 

rpF_ 0722/85 foi lavrado j, exstim as razes invocadas pelo 

Ac6rdao recorrido, nuo se ,lusti Licando, assim, a divergncia 

estre as duas decisoes do 1111 do. 104 Reio0 



, . 	
p/: 

A 	v.rric ta ju i t rudenc:ia1itr, OT ;14 

Acio recorri(o e o Acr.Io TP?544'B5?RT 10 

2252/84 , pubiic3o no I)JU de 25 de novemlro de 1985 	fro 0  

Enruwo o Ac6ido recor.rio afi.rm 

dizendo-se reoraldido nas Coas tituiçoes federal e estadaal 
ql 1 2"a estabilidade dos servidores pihiicos somente pode 	ser 

conced ida aUravs de lei", o Acrdo TP-2544/85 garante a es-

WIMP& concedids, pelo Governo goinno mediante simples ano 

no na CTFS. 

O Acrdo recorrido violou litorais 

dicpocIçe de lei, notadaasn te o artigo 444 da CLT, ao nua1 

Jiegon IpTiwajo, esr Ligo 170 da Constituiço Federal sue e- 

ii. oiro as empresas rb].i ens e as sociedades de economia mis-

ta 7n s em presas pr lvadnn, quan Lo ao Direi Lo do Trabalho. 

Lora tentar justificar essas violas 

o Acoo recarrido nega vlidde e autonomia is decises das 

aese1nb1Ei as grei.s de acionistas para coiceder o henefcio da 

estabilidade. Dais urna vez o. lei 6 viold, DOIS a letra "d" , 

do suL. 235 da Lei nQ 6.404, de 15.12.1976 estabelece .iue as 

sociedades onnimss de economia mista estao sujeitas a 	e se 

diplomo legol, que regula a donstituiqno e o funcionejnento d 

oociejAdeo ann imas Ovraoses. 

Assim, evidencia-se que o Acrdo re 

corrida í'oi preferido com viole.ao de literal disposiço legeL 

Hs o Ac6rdao atropela novamente a lei 

ao pieI ender que as cornt i tuiçes federal e es tadual de Lermi-

n'on "que a es tobIl id'Jde Roo servi dores pi5blicos semente 	pode 

ser concedi do. atr'vs de lei" • Essa pre Lenso, no entanto, cho 

co-se com o dise o irt. 3, mci co XVII, si ínea "O", do. Cons 

ti. Lirtoo Fedeï'aJ., sobre a corinetuci.a da Unio para 	legi dar 

sobre Direito do Trabqlho, vedado aos Estados tratar da mat-

ris, ainda que cuple tivanene, na forma do par!sra o nico do 

c.ito.do  artigo. 
De eis de praticar o erro flagrante de 

1 derar que a conce sso da es tabilicade devesse ser objeto 

de te 1. nto.duai, o Acrdo.o recorrido aprofunda esse equ fvoco 

no eonf7ind r inc onio pih1ico, regido pelo Estatuto, e ser- 

vi dor p4b1ico, amparado pela OLT, afirmando que a COflCSSSOO de 

ento.hi 1 idade ao SCFVi doi' pliblico deve ser feita através de 

lei de iniciativa do Execu tivo. 14, evidente, portanto, que o A-

c6uao recorrido violou d,L5O50O literal da Cons tiiuiçao Fe- 

ao exigir que o Estado legisle sobre Direito do Trabs 

7dm dseo, nega o Ac6rdo recorrido que 

o Doc.r:to nQ 2.103/82, por Ler sido revogado pelo Decreto 2.199 

/03, te]iiia produzido efeitos ou possibilitado -a aquisiço de di 

rsito. E cita a Smi.i].a 473 do STF, omitindo a sua parte final, 



- 

ti  

5 Lfl'?i e a se] a qae 	eura a nroservaço dos dis:i to 	dcui 
ri.doi-  e nuan te a paiavru final da Jun Liça a respei 

ue esses direitos venhn a sofrer. Ao pretender o cntr.-

rio, o Acn10 recorrdo colide cosi o parágrafo 32  do .art. 153, 

da Pois fj  t:uiçao Federal, rrsis uma rao para que s e j a reformada 

ina]monte, siepa o 	 recorrido 

nii o Deere Lo est.dual. '.] 08 1,182 f o i editado no período proibi Li 

prsvtsto no artigo 9 da Lei federal 6.978/82. 

reliminarmen te, esse artiro 99 	in- 

corint.i.i:uci cnn] , ror ,Yrii tsr contra a autonomia dos Estados rrra 

ïeoidjr sobre assunto de seu peculiar ir.iLerense, ainda que em 

erter tansiLni o }intee tanto, mesmo desconsiderando-se a 

mom 

	

	rteso de incons Litueionol idade do artigo 92  da Lei 6.978/82,ao 

arrirar-se nesse dlp, ~~osa tivo o Ac6.rdao recorrido foi proferido 

cosi volo de li Leral dinposiço legal. 

O artigo9 9  enumera, de forma eplícits 

as fiean de pio vi meu Lo no quadro das adminis traçoes es tadais 

e ri. ieirais que e mi dera vedadas e, portanto, nulas, se efeti 

v ,vIn ' n nos jeríodon i medintnmnnt.e anterior e posterior n eleiç 

es. coso a c eess,o de estabilidade no emprego mo forma 

de rrcvimenLo, rrnsio poruse a estohiliaçao pressupoe a eiettt 

e i  a prvi.a de servidor provido em cargo para que receba o. bene- 

o disponi tivo lega], citado mio o arrola entre os atos 

pro M iilo aos ndr'ini. n trudores estaduais e municipais nosçerío-

do e ps ele i 1 or si 

tl cnrt;o que o Aerdao recorrido no co 

si a Leres] a' u.ríd .1 ca de incluir ri estabilidade entre as for-

nas de provimento de pensos]no serviço pb] ico. Pas faz ri or , 

o eojJnndi r, prononitridrncn't;e ou mio, nulidade de ato em razao 

assim o dcc arar a Tel (art. 92  dri Tei 6.978/82) com nu] ida-

de sue d correr i a de desv.i o de F nalidade, no guardando nela - 

'io rei aço ] 6i C r ou • uid'i cri ex tre a proçosioo e as cone] u - 

soes de sua (Ice moo. 	ri Li': t 	i;o, io parece injurioso supor que 

eiit'u n lesta iio pro csi tal , -ia que, contrariando O OUC U-

t'i rnla. o nrt. 1P do Deere Lo 2.103/82, por ele mesmo citado e trass 

o Lo, o Accsdao diz sue r,,  C taL lidade foi "concedida a Lodos 

os servi dores prLt i cnn do Es tudo , meis uive os optuntes do regi 

mm cote Li ri La" 	Em 'tiirin 110 li;galr, o ide ereto 2 . 108 n.o concede o 

1 0"iflCl uni ve aos ophntes do regi 	lme ce e ti sta" , mas ape- 

fl 'r s seiviriore a regi doo voln, CLT e, depois, no exis te oj: 

pe] o ter 1 n'e cc] e ti La, j que a leginlaçao trnbal}iis Lo. e  o-

Li" os ter anca e ri ro rma nu] lenda asa contra los ccl ebrados entre 

cri servidores da alnini otrario iibl1Crio 

Ao cunisni] r fritos inconfundíveis, o A-

cl io recorrido cometeu viol.a, o de literal diposiçrro de lei, 

5SC elisir 	o meu tro Carlos ilaxi rrpj  iano: 



Julgo-se coa tia a 1 e tra da lei cwando se deixç de 

plicor un texto positivo; quando a sentença anona 

a regra eviden tepion te apta a reger a Idptese Sm a-

preço e in;oca outra ue fluo a disciplina; ou corante 

erro flagrai.rte, mar ifesto, de interpretaço; quando 

contraria tese, o princípio que a norma vigente ex-

prime; ou faz i.nvocaç. o desapropriada ou in.sincera cb 

postui.do peremptria; enfim, quando se orienta por 
01 

um preceito inap1icvei 	espc'ie vertente em vez de 

claramente adequado".(Comentrios i Constituiç.o Pra 

sileira, 1946, pg. 364). 

evidente que o Ac6rdo recorrido jui- 

ou cor tua a letra da 1. ei, qi.er dizer, contra literal dispozi-

ço de lei, ao invocar rera que no se refere 	estabilidade 

o artigo 99 d.a Lei 6.976/92, que diz respeito ao provimento de 

cargos; e que assim procedendo cometeu erro flagrante, munifes-

lo de interpreto,o, tejido que recorrer a deliberada ccnfusao Tn 

no tonl;nr hia ti:íicar a nvocaçao; e que, dessa maneira, acabou 

• por fozer invocnço desapronriada e insincera de pos tula perell 

trio, o tnibuirido nu] i dode a ato ave noe nulo, pois no inda 

ido entre aqueles paro os quais oartigo 99 comina essa penali-

dade: enfim, orlou Lando-se por un preceito, o da Lei 6.979/32 , 

inoJicvei espcie vertente, em vez de buscar outro claramen 

te adequado 	quoot.o em ji].pamento. 

Diur te do exposto, pedem os recorrentes 

nega o seu recuso coube e ido e provido para julgar procedente o 

ocn uso Ordirini o, com o roca }]ecimento de seu direito 	es tabi 

ii dade e a sua ecu seques te uniu tegiaço, como pedido na :inicia]. 

de 1985 

sw 
_- 
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REMEI\ 
	 t' 

Nesta data r; 	
a 

	

Em/y/ 	
19 / 

Lw. 

RECEBIMENTO 
-CERTIFICO que, nesta data, recebi os rr'nte5 ut 

	

Brasília. 	 ..... -............ .....
de 1985 

t. 4. 44b1•te 

CONCLUÀÕ 
Nesta data, faço conclusos os presente5 ií.il 

Juiz PresIdente. 

Em...ØLj  

fe de 1a1nete 

T . R.T. 1.1., 1365 



Co

Ow 

227/I 
'P VS. 0,  

CuIo y: 	vIs?P. 

TI. LJC'HC) 21 (IT0 ITB'2 O 

(Avo. 'lvio Teixeira e 
ANOMIDA: '.o; '::' 'L' I2TTA22 22 	 '27 'i13/C1fl 

( ". v • Uuja o e nido Porroln Viene e 0unoo 

Vistcc, e c 

nconfo2rndo con a v. Jecicao reior1 dc fio. 

7/72, que nedou  pnov aco lo ao eu :'ocurso Orfinario, por enten-
QwT  o ato concessivo de estei- ilidadc, recorre de 2IVTPTA o 
cirelPa, com fun0man u a7 nphw ao alaeec de neni enivo corr o-
1: a 

o ocorrente ore o v. deciru'' 

 mereCE ser refo:oodo ,.ou haver dado ao dipostc nos arto. zyz 

e outfos da CLI inLcrrretaço :9ivcroa do cue l' - e foi dada peloF 
- coruaos TP72/ i3—O0C3/C e T..24/25-20--22E2/4, do neEr'o 
210 da lO 2  flegio, publicados, resoecti vCrente,Ifl DJP de 2 1-4.O.fl 

2.I1.2E. Repua viciados os arts. 444 Ia OLT, P, 2  , inciso 2VT, 
lnea b, 153, Ç 2L , o 170 lo Constituiça Federal e 	. 

ir 	o d, cIo Lei 	.4017G. 

no houve violaçeo aos dispositivos lepais e 
consl ilucionai: lrvocrrcIoo. A eo -'abi lidado concedido pele. Pccor : r 

1:, aos sem c.. 	dos , resul ou de c-xprecr a c'eterminaço cIo Ir 
e - etc 2st.a,Jurl nP 2. 122, lo 04.11. 22. Anula 1 c er;e 'or nor;r 	de 
:2uol hiern.- 'nul a 	o 0ocre o Os ladual n 2  2.121, de 12 .22.1 	a 

o'r aquela orao:lodade. 

lo cue diz respeito no a].erado OissrI o jro 
nor rei 1, e ee- Onte ano juntou certido ou docunento ecu vn 

lonle dos ac6rdos pnrPOT7Pvm, neo ':nanecrevou trechos peo 

rcslorrne exi,e o 2nunciojo 2. do Col. 122. 

pos Li.i - $noIo o epui esl o A 7cvAP'n.  

3noulie,24 ie fevero ecH 	:1. 

	

0'13A :2tO 	fC ' IA2o :21L::2 
•'eeat 	nIo do mi1runol 

	

I ' 	e r ',Io 

/r.rl O 
T.R,T. L1.156 



REMESSA 
Nesta data, remeto estes auto. it- 

_ 

Em 198 

............. 
- 

CERTIDA0 

CertiCO qe nesta ta, 

fo 	enca 	.'L' 	
.1:;ção 

D,J.U. 

Brasili 

Maria Lu1a ilha ('.'6ira 
Au. CP' ci 

CEFT10t° 
CPTIi 	qu3  o rz 	 c 

puc3 	"D.J." 	
i3 DÁ JUSTiÇ 

foi 	
A 

db.. 	da.\À_L»-.---- 	
- ) 

	

O 	
VZ . 	Dcu (é. 

psrs  

................ 

- 

Maria Luisa Ilha Oliveira 
Au. Chefe do S.to' 4. 

R E M E S S A 
Nesta data, remeto

?  

estes autos a c  
-..-. 

-..--.... 

Em 

o do Tri 

- H Facco Filho 
r 	 .Judicjrjo 



P.J — JT — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGI.O 

RECEBETO 
CRTFC() 	

neata data, recebi os presentes autoS 

E 'asfli 	de 	
de 19 

iiI.:I;:.:j..i-  .............. . .......... i 
fto 

A 

11farli Corqud. J4 
isistenti C),ifi ds  Sstff di ?: 

CERT1DPO 
CEFICO que, ne3a data, fcii RTI 	

.GRAVQ 

DE 

... . 

	

o çU 

uaDi1de 	
d i9 

TRT.AL_L/ 6........... 

1egde Orf orla Corqua9 ia 	v° 

Aulsteiti Ch.f.doSetot da Mtu19° 

Certi d ào 

CERT1F(O para 	
devidos fins qu 

C  

.esta data, procedi a 
revS'O 

dos presefltøS 

autoss constatd0 
qi  os m .rnoS 

Era o que tinha a certificar. 

Brasfl' 	— 	
(2(3 	de19 

(a 	
eTXa 

	

sstSt8 	
Ch. da SeÇ0 

O 

• 

REMESSA 

Nesta data, remeto estes autoi e 

Em 	/ 

-..... 

,tafCerest1 	
e!a c.41t'e 

Ctt. da Seção de • 
T.R.T. 1.1. 1365 



ECEB!ME1T() 

CERTflC 	,ie, 	sta aia, recebi 

pre mmts auLS. 

	

rasa, o da 	o 	19 

eløine Q)asConCelOS q3atrano 

da 01'etora 
da $GJ 

REMESSA 
Ne€ta data, remeto astes autos a 

EmJ1J ............./ 
 

Vasti Ct,rdeir., da cSiIj 
Secr.fsrts Especlaftzad 

o. S. C. J. 

FECEIMETO 
C€'TIFCO que, nuta data, rec9bi 03 peRefltee autos 

do 19 

	

becrtLr u iu Á 	.liaJ 

Nesta 	•..'() 	 a 

E.Q 	 ç - 

iLLfl 
L . 

Msistente 

_•4 1. 

O 
CERT.i 	 .......i... R.;ei os 
presentes' 

Bras, Q.. 	 ............ do oc 

ctJ ye .ark'sa cJ4ties 1a 8i!oa 
As3istIte do Drtor da SCJ 
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REMESSA 
Nesta data, rometo eatas autos a 

Em, 	Q' / 	/ 198 

:.iiiii':. 

AsistefltO d Diretor da SCJ 

T.R.T. 1.1. 1365 
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I.s d.ea, faço coc1i .s pus 
•IW*. • sr. Prdente. 
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JoV Cirilo Corrêa 
£SSISTTE DO DIEETOR DE SECRrP-Am* 

4J. 

Juiz d 4 4ho SbstitUtø 



PODER JUDICI1RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 109 REGIO 

1 JUNTA DE CONCILlAÇO E JULGAMENTO DE _Goiania 

ENDERÇO: 	 25 1und.etor Sul 

NOT, INT, N 2 _9 e 4300 186 	_,.EM 27 	/ 	05 	 /36 

PROCESSO N?  

REcTE.: 	 Lo 	.L;cio  

RECD0.: (ia dc : oi 	ode o. ohW 

Pela presente, fico V.S 2 ._ ntifi cadQ.. 	 _ poro o (s) fim (as) pre 

visto (s) no (s) item (ns) 	13 	abaixo 

01 - Comparecer b oudincia designada poro o dia_ 	de 	de  

horas e 	minutos. 	* 

02 - Prestar depoimento pesoat, no dia e hora acima, sob pena de Conflsso. 

03 Prestar depoimento, como testemunho, no dia e hora acima. 

04- Tomar ciêncIa da dcso cor3tante do cdpia anexa. 

05 - Tomar clncio do despacho constante da cdpia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurse do (a)  

Impugnar embargos ? execuç&. 

Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N9______________  
09 - Recolher as (os) 	 - no valor de C4 
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em( 	) dias. 
ti - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em 	( 	) dias, 

12 - Comparecer a aud.incia inaugural, no dia e hora acima, quando V. S. podero' apresentar suo defesa 

(art, 846 da C.L.T. ), com os provas que julgar necess6rios ( arts. 821 e 846 da C.L.T.), 	devendo 
V. S . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lha facuitQ 
do designar preposto, no forma previsto no pordgrafo 12  do artigo 843 consolidado, O nEle comç 

recirnento de V. s. importani no apiicaço do pena de revelia e confissElo quanto a 'motrlo de foto. 

t3 - Fica V.Sa.notificado do retomo doa autos TT. 

it 
	 p/Dixrc' crotari'T.. 

IFICO que o prese 	ex 

7em

nte  

_jeira - / 	11 

Diretor de Secretaria 

¶RT i1.i355 



111 JCJ.notn. 4g99/86 

limo. Si. 

Dr.Slivio Teixeira 

Av.Goia n. 606 3/1.201 Ed.Mlnasbank 

nesta 

C,tIG• qu flI 

do  

do  

14 JCJ.notn. 430Q/36 

A 

Cia de 1Iabitaç.o de Go.-Oohab 

na pesoa do T)r. Gu±do Gerald.o correia Via 

Rua 13-À n. 541 Cotor Aeroporto 

Nesta 

, 

ft 

çh 
3ot&rdI._2--- 

- 	I...* • 

4.,t.s.' ( ran U de 
&t.nd.flte Judcl 
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AUXUJAR JUDC1Jft1O 

CONCLUSÃO 
.sti dati, f.>:' cicusog os prssostss SSSS 

MM Juiz PrJ 	. 

hhoa 	th ô w  

'ro$. da S.c.t*r 7/Á 

Ferrara / 1 	 WJ6S 
Ar;XILIA JJ DI.RO 

_t $  
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N°AL I 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

-:_. 	• 
AJ 

Relator: MINISTRO 

) 	 4 
zfl 	 J1l 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

lOa. 
REGIÃO 

Aavte 
	GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO 

Advog 
	Dr. Sflvio Teixejra 

AgravacL - 	COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE GOIÂS - COHAB/GO 

A d v o gadc 
	Dr. Gujdo Geraldo Correia Viana 

:- ss 	 TT 

-: 	- 	 / 	3•• 	. 

ISTJVNTO 

p 	- Agravo de Instrumentos - TST - L 11053 



PODER JUDICIARJO 

VFW 	

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

lOa. REGIÃO 

BRASÍLIA - D. F. 
TRT- 

 

AGRAVO DEINSTffENTO (J  
6A,  J  wt- 

Procedencia LLI. 1 JCJ DE GOIÍNI_G-o 

) SEGUfl,IEI'TO DE RECU230 

LNHiA DE HEITAço DE a-oL(s 

30 
GeraIo Correia Viana e outros 

vio Teixeira e outra 

LuCIc DE CASTRO RIBLIRO 



rim  

EU1Q. SR. D. JUIZ IIIDUNTU IC TRIBUNAL RUGICUAL DO TRAL 

DA 1O RIG•IXc; 

rocesso n: Ro_2247/34. 

Ac6rdao n.: 14 1. 2172,"850 

Aravane( s): 01.1 LUCIANO DL CSTRO RIENIRO. 

Adravado(s).: CIA. DE iiABiTAçO 	 - 

o(s) recorrente(s) no rrocessc acJ.ma especi- 

ficado, n.o se conformando cor. o despacho pro 

ferido por 7. Lxa. neJando seuinento ao Recurso de Revista in-

te.Lcsto, despacho uElicado 	p:ina 2111 do DJU de 26.02.36 

ci uer( em) interpor AGRAVO DE INSTRULENIO, pedindo a reforma des- 

sa deciso ou 2en 	o envio do recirso ao Colendo Superior Tri- 

bunal do Trabalho, comas razoes anexas, para qs.s ali seja fei-

ta justiça. 

Pede(m) o(s) agravante(s), rara a formaç.o' 

o aalaao do eoo ae LLe 

vista, da deciso agravsda, da oertLdo da respectiva intimaçac 

e da rrocuraçao ouorrIa ao seu advoJadc. Juntam fotocias das 

pana ao Acoraao rarasgma e ao 

Pede(m) deferimento. 

Erastia, 28 de fevereiro de 1936. 

- 	 -3í]oeer3, - 

Adv. OJ-GO. 939 0P1-  021.497.451-00 



COLENtC TRIBUNAL SUPIOR lx) TRABALHO 

Raz6es do(s) agravante(s) 

O presente agravo merece ser conhecido e 

provido, para o fim de reforma total do despacho proferido 

lo Dr. Juiz Presidente do TRT da 10 	egião. 

O fundamento do despacho agravado o de 

que não houve violação dos dispositivos legais invocados, a-

lém de que não teria resultado provada divergência jurispru-

dencial. 

Entende o ilustrado Presidente do TRT da 

109 Região que a estabilidade concedida aos servidores resul 

tou de expressa determinação contida no Decreto estadual n 

2.108 9  de 04.11.82 e que, anulado este por norrna de igual hi 

erarquia - o Decreto estadual 2.199,  de  18.3.83 - insubsistEn  

te se tornou a estabilidade. 

Entretanto, além das razes que embasam o 

Recurso de Revista e às quais os agravantes se reportam, adu 

zern outras que também autorizam o processamento final, conhe 

cimento e provimento daquele recurso. 

Arrinia-se o despacho agravado apenas na 

afirmação de que o decreto estadual que concedeu a estabili-

dade foi anulado por norma de igual hierarquia, vale dizer, 

por decreto baixado pelo sucessor do governador que havia ou 

torgado o benefício aos servidores celetistas. 

Isso quer dizer que se o governador atual 

foi competente para revogar o ato de seu antecessor, o anti-

go governante, ao editar o decreto concessivo da estabilida-

de tinha a seu favor igual competncia. 

Além do maisq O  despacho agrav 0  flo dis 



2 

cute a conipetncia de um ou de outro governante para a edição 

de normas de igual hierarquia, mas somente o fato que ressal-

ta de que uni ato declarou a nulidade de outro, tornando-o in-

válido. 

Mas, como ensina Antnio Carlos Cin -tra do 

Amaral, "tanto os atos administrativos válidos quanto os invá 

udos podes produzir efeitos." E o mestre do Direito Adniinis-

trativo prossegue: 

"A distinço entre eles somente se pe quando susce 

tíveis de apreciação por um 6rgão estatal competen 

te, no que respeita a sua legalidade. Se dessa a-

preciação resulta sua manutenção no mundo jurídico 

(admitimos aqui a hip6teee de decisão judicial com 

força de coisa julgada) são válidos. 5e dela resul 

ta a sua eliminação, são inválidos... Antes dessa 

anulação, afirmar-se que há ato administrativo in-

válido é mera questão de opinião."(Extinção do Ato 

Administrativo, p. 61). 

, portanto, como se vê, temerária e sem 

respaldo jurídico a conclusão do despacho agravado de que a 

estabilidade se tornou insubsisterite pela simples edição de 

outro decreto declarando nulo aquele que a concedeu, sem le-

var em conta a inexistância de decisão judicial com força de 

trânsito em julgado e os direitos subjetivos das pessoas bene 

ficiadas pelo primeiro ato administrativo. 

prop6sito, ainda Antonio Carlos Cintra 

dc Aniaral preleciona: 

"A anulação tem caráter constitutivo. Opera efeitos 

ex tunc. Os efeitos (jurídicos ou fáticos), produ-

zidos pelo ato administrativo constituido inválido 

podem, porém, ser reconhecidos pelo ordenainento ju 

ríclico. Como podem, inclusive, ser insuscetíveisde 

eliminação, pela simples razão de que o direito p0 

de dar significação específica a fatos, mas não po 

de impedir que eles ocorram, nem pode eliminar seu 

regis -trQ histérico. A eonstituição da invalidadeeo 

ato administrativo pode ser efeada tanto por via 



t'administrativa quanto por via jurisdicional (v. Sli 

mula 473 do STF). O ato administrativo de anula- 
A 

 ção, por4rn, esta sujeito a controle juri.sdicionai, 

podendo, assim, ser, por sua vez, anulado. Um ato 

administrativo anulado por via administrativa p0-

de, portanto, ter sua validade reconstituida medi-

ante anulação, por via jurisdicional, do ato adnii- 

nistrativo de anulação. Temos cnio relevan1,pojs, 

apenas a noção de anulação por via jurisdicional , 

ou seja, a constituição, em definitivo, da invali- 

dade do ato adrninistrativo."(Obra citada, p. 63). 

Estando a questão da validade ou não do 

ato administrativo que concedeu a estabilidade sub judice, o 

ilustrado Juiz Presidente do TRT da 106 Região não poderia de 

clarar de plano e imperativamente, corno o fez, e com base ape 

nas na existência de um outro ato anulando o anterior, que o 

benefício 	insubsistente. E se o fez seu despacho arbitrá- 

rio e sem base legal, motivo porque merece ser cassado. 

2. 	 Mas o despacho agravado não reconheceu a 

existência tazbm de dissídio jurisprudencial, alegando que o 

recorrente não juntou certidão ou documento equivalente do a-

córdão paradigma. Entretanto, na forma da Siímula 38 desse T$T, 

o recorrente fez a transcrição do trecho do acórdão indicado 

como paradigma pertinente à hipótese, indicando a origem ( o 

próprio TRT da 104 Região) e a fonte da publicação (o Diário 

de 3 ustiça da tlnião). 

Assim, nas razes do Recurso de Revista,o 

recorrente explícita: 

"Dessa iorna, corceciid.a a esLabilidade or de-

creta sineular, sem a devida observncia das 

disosiçes legais, nulo ó o aljo concessivot...) 

O decredo 	2108 de 1982, que outorgou a esta 

tilidade, ioi exjressnente 	u1a3o e10 Decrs 

to n 2199 de  

E indicou o trecho do acórdão apresentado 

como paradia pertinente à hipdtee, confrontando_o com trec},o 
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VI 

~fz. 
do acórdão recorrido, assim: 

ra Inipótese, horas 

extras e eitabilidade nos ter- 

mos do Título IV, cap. VII aa 

CLT, conoedida por força do De 

cre -bo Estahaal n g 2.1O3/52., 

O argumento do recorrente para pedir a 

Revista foi o de que, decidindo questões idênticas, os acór-

dãos não poderiam dar-lhes soluçaee conflitantes, ou melhor, 

totalmente opostas, como aconteceu. Desse modo, os trechos 

citados o transcritos são suficientes para comprovar a ocor-

rência da divergência alegada. 

A propósito, em despacho proferido no 

mesmo dia e publicado no mesmo DJU de 14/02/86 9  o Dr. Presi4 

dente do TRT da 10 Região adEitiu o recurso interposto por 

Vilma Sônia Borges e Silva, sendo recorrente a Companhia de 

Habitação de Goi.s - COHAB-Go (doc. anexo). Pelo teor do des 

pacho que deu seguimento ao recurso, verifica-se que se tra-

ta de questão idêntica à tratada no Recurso de Revista inter 

posto pelo(s) agravante(s) e ao qual, contradittriaznente, o 

mesmo Presidente do TRT da 10@ Região negou seguimento. At 

o acórdão indicado como paradigma fOi o TP-0722/85, o mesmo 

oferecido pelo(s) agravante(s). 

Diante do exposto, pede() o(s) agravan 

te(s) a esse egrégio Tribunal que conheça do agravo e lhe dê 

provimento para o fim de determinar ao Presidente do TET da 

10 Região que processe o Recurso de Revista e o envie a essa 

Corte para julgamento. 

BrasiJia, 	de fevereiro de 1986 

bhi. 1939 	Ãdvogado,  
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e, cco 

Iiscute-se, na hip
9
Otese hcra 	y-tra 

.estabi1idade nos terino do T{tuio IV, cap. VII da CLT. con-

ce.iCia :Or força do D:crt.o Estadual i 2  2l08184 

A I. 3) JCJ de Bras1ia-D. , atravS 

d,ar. sentença de fis. 281 29, cujo relato LiO ad.t0, ebora 

ent desdo ±conotitUCiOflal o efeidO D 

can'nnt ..1ida a estabt1idade do recliante porque arovadc e 

i& Ãssembi ia era1 dos A.'ioriistas. quanto s oras extras de-

feriu -na fcra do ped±o, por entender devi-danente cooprcvadas 

Inconformado, o Banco reclamado inter 

p66 o Crdinrio de fis. 293/3CI, pretendendo v±ncular o 

1;et Gc-ool ao referido Decre±o, er razaO de determinaçao ir -- 

	

pe: - atiVa ali contida. Invoca o T.16.97?/82, a qu 	dec1ur 	a 

rui idadL dOO too de envo1êsc.a .leitora1 no reoo •- c 
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os rLr:ies 

to - 	 -- 
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IL 1 	T±o L.-9C/'. 	 f1. (CL) 

c-.bi1idodc concocljda aos e:uorca 

, Yr fo:'ci de c1ib: oço 	 d ai - 

c validado Diona e ccai :U:L-:e tico 

nia vabn.:c: 	corora- - c ao cat:ct d t.aiL o 

ncraa :i  

	

,o .ac:T3ndane, 	b a 

dc dc 	tilidadc coi:t ti.L,oc:.a c) ric do 	e, 	or 

OOUiLC ,i t(1Id) O 	 .ado.: do 1C±-i,) 

- 	 ..a;oL 3 t er1.a.:T, c..-it cndid) que vír; 

oa do natLl ca con;'atuat  
; 	. Vj 	it , 	P1'iO± ,T)OdOri' 'o frzL 	o 

C n a. ça 	ohrda ,or rc ao c o rl-u-ndi' 	cat 	1i 

cor a vanc 	do otc.1 4
t 

a 	, p tce-rcc CUO, :a ca o ,a cuctTo ajvuj  

CO roel C. ac :C: ur.e ouc a ir1tc'cT. 

da partc .oi coaecde2 a 	jliaio  

li aa 	nao OE3Ja:;;e a OçEQ 

ao re1L10 ao 7G1. 

c. 

tc: 

aca c1u.a.L 

:a cai!Ic:teaco - t o  

oacLo l or1na o:r 

1 oue 	 coavca ica. 

O 'caacto a voatade 	- 

caa do corit'atantes. 
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cuo Coric - 
(1 cu o iniz co ota 	a 	o errjcuccjroit' 	.. 

C C': coUrai ( fo.iu a co:)tn3çac) cor. o G2. 	cc ijdo . 

oias 	:- 

. Iec1a.:ad.a o coco. c'uru-ito . 

: ia 'atico. ) p:cDoto 	ec 	ronto e:sencia1 ao aatc_ 

ria e 1ij - j0 ('1. 21/2) ei ce ". 	
rcrLaI o 

c 	za 1) n 	do 

u dCc•. CCi;C'ç) 	£ato.;  
d 1ic ,')UlO 3'OT C.Wfltatc C1 C .).L ;,ccuvaic o 

e: ((flOr,iO C;UO L'euica o C3 ±00) 	c!ida a 

D0 	LUO U. da 	c.o:.;•'o co: co c:t:. /L pr-c: 	- 

	

rOCI0OdTj iO OC(jU que o 	 1 

cciac:te Ce:o.j0. 	O 	 o oL 
:- ao To1 ao e £rLCUC,leia Cc:ip j'rzu. ocu :oI'jO iuj ou 

O oito oric. derr.ia, a tÜOtjft cocl,:'eceu oc 

ci.  e::pic - arjo - 	o ::'oci.:: 	o 	ru1're: O. 

c.toto 'ci::: :çc 	t;:'aol 00.0 

	

i.ante ao 	 cura, juota a r, 
	1 

decica) Ç: OQ.'C2jU a i.oiao 	'a lia 	iriu 

0 . 0 
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D3 unniniic1e con eccr cio e- 
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II'in 	O 	li1 1 	 til':. 	' ?'It 1..t: 
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L(:y1e_ 
l{ees:- 

ti ti e 1 V 	O 1 O - - o "eS t 

front o I "' r i' 	te 
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1 11 1 '1 1 	1 1  
F&Kral e at't. 92 	de 	Lei 

viclas aos dispos:tjvos 10g51 	e 
- 	 canoodi da c 

' 	2.le, dc C4.11.te-. Anulado c,t' 

	

o Dcvr olo Estut,i ny > 1(9 	(e 
.10  

1 	,' 	itdt'. a i d i c 	) o l'114 tu 1 ei. 5 ti 1 
:tt,L,e 10  ..rieitt.: •(tI5ihttte tio 

O trecho Lcrtjnc- ntc a hip-
38 do Ccl. 737 .  

dne0o eegui000tc . Revista. 

(ia 24 de fevereiro de 1986. 

AST 1 AO MACHADO F 1 L(IO 
2 Presidente do Tribunal 

10' Regi.o 

ILA LA SILVA 
oyala Fleury e Outros) 
?ÃÇ.0 LE (2011J3 - CORAB-GO 
'reoa Vinca e Outros) 

iso Regional de fio. 94/99,  que no 

	

rdiroÇ.rio, corque nulio o ato 	coa 
ore dc REVISTA o obreiro, com I'un 

na: 110 ira eenoo]. iodo. 
:cc:r -onte que o v. nc kdao revisan 
da Cor..st tuiço Federal, 444 da 

te ffr2aio aro arestos eolacjen-idou 

avia, vio1aço acs dispositivos 
o, ano, a:' tocante a divereneja 

ieri:ada, raoo cola qual aJrJ.to 
1'C'.1 9.10.11' ea7:'to. 

fatsa 
ia a cr'r rarieda.ie ou decorrido 

24 dc :'cv..rraro de 1996. 

i"fiO i:pj FILPO 
iitoao do Tribunal 
W 9  Re"alo 

e Chora) 
Li 2. IC0IRtTS10 E POLíCIAS LO 

-asco de LIra e Outros) 

e a a v. deciro Regional do fls.63/ 
'o re:'urec Ordinírio, por entender' 

hh:iada, r'''rre te F.EVISPA o 	o 
do p'orniraivo cansou 

wonli voo o o, de") era revisando me 
- h. t: a:' jisjos i o nos ario. 444 	e 

'ia :'oe lhe Se:' data relas a-
O e F-2544,'3510_2252904, do mesmo 
., 	000:vraaos, ia BJiT de 29.04. 

o ir::'. 444 da CLI, 82, inciso 
Ia CinazituivK3 Federal o art. 

lo-raio o COO:' 

O e 	cr:ocdi0o :o Recwren 
- . 	2. :o' ,  

tu :uu li:' rewpat u  LO olc- atrio 1 os:'íd i i jur 
ia3orronto are jantou cor) :i.da 	u der» "rito o 

e scrd5te I.ar:LhChas, nem crancereveu tro:)as rir..r." 9 
uso , o o 2" n:.o C: r;c o I ir i rvV 98 tio Co) . T$T. 

Lx neo) Li, 	 :'C I UimCntO a Resi,; La 
.t1'.h-- 

24ie 'ovej'or 110 

SEITASTIIO )TACITADO P1100 
Ju 0-Broeidanio do  

102 

Th81'.S)'1'( 	PLjidi '96 (19)1,, 

01)00)1:30 1(0 

C9)li9 213: ('O'A)[) A 1)9 1)i-191V01V9 1/1:920 IV) I3STMI 911 coiÁs 
0011:0 

(Advo. Luis, Brracjsco G. do Amorim o outro) 
RECORRIDO : JUJIJTEZ LORTTINS FEVdTEIPJ 

(Advo. Sílvio Toixcira o outro) 

Vistos, etc. 

Pelo v. acrdo de fio. 126 e 127, a douta' 
20 Turma desto Eg. Tribunal r.o conheceu do recurso OrdInLrio pa 
tronal, por considera-lo intempestivo. 

Irresignada, recorre de REVISTA a Companhia 
de Ioenvolvjmento do Estado de Cois — CODEG, com fundamento na 
letra 'b" do parmlssjvo consolidado, euotentamdo ser tempactivo' 
o Recurso Ordinfiaj.o, razEo porque repita violados os arte. 60 cIa 
Lei 5.584/70 e 506 e 184 do 020. 

P.aoo assiste i Recorrente. Confoi 	i'ccc-' 
nhecido polo v. acrdao revieando, o prazo recureal teve iníCiO' 
em 1011.34, expirando-se em 21.11.84, o o carimbo aposto na p0-
tico de fie. 94 prova, ofctivamente que o Recurso OrdiniÇre 
foi protocolinado ria Justiça do Trabalho cio in Llst8ncLa iii) (liu 
21.11,84, 

Ex 100ti0v admito a Reviota pela letra "b" 
e no seu duplo efeito. 

Abra-se vista ao Recorrido. 
Aps oferocicine ao contra-raz6eo ou decorri 

do o r.razo legal, cubra os autos. 
IITTILETJJ-SE. 

Brasília, 24 de fevereiro dc 19"-6. 

SEBASTIXO 1/ACHADO FILHO 
Juiz-Presidente cio Tribunal 

109 Rogiao 

PROCESSO_i(o.NQ 2247/04 

OSCURSO DE 0EV rsTA 

i1EC0RRENTL• GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO 

(Advs. ali0 Tcjxejra e Outra) 

RECORRIDA: COMPANHIA DE HABITAÇÁO DE GOIÁS - CORAR/CO 

(Advs, GujUo Ocraldo Correia Viane e Outros) 
Vistos etc. 

Inconformado com o v. deciado Regional dc fIa. 
67/72, que negou provimento no meu recurso Ordindrio, por onteri-

der nulo o ato concesoivo de estabilidade, recorre dc REVISTA o 
obreiro, com fundamento em ambas as allneas do pernicolvo conso-
lidado. 

Alega o Recorrente que o v. decisuci revirtan-
do merece sex- reformado por haver dado ao disposto nos art. 144 

e outros da CLT interpretoçdo diversa da que lhe foi dado pelos 

acdrddos TP-0722/85Jlo_3963/04 e TP-2544/35-RO-2252/84, di, meon, 
TRT da 10' Regido,.publicados, rextpectivcmente,in DJU de :9.04.05 
o 25.11.85. Reputa violados cc acto. 444 da CLI', 82, inciso XVII, 

allnea 5, 153, § 32, e 170 da Constituiçdo Federal e art. 235 
letra d, da Lei 6.404/76. 

ilo houve violoçoo coo disportitivori l''t''ia e 
constitucionais :nvocados. A estabilidade concedido pela Recorri 
da, aos seus empregados, resultou de expresso dotcrminsçd,t do Do 

ereto Estadual ri' 2.108 do 04.11,02. Anulado o-etc por r:ot no dc 
igual hierarquia - o Decreto 'atodual o 2  2.190, dc 10.03.0' - in 
subsistente se tornou aquela estabilidade. 

No que diz respeito ao alegado dia1,1io jts 
:rudrnc tal • o Rccox-rerito rido juntou cortiddo ou docuri coto cqutvtr 

lcnte dos acdrdos paradignas, nem transcreveu treches pertinen-
tcs 8 hipdtese, coei rme exige o Enunciado 38 do Col. TOT. 

5 	 denego seguimento 	Revista. 
INTIME-SE. 

OrasIjia 24de fevereiro de 1006. 

OSCAST ide RACHADO 111.110 

Tuiv 1',:. (lente do TribttnrJ 

e" 	iir''j ia 



TRIBtJNAL RZONAL DO TItABALHO 
I 	RZG1LO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos 	.26 	_.dias do ms de _inaro - 

de 	autuei o presente 	agr3.vo de instrumento 	- 	qual 

tomou o nP TRT- A1112/86 

Zsde torJm torquaf e de ør' 

AuI.t.nt. C1sf• di S.tK d. AutisQè 

TERMO DE REVISÃO DE FOLHAS 

Corttn estes au 	4oihas, com as seguintes irregu)sr1d3s: 

Nenhuma. 

Para constar, lavrou.se o presente termo, aos _06  dias do m$ de março 

de 19. 86 

TEWAO 	

orq. P 

-;I 

DE VISTA 

Aos ZXZXZXZXZXZXZXZXZja5 do ms de _ZXZXZXZXZXZXZXZXZX 

de 19 	faço tsts autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

zxzxzxzxzxzxzxzxzxzxzxzxzxzxzxoGo 

REMESSA 
Nasta data, remeto estes autos a 

/ 
	 6 

- 0046 ertP 	ce1xit 
da Seç.o e Castf1caçâ. 

TRT 11197 



REC EBIMENTO 
que, nesta data, recebi o 

atit 
Brfla, O 

Clame Vascc ,nce/os ?3atranD 
Auist.nt. da Dir.tora da SCJ 

CONC LLJ SÃO 
Nesta data, faço cuncluszs cs pr snts autos 

...r. Precdnta. 

BraiUa,de 	 19S'Ç.. 

3 Dr,tor da 5rar.a 

Recebo o Agravo, ressalvado o seu 

posterior preparo. 

Forme-se o instrumento nos termos 

do art. 523 do CPC, par.graf o 2nico. 
Intime-se o agravado para, no pra 

zo legal, indicar peças. 

A seguir proceda-se ao calculo 
dos emolumentos, intimando-se o agravante 

para efetuar o preparo, no prazo legal, 

sob pena de deserção. 

Concluída a formação do Agravo, 
intime-se o agravado para responder no pra 
zo legal. 

Voltem-me conclusos. 

Brasilia,,// de março e 1986. 

8ebastio achado Pilho 
Juiz Presidte do Tribunal 
Regional d-Trabalho da 1O 

Regiao 

REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos s 

AA 

Em »............/_õ  

Vaøti Cordejto da 5gj... 
Secratarfa EspeclafJza& 

0 S. C. j. 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIXO 

RECECIMENTO 
CERTIFtCO que, neste data, rØCe1 OS presentee autøø 

Bras a 	
da 19 

CERTIDÃO 

Qs'tif400 que, nesta data, 	cLj'i— L 	X'k í 

foi encaminhado ao O 1 N para publicação no 

D.J.u. 

CERTIDÃO 
ERT1FICO que o respitâaI ap:!o da fIs.L. 

foi pubticdo no "D. J." 01A,111.0  DA J U 5 T 1 Q A 

dh _da .?9,ç.•... ( 	
3 4L) 

para ciência ds 	tes. O rriio 6 vr ado. Dou fá. 

Obs.: 

2.1n... .... 

P.I.P. 1,1. 1365 



PARTE EM BRANCO 

eonardo ~7ev es clvC9chado 
Aux. Trab. Jud - STP 

TRT - 	 Reg 

JUNTADA 
NO'sts deta faço junladc, C103 Preson tes  A utoe de 

...d  
Ao .....de. 	c,h',P........ d I9J 

,not(o (Wer7es Oíac/d 
Aux. Trab. Jud - STP 
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FIs, 7C' 

OU TORG ANTE: GIL LUCIfiJO DE CASTRO RIBEIRO, brasileiro, soliro, 

eitpregado, residente e domiciliado . Fça. #ntnio de 

Castro Ribeiro, n 308 - Jaragu—GO. 

O 

O U T O R G A DO: 	 S 1 LV lO TE 1 X E R A, brasileiro, casado, advogado, inscrito na O. A. B. - Go. 

sob o n 2  1939 e com C. P. F. 021497451;00, residente e domiciliado nesta capital e V E R A 

LÚCIA RIBEIRO MACHADO, brasileira, casada, advogada, inscrita na O.A.B. - Go. 

sob o n.° e com C.P.F. 189281531/15, residente e dorniciliada nesta capita!, com 

escritório profissional à Avenida Goiás, n.° 350, Salas 106/107, Centro, Fone: 223-5071, também 

nesta capital. 

Í OJETO  

o 

- 

c 	
-- 

- 

-7 

I 
77 

•/ 

ç 	
! 

P1 kJ- 
'  

norneia(m) e constitui(em) o outorgado bastante procurador do(s) outorgarte(s), com os poderes 

da cláusula "ad judicia et extra", ou seja, para o foro em geral, assim como perante quais-

quer pessoas jurídicas de direito público, seus órgãos ministérios e reparilções de qualquer 

natureza, inclusive autarquias e entidades paraestatais, bem como pessoas jurídicas de direito 

privado, sociedades de economia mista cu pessoa física em gera!, e ainda com os poderes 

constantes da excecâo do art, 38 do C.P. CIVIl, secundo a exegese do art. 70, §§ 3,o e 4.c, 
da Lei no 4.215/63, e mais os poderes necessários para representar O(s) outorgante(s) 
na conciliação a que se referem os arts. 447 e seguintes do C.P. Civil, receber e dar quita-

ção, levantar dinheiro através de guias expedida pela JEJ, Justiça Comum ou Federal, receber 

e endossar cheques nominais efetuar levantamento do FGTS através de AM, adiudicar bens, 

impugnar embargos, substabelecer no todo ou em parte, agir em conjunto com outro advogado 

a que darei por bem firme e valioso e especialmente para: propor e acompanhar 
IF 

rec1aat6rja trabalhista contra CIA. DE EÀBITAÇO DO ES 

TADO DE GOIÁS.—COHAB—. 

Goiânia, 09 de agosto de 1.983. 

• 4 
- 	..... 
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CELENTÏSSO SENHOR DOUTOR JUIZ ERESIDTE W TR 

DO TRABALHO - 10 REGIÃO. 

/3 - 

N-j 
-.lt:----. :-- 	- 

- 

?r o o es so 

Acordão 

RC-22471'84. 

:1 T. 2172/85. 

J À ccnsideraÇao do Exm °  Sr. 

i0ZdOTFib0al 7, r - c3i'ente, 

na fcrEa 1a1 

juz raI 

da 1. Tjrma 

Recorrente(s): (iTT LUCIA1O IDE CASTRO RIBEIRO. 

Recorrido (e): cou DE 	AÇIo IDE c'-LS — CCHAB/G-C. 

O(s) recorrente(s) no processo acima mer1cicna- 

do, nos autos do Recrrso Ordin.iio, não se con 

or:io com o venerando Acordão proferido, dele recorre(m), por 

via de RECURSO DE REVISTA, para o Colendo Tribunal SuDerior do 

Trabalho, com fLrndanento no artigo 896, alíneas "a" e "b", da Con 

solidação das Leis do Trabalho. Admitido o recurso, pede(m) seja 

encaminhado L Instância Surerior, com as razes anexas. 

Nestes Termos, 

L. . Deferimento0 

fl 	 r - nrasilia, LD ce cejLQro de iu5, 

OAB-GO fl. 1.939. 

0FF. 	fl. 021.497.451-00 
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Fis 

Faaoes dos :eeorrutes 

• 	 O ACOr2OO 1 Turma 2172 /3 do TET d5 

10 Eegiao, prol t5do no RO. 227 /84, merece ser reformado 

por haver dado ao disposo nos artigos 444 e outros, da CLT 

inteta2o diversa da que lhe foi duda pelo Acrdao 	TE- 
0722/85 do mesmo TRT da 10 Regio, profenido rio RO. ng 0963" 

84 e publicado no DJU de 29 de abril de 1985;  e tamb 	por 

colidir com o Acrdo TF-2544/65_TRT 10 RegioED-11,0-2252 / 

84, puhlido no DIU de 25 de novembrq de 1985. 

2. 	 A diveiucia entre o Acrdao recorrido 
e o Acrdo TP_0722/25 evidente. Djs o Acrdao recorrido: 

"Dessa forma, concelida a estahilidde por decreto " 

"singular, sem a devida obgervncja das disposiçes" 

"legais, nulo o atO concessivo (..°) O decreto no" 

"2108 de 1982, que outorgou a estabilidade, foi ex-" 

"pressamente anulado rolo Decreto flQ 2199 de 1983." 

Ec Lre tanto, no Acrdo TP_0722/35 esi 
escrito: 

"Discute-se, na hipctese, horas extras e estabilida" 

"de nos ternos do Título IV, cap. VII da CLT, conce" 

nor força do Decreto Estadual n 2  2.108/82." 

Cc dois acrdos versam sobre a conces 

so de estahi1idade a emrregado de empresa pb1ica, por for-

ça de assemhiia geral de acionistas, ainda que dando cumpri 

monto a decreto esLadual. O Ao5rdo recorrido, para negar a-

p1icaço ao artigo 444 e outros da CLT, alega tersido o De-

creto 2.103 exredjdo sem ohservncja de disposiçoes legais 

alrn de haver sido exprsssamente anulado pelo Decreto estadu 

ai 2.199, de 1983. 0sac6rdos tratam de questo idntica, a 

conceaso de estabilidade a empregado de empresa pdblica,mas 

lhe do soluço conflitante. 

No importa que Tara negar aplicaçao 

artio 444 da CLT o Acrdo recorrido alegue nulidade do ato 

concessivo, por pretensa inobservjicia de disposiçes 	le- 

gais e ainda a circunstncia de haver sido o decreto que deu 

origemestabilidade revogado por outro. Quando o Ac6rdao - 

TF- 0722/85 foi lavrado j existiam as razoes invocadas pelo 

Ac6rdao recorrido, no se justificando, assim, a divergncia 

entre as duas decises do TRT da 10 Regio0 
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V 	 Ct 

iconino rceorrno e o jtcoInao 	-_544;_inJ7 
2252/84, jftiicdo no DJU de 25 de novembro de 19o5 	frcn1 

o Ac6rdo recorrido a firna 

dizendo-se reE3paldado nas Co stituiçes federal e estadual 

que"a estabilidade dos servidores phiicos somente pode 	ser 

concesida a -traves de lei", o Acordao TF-254485 garante a es-

tbi1idde concedida relo Ccverno goiano mediante simples :iflO 

r ri 	'1 

L: 	,IQ 	j1 	, jJ-  )• 

O Acrdo recorrido violou literais 

diposIçe: de lei, notadanente o artigo 444 da CLT, ao qual 

nenou nplicaço, e artigo 170 da Constituiço Federal ore e- 

es empresas pb1i ces e as sociedades de economia mis-

ta s empresas privadas, auanto ao Direito do Trabal}o. 

Fera tentar justificar essas viola-,, Oes  

o Acdao recarrido nega validade e autonomia as decises das 

asse2hiias 	reis de acionistas para coceder o benefício da 

estabilidade. Fais uma vez a lei 	violada, pois a letra "d", 

do aut. 235 da Lei ng 6.404 9  de 15.12.1976 estabelece due as 

sociedades annimas de economia mista estao sujeitas a 	ese 

diplomo legal, que regula a donstituiço e o funcionamento d 

sociedades an6nmas 	raees. 

Assim, evidencia-se que o Ãcrdo re 

cornidI foi preferido com violeço de literal disposiçao legaL 

Lias o Acrdo atropela novamente a lei 

ao cretender que as constituiçes federal e estadual determi-
narn "que a estabilidade dos servidores pblicos somente 	pode 

ser concedi d etrv€Ss de lei". Essa pretensao, no entanto, cbo 

ca-se coro o disne o cri. 82, inciso XVII, alínea "b", da Cena 

tituiçao Federal, sobre a comoeincia da Uniao para 	legisJar 

sobre Dreito do Trabalho, vedado aos Estados tratar da mat-

ria, ainda que supletivamente, na forma do parrrafo inico do 

citado artigo. 

Desois de praticar o erro flagrante de 

considerar que a concesso da estabilidade devesse ser objeto 

de lei estadual, o Acrdo recorrido aprofunda esse equívoco , 

ao confundir fncionio piblico, regido pelo Estatuto, e ser 

vidor riblico, amparado pela CLT, afirmando que a concessao de 

estabilidade ao servidor pu'blico deve ser feita através 	de 
lei de iniciativa do Eecutjvo. 	evidente, portanto, que o A- 

io recorrido violou disposiço l±teral da Constituiço Fe-

deral, ao e:igir que o Estado legisle sobre Direito do TrabeJJ 
4.Árnadiseo nega o Ac6rdo recorrido sue 
o Decreto ng 2.108/82, por ter sido revogado pelo Decreto 2.199 
/'83 9  tenha produzido efeitos ou possibilitado a aquisiço de di 
reitos. E cita a Snu1a 473 do STF, omitindo a sua parte final, 
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r eu 	ela soe 	eíi'uu a r'vc;aç 	 -: 

tdos e g' unte a pninra final da -las tiça a aesp 

soes crus Ous5 direitos venbrun a sofrer, Ao 	er o contra 
 

-  

rio, o &cHo rucorrio colide com o 	grafo 3 do ari. l3, 
da Conntl Luiço Federal, ruis uma raso Fara que seja refc,ad 06 

inimente, siea o Acao recorrido 

sue o Decreto estadual 2.] 03/82 foi editado no período proibiti 

70 previsto no artigo 99  da Lei federal 6.978182. 

irelimi.normente, esse arti go 9 	jn 

constiluc onal, ror nicn Lar contra a autonomia dos Estados rara 

decidir sobre assun -Lo de seu peculiar interesse, ainda que 	em 

ccrÇter innsiti o }DiL etano, mesmo desconsiderando-se a 

Jtese de inconstitucional idade do 	tigo 92  da Lei 6.978 /"82,ao 

arrimar-se nesse disnositivo o Ac6rdo recorrido foi proferido 

com viola-no de literal disrosiçao legal. 

C artigo PQ enumera, de forma exi , licitej  
as formas de proimenio no suadro das adninistraçoes estaduais 

e runieinais que cnsidera vedadas e, portanto, nulas, se efeti 

vadas n o s períodos i.medi utauisnt.e anterior e posterior rs eleiço 

o es. E cso a coneesoo de estabilidade no emprego no 	forma 
de provien -to, rrcrsmo porque a estahiliaço pressupoe a eistn 

cia prévia de servidor provido em cargo para que receba a bene-

fício, o dispositivo ]ega] citado nao o arrola entre os aios 

proibidos aos airini sirodores estaduais e municipais nos perío-

dos e pís eleitorais. 

Ë certo que o Ac6rdao recorrido no co 
mete a Leresia jurídi ca de incluir a  estabilidade entre as for-

ras de jnovimeiiic de pessoa] no serviço piblco. ras faz pior , 

ao confundir, prorositadarnente ou no, nulidade de ato em razo 

de nsajm o declarar a lei (sri. 92  da Lei 6.978/82 1)  com nulida-
de sue d correri a de desvi o de finalidade, no guardando rela - 

çao relaçeo li c ou jurídica entre a proposicao e as conclu - 

ses de sua deci so. Eu tr anto, po aiece injurioso supor qu 

cor1uso terJa sido pi'oncsital, j que, contrariando o une a-

firma o sri., 1Ç  do Decreto 2.]08 1132, por ele mesmo citado e sns 
cr Lo, o Ac6rdo diz auea estqbi]idade foi "concedida a todos 

os servidores pi3blicos do Estado, inclusive os optantes do regi 

me celeiista" 0  Em urimeiro lugar, o Decreto 2.108 riso concede o 
tuneríci o"iaclrsi ve aos otrres do regime celetista", mas ape-

nas aos servidores regidos pela CLI e, depois, nao existen op 

tes pelo regime celetisia, ja que a 1egislaço trabalhista 4 o-

briga tori anente a norma as] icada aos contratos celebrados entre 

os servidores da administraço rb1ica0 

E, 	 As cunfundir fatos inconfundíveis, o A- 

círdc recorrido cometeu violaço de literal disposiço de lei, 

00nfurme ensja o mestreCarlos TTaXimijano: 
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lgn_se contra a e tra ia lei 

	

cor ou tento rosi Lioo; 	ando a 	 :-y. °'•a 
00 

ar egra evideuterne.n -Le apta a roer a hir Lese em ?- 
preço e invoca outra 	e no a discirline; ou'czi te 

erro fl:rante, rnari festo, de interr:retaçao; 	lando 

contraria tese, o principio que a norma vigente ex-

prime; ou faz invocaçoo desarropriada ou insincer0 ( 

pOstüdo perernptria; enfim, quando se orienta por 

un preceito inap1icve1 esrie vertente em voz de 

claranenje adequado". (Comentrjos a Constituiço Pra 

sileira, 1946, 364). 

evidente que o Acrdo recorrido jui 

gou con Ura a letra da lei, quer dizer, contra literal dipo0i_ 

ço de 'ei, ao invocar regra que no se refere 	estabilidade 

o artigo 92 da Lei 6.976/82, que diz respeito ao provimento de 
car - os; e que assim procedendo cometeu erro flagrante, manifes-

to de interpre taço, tesdo que recorrer a deliberada confuso pa 

ra tentar justificr a invocaço; e que, dessa maneira, ecabou 

por fazer invocaço desapronrada e insincera de postula perem, 

trio, atribuindo nulidode a ato que rio 4 nulo, pois mao inclu 
ido entre aqueles rara os quais o artigo 92 conina essa penali-

dade; enfim, orientandose por Luz preceito, o da Lei 6.976/82 

inarJicve1 ? espcie vertente, em vez de buscar outro clarainen 
te eieuado 	ques -Lo em julgamento. 

Diante do exposto, pedem os recorrentes 

oea o seu recurso conhecido e provido para julgar procedente o 

!ecarso Ordinrio, com o reconhecimento de seu direito estabi 

lidade e a sua consenuente neiniegraço, como pedido na inicia]. 

de 19 8 5   

- 	so exeara- 

CFF n 9 o 2 149Oc 
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T:O 	: - 22:-:A3/20 (1 

(vF. 	Cuo Ceraido 	Corre Virra e 	Otror) 

Vistos, e'c. 

:nconr.:r ado co 	a v. TCCi 	O 	 do 
67/72, que negou 	nor. o ao re' :ocrsc Crdonaj'ic, :cr edo 
cer n'ilo o a o concesvo cc estarolacaae, recorre  
cbr'eiro, COfli fun6anenc err 	:has as cl - :s 	7 	v 0 car o- 
1 	E. do 

o 2ecorrente qe o V. d005UT 

do rerece ser refor'rado nor - aver dado ao disscdoc ncs aros 
e Outros da OL irteretaco diversa da cue l.e 'c 	dada rolos 
acrd1os T?-0722/'2-OO-2Q3/3 e Tp_25L4/25-20-22/.L, do r - o 
TRT da 10° 2cgio, publicos, 	eectivanente,n :ju de?r.CL.5 
e 2.1l.C5. 2euta viclodos os arts. Lt 	da CLT, 2, in150 JV2T, 
alínea b, 153, Ç 3 , e 173 dc Contjtujo Federal e ort. 22 
letra d, da Lei C.404/76. 

-ic1aco 	dirositivcs Ier'dos e 
cotitucioncis invocados. 	ade ccnccdida pela .eccrrt 
da, coe seus cr:.prcgados , rosul t ou de C :presra deter naço dc do 
cretc E doadual n 2  2.102, de 0.11.q2. 	nulr.dc. este por noma de 
igual hieraroudo - o Pecreto istrducl n 2 	de 1 2 .02.23 - ia 
susistenje se tornou acuda estabilidade. 

-.0 	 z respeito ao alepado d ssdio »ris 

trudenci 1, e Pecorrente no juntou certido ou "ocurento ecuiva 

lente dos acordos 'ara dtrras. ner transcreveu nrc-chos pertinon-
tes ip6tese, coaforre exige o nunciadc d do Col. TST. 

:X psitis, denego seguirento o Tevista. 

Bras{lia,24 de feve 

,

re'ro de 16. 

4;? 
TBdoTT!0 'A222 Y1LT0 

Juiz Preri ante do ribunal 

12° Feciao 

/ 1 	. - 

T.R,T. 1.1.156 
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rat 	ci, c 

aillo ao adV'-3 	 .. 

con'rme anota;ão às 

Iivto d  

Vista  

m3

E  

v;dos em 	d-f 'yq)qj 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juíz Presidente do Egrégio 

Regional do Trabalho da Dècima negio 

CD 

	 AO. INSTRUMENTO -f12/('6 

PROCESSO: RO-22 1f7/84 

AGRAVANTE: GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO 

II 
	 AGRAVADA: CIA, DE HABITÇXO DE GOIÃS 

Com vista paraindicar peças nos autos do 

procedimento supra referído, vem a Agravada requerer o traslado do 

Ac6rdo l T. 2.172/85, fis. 67 a 72, da procuraço outorgada pela' 

Agravada ao seu advogado e bem assim, da certídac aiusva ao ato de 

publicaço do despacho que deterinou sua intimaço. 

N. termos, 

p. deferinnto. 

BRA2LIA, 07 de abril de I.986 

p/p G VIANA 
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1 3 	 C11S. 1  I 	 slJo 

epiiUic 	ec9ora1a , &asil 

Cartório ?Jeixeira JVeto 

• 	

Vabelião &1. Joao ?Jeixeira Jivares Jkto 

duja: c 1 ø ?õeixe;ra 41tiares 

Rua 9 N.' 199 - Galeria do Cine Ouro - Fones: 2234981 - 225.1333 — Centro - Goiânia Goiís 

Procuração Bastante que Faz Ot'A 	DE 	IT.'Ç DE O1.3- 

C01:A3-GO, na forma •5ajxo: — 

SAIBAM quantos êste público lnstnimen.to de procuração bastante virem, que 

no ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de mil novecentos e 	 — 
• 	1 	 . ,aos 	C.)I$ — 	— 	d.iâSdomêsde ••• 	— 	- 	- 

do dito ano, nesta cidade de Go15.nia, em Cartório, ccmparece 	como outorgante - 

COt.PA1A DE 	1TAÇtO DE GO1.3 — OA-G, 	ccdad d 	C;fl'í — 

mia Mista, CGO/M 	1.27.2.n/n'1-7, 

% tal, 	ua 1 	n 	l, Sctor •' ro rt, rcrc  

da letra "A" dc Art. I7 dc seu st a :'j 	oc iI, o D ir,r' 

sidente, '.:alter Pereira da 'iIve, casada,  

2.270, CPFJlI.7.7.f-2' e Oiretr Oonerc;eJ — 	c'.rr, Luz 

Antonio flenegazzc, casado, econ:ristc, C.I. 2.'-G, 0P Ti — 

02I.46.l9l-2), hrasileiros, residentes e domki!ic-'3 nesta Ca 

 
-  

ptal; — 	 — 
reconhecido(s) pelo(s) próprio(s) de mim Tae 1 1 ao 	— 

e das duas testemunhas adiante nomeadas e assinadas, através dos documentos que foram 

apresentados,, acima relacionados, perante as quais por ele(s) outorgante(s) me foi dito 

que, por êste Público instrumento, e nos termos de direito, nomeia(m) e constitue (m' 

seu(s) bastante(s) procurador(es) GUI C LD0 CEfl. '!T:, 

2.lE2; BENDITA L000 G'JI,  

'lES, OAB-Co 2..'2; TEIMA DA COOLA0  

CV DE ALMEIDA TAOUATr'CA, OA-G 2. ); TLOA 	IA '/ALADO 	— 

R1TO CEflM, 0A-Ce 	DEIJA'/AL 	EI.\ DA 3IL'/\, OA-G n 

,.816; APAEC1DA MACUADO CAMrIO'I, 0AO 4  3.911 c FLOIANO 

NO DE PASO NETO, OAB-G 	 brasIlclr%s, a(o(13, residen 

tes e dorniclUados nesta Capital, com dornicili pr issiona!, pa 

ra fins preceituados pela Lei Adjetiva Civila% Is-A, n 	l, 

42  andar, Setor Aeroporto, nesta Capital; com poderc's para cm con 
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ç\•i 

junto ou ,sotac!amcnte, patrocinorom os interesses da oorOa 

nos procecflmcntos cm que seja ela porte como autora, 

te, opocntc, 1 itisconsorte ou 'uat quer outra r;ura de relaç 	.ju 

ridicn, cm Juizo ou Fora dolo, n's:a u em outra Con;arca, onde se 

Fizer ncccssario e com esta se apresentar, uri p.dcrs 7ora o 

ro cm geral, em quolquor Instancia OU Trmiol e n 'ort;o do ort. 

3 do Cdijo de Processo Civil, pdcnç!o variar dc' dccsa en 

quer processo oriinariD da açoo, flC!J3VC roccr a citçoo Hi 

c ia!, conressar, reconhoccr a prcc(-!nc ia 	di do, rons ir, 

dos i sti r, rccser, dor ' -:u i tcço, 	i rnor cm7rom 3S) 	 ri, 

car todos 	quo isquor atos necss0r i .) S t 	 o 	Ou i ! 	 • )rinNlt' do - 

presente riendate, • or mais especial 'ui ;sjo, 	1:'3n' 0t In 

ou sc7arad.rsnte s,sta?clrcr. T d- coto osi 	-' i3O d 	u - 

dou ', la'irei ooe inoti-t, 	1 	•,; 1 	', o: 	- as- 

siso cor as t3stcunhs a!o i N ,-) 	 jart 	 1 ' 

íor 2erosa dc Faria, do 	113U o:i ;, J• 	To Lo ii' 	- 

,• 	. . 
cu 2 

; 

'r•/;r, T 	' 

.', 	• 

;o;ra 
', 	1 

.. 

I o, .cl;or .orcira 
1 

O 
f 	\ • 

(0)) Da!v ca  

quo a 	f'i troo! odor, conFeri, dei 	asoin' o: i:. •;'.! 

C.. 	.OI 1  
( 

-- 
- 

Tciii'i  

1 	'' 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO io icrÂo 
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, 

1. 4 

ACRDÀO (Ao. la T. 2172/85) 	PROCESSO TRT.RO.2247/84  

RECORRENTE: GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO 

RECORRIDO : COIANHIA DE HABITAÇÃO DE GOIÂS - COHB/G0 

ENENTA; ESTABILIDADE CONCEDIDA 

PELO DECRETO N2 2108, DE 04.11. 

1982. NULIDADE.- Caracterizadas, 

in casu,violaço às disposiç6es 

da Constituição Federal (arts. 

8, xvii, b; 57, V; 100; 108;109, 

III; 165,  III) e da Constituiço 

Estadual (arts. 74, III e 23,V), 

bem corno inobservância da proibi 

ço contida na Lei Federal n9 

6978, de 19.01.1982, art. 92 e, 

tabm, 1eso aos princípios da 

moralidade, legalidade e linali-

dade, pressupostos de validade 

dos atos da Administração Pbli- 

ca. Nulo, ab initio, o ato 	con- 

cessivo, ngo gerando quaicuer di 

rei t o. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

ie Recurso Ordinrio interposto da r. decisão prolatada pela 1H 
ja JCJ DE GCIJIA - GO, sendo recorrente GIL LUCIANO DE CASTRO 

.IBEIR0 e recorrido C0iVAJHIA DE HABITAÇO DE GOIÁS - co/ 
:;o. 

 -RELATÓRIO - 

Adoto o relat6rio do Exmo. Sr. Juiz Relator nos 

3eguintes termos: 

"A r. sentença de £ls. 37/39, proferida pela I. 

L JCJ de Goiânia - GO, cujo reiat6rio adoto, julgou a presente 

T.R.T. - 1.1.069 
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0 

ACÕRDÀQ PROCESSO TRT.R0.2247/84 	 -2- 

reclamação improcedente. 

Inconformado, interp6e recurso o reclamante, atra 

vés do arrazoado de Lis. 43/46, entendendo ser portador da es-

tabilidade em razo do Decreto 2.108/82, pretende a reforma da 

r. sentença recorrida, condenando a recorrida no somente no 

que concenle à reinteraço pedida como também no pagamento 

das parcelas reclamadas. 

Contra raz3eg da reclamada às Lis. 49/54. 

O parecer ministerial às Lis. 57/58, é pelo c 
rLhecirnento e o desprovimento do apelo. 

o re1atrio.'i 

 -VOTO_ 

Presentes os pressupostos de admissib±lidade,cus 

tas dispensadas, conheço do recurso. 

Data venha do Exmo. Sr. Juiz Relator, tenho en-

tendimento divergente. 

Dispas o art. 12 do Decreto n2 2108, de 04 de no 
vernbro de 1982 çue: 

"Aos servidores da administraço direta 

do Poder Executivo de suas autarquias e funda-

çes, regidos pela Consoiidaço das Leis do Tra 

balho, e aos empregados das empresas pi3blicas e 

sociedades de economia mista sob o controle aci-

onrio do Es tado, inclusive Os op tante s pelo Fun 
do de Garantia por Tempo de Serviço, é assegura-

da a estabilida nos termos do Título IV, Capí-
tulo vii, da Consolidação das Leis do TrabaLho, 

indepefldenteinte do prazo estabelecido rio seu 

art. 492. (grifou_se)." 

Infere.se que a estabilidade in casu no de pre 
T.R.T. - 1.1.069 	 po  
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PODER JUDICIÂRIO 

$ JUSTIÇA DO TRABALHO to 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALBO 10 REGIÃO  

ACRD.ÊO PROCESSO TRT.RO.2247/84 	 -3- 

valecer face s circunstâncias em que foi outorgada e pelos ob 

jetivos que a motivaram. 

Reza o art. 92 da Lei n2 6978, de 19.01.82: 

So vedados e considerados nulos de pie 

no direito, no gerando obrigaç6eg de espécie ai 

guma para a pessoa jurídica interessada, nem ne-

nhum direito para o beneficiário, os atos que,no 

período compreendido entre 90 (noventa) dias an-

teriores data das eleiç6es de 15 de novembro, 

e txnino do mandato do governador do Estado, im 

portem em nomear, contratar, designar, readaptar 

funcionário ou proceder a qualquer outras formas 

de provimento no quadro da administração direta 

e das autarquias, empresas páblicas e sociedades 

de economia mista dos Estados e i-junic'pi os .ii  

inegável que a estabilidade genérica, incondi-

ional e indiscriminada, concedida a todos os servjdog pábli 

os do Estado, inclusive os optantes do regime celetista,com o 

- 	objetivo unico e exclusivo de angariar votos, macula os princ á  
i 

pios da moralidade, da legalidade e da finalidade, ue devem 

reger os atos da Administração Páblica, estando, assim, o ato 

concessivo, eivado de vícios que comprometem a sua validade e 

eficácia. 

Cumpre ressaltar que a outorga da estabilidade 

genérica e incondicional atrita, no s6, com as disposiç6es da 
Constituição Federal sobre a matéria (art. 57, inciso v), mas 

J. 

tamb&m com o disposto nos arts. 74, inciso III e 23, inciso V 

da Constituição do Estado de Goiás eis que determinado em arn-

bos os Diplomas Legais que a estabilidade dos servidores pábli 

cos somente pode ser concedida atrav&s de leLo mesmo está pre 

T.R.T. - 1.1.069 
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visto na Lei Orgânica dos Murnicípios do Estado de Goiás - (Lei 

m2 8268, de 11 de julho de 1977, inciso III, § 12, art. 74). 

Ferido também o Estatuto Consolidado, eis que no 

observadas as disposiç6es do art. 492. 

Irrelevante o Lato da convalidaço pela Assembléi 

a Geral da respectiva entidade, pois in casu simplesmente cum-

priu a determinação governamental, contida no art. 32 do referi 

do Dip1ara Legal: 

"As empresas sob controle acionário do 

Estado de Goiás deverão tomar medidas internas 

para a aprovação, de imediato, pelas respectivas 

Assembléias Gerais, das disposiç6es deste Decre-

to." 

inegável que a outorga da estabilidade, com os 

reflexos financeiros dela decorrentes, onerou o patrimônio p-

blico que no conceito pacífico dos doutrinadores, é impenliorá-

vel, imprescritível e no sujeito à oneraço. 

Citando Heli Lopes Neireles: 

"o patrim&uio pb1ico é formado por bens 

de toda a natuieza e espécie que terJaam interes-

se para a Admimistraço e para a conumidade admi 

mis trada... 

Bens piblicos, em sentido amplo so to-

das as coisas, corp6reas ou incorpreas,i.mveis, 

mveis e semoventes, créditos, direitos e aç6es, 

que pertençam a qualquer título, às entidades es 

tatais, autárquicas e paraestatais.' 

Ainda citando o festejado mestre: 

"Nos Estados de Direito cano o nosso, a 
T.R.T. - 1.1.069 
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Adrinistraço Pb1ica deve obediência lei em 

todas as suas mar.ifestaç6es... 

O poder administrativo concedido à auto 

ridade pública tem limites certos e forma legal 

de utilização. io é carta branca para arb-

trios... ou favoritismos governamentais. Qual-

quer ato de autoridade para ser irrepreensível, 

deve conformar-se com a lei, com a moral da ins 

tituiço... .Sem esses requisitos o ato adminis 

trativo exp6e-se à nulidade." (Iii Direito Admi-

nistrativo Brasileiro. Hely Lopes 1ireles, Ed. 

Revista dos Tribunais, 1982, pags. 71 e 417). 

Dessa forma, concedida a estabilidade por decre- 

to singular, sem a devida observância das disposiç6es legais, 

nulo é o ato comcessivo. 

Também por mais ia razo no pode ser provido 

o apelo. 

o decreto nQ 2108 de 1982, que outorgou a estabi 
lidade, foi expressamente anulado pelo Decreto n 2199 de 1983. 

o Enunciado 473 da Smu1a do STF sedimenta o en-
tendimento jurisprudencial sobre a matéria: 

"A adminis -traço pode anular seus atos 

quando eivdos de vícios que os tornem ilegais, 

porque deles no se originam direitos." 

Dessa forma, nulo o ato ab initio inexistem eEe 

tos dele decorrentes. 

Isto posto, nego provimento ao recurso e confir- 

mo a v. sentença recorrida, por seus pr6prios e jurídicos fun-

damentos. 

T.R.T. - 1.1.069 
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Brasilia, 14 de outubro de 1985. 

PRESIDEITE DA l 

Juiz HERÂC ITO PENA ' JÚiI OR 
	

TURMA 

vi 

.Ji.J 	
rnr-\-) _' L  

1 PROCURADORIA 

PODER JUDICIÂRIO 	 K 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 (FL. 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRA3ALHO 10 REGIO(C 

ACÕRDÃO 
PROCESSO TRT.RO.2247/84 	 -6- 

É o meu voto. 

Fundamentos pelos cjuais, 

ACORDAM os Juizes da la Tuima do Egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão Ordinária, p01' 

unanimidade conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, me-

gar-lhe provimento, vencido o Exmo. Juiz Jogo Rosa. Designado 

redator do ac6rdo o Exmo. Juiz Wilton Honorato Rodrignes. 

REGIOIAL DO TR- 

RALHO 

c. 

T.R.T. - 1.1.069 
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C ERTIDO 

Certifico para os devidos fins, que a certidão 

alusiva ao ato de pub1icaço que determinou a intima - 

ço da agravada, consta as fis, 24 dos presentes autos, 

o que torna desnecessrio o seu traslado. 

BrasílX

ardoLNcvcs

abril de 1.986. 
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Lud3Icy Maria de O'iveira Rosa 

Asa. Chzfo do Setor de CIculos do Segundo Giau 

CERTIDÂ'O 
.ertifico que, nesta data, 

oi encaminhado ao D I N para publicação no 

D,J,U. 

Brasília, 	 i 	í6 
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L 	C'I, O 	 DA 10 

cERTIDio 

Cartii7 2 co, rara os devidos fins que, 

nesta da 1 a o Sr. .dvo do da agravada rodiu vista 

dos autos fira an ociror- a ooritrninuia. 

73ras1ia, 23 de alril de 1.936 

Maria Gorefti Sobrira de Oliveira 
Asa. Chef. do Setor de Recursos e Vistas 

CEflTIp 
C&t!C) q, neh cata, €r 

Autos ao advç ..t.L..%.44Oto n,oJ4O 	. 
v: 	 di 

confzia anoh3 is f. 

livro di carga. 

(lWfA ck £toJ d Vit 
Maria Gc,retj Sobroira de Oliveira 

. Chota do SItt0r de ReurboS e  Vis tsp  

CERTÍDÃO 
Ccrtio 	a :':. 	tam dovo( 

m 
Q9.... Chefe 	Setor de rcursos e Vistas 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juíz Presidente do Egregio Tt1( 

nal Regional do Trabalho da Décima Região. 

Uí)2 

JUTÇ'. 
7 R T - 1tJ *'S 
BA 	 Y. 

ZJAUR3B 

A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE GOIÁS-COHAB-GO., 

por seu procurador e advogado, nos autos do RO n9 2.247/84, 

mmft 
onde Recorrente GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO, em tramite 

por essa Colenda C6rte de Justiça Especializada do Trabalho, 

instada a falar nos autos do A.I. 112/86, vem, atempadament, 

apresentar as raz6es anexas de CONTRA-MINUTA ao Agravo acirra 

aludido, rogando a Vossa Excelência que as receba, para o 
fim de denegar seguimento ao Instrumento ou, quando não, pa 

ra que delas conheça do Egrégio Tribunal Superior do Traba-

lho. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Brasilia, 25 de abril de 1986 

MSA 
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PROCESSO : RO- 2247/84 - TRT 10 RegIão 

AGRAVANTE: GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO 

AGRAVADA : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE GOIÂS-COFIAB-GO. 

CONTRA-MINUTA A AGRAVO DE IS TRUMENTO 

Egr&gia Turma, 

Estabilidade contratual a empregado optante, 

NOVA CONTRATAÇÃO. 

Sua concessão significa uma ampliação das Con 

diç6es contratuais reguladas em Lei e tem força de profunda 

modificação ao regime jurídico da relação empregatícia. 

Pois bern, o art. 99 da Lei 6.978/82, editado 

com o objetivo único de resguardar as Administraçaes Esta-' 

duais e Municipais Brasileiras quanto a despropEsitos 	que 

contra elas pudessem ser endereçados pelos dirigentes 	da 

época com vistas às eleiç6es gerais convocadas para 15 	de 

novembro de 1982, TAXATIVAMENTE DECLARA NULO E NEGA EFEITO' 

A QUALQUER ATO que viesse importar em novação ao quadro de 

pessoal daquelas Administrações, QUANDO PRATICADO DENTRO DO 

INTERSTÍCIO LEGAL QUE ESPECIFICA. 

Ignorando dolosamente a letra da Lei, o então 

Governador de Goiás, a 04 de novembro de 1982, do alto 	do 

palanque de um comício político assina um "decreto"(2.108 / 

82) concedendo indiscriminadamente, estabilidade funcional' 

a todo pessoal da administração estadual Goiana a partir da 

quela data e mais, determinando no art 39 do famigerado 

"decreto" que todos os dirigentes das empresas públicas 	e 

sociedades de economia mista pertencentes ao Estado de Gois, 

convocassem as respectivas assembléias gerais e conselhos 

de administração, para cumprirem aquela determinação emana-

da do Executivo, na qualidade de acionista majoritãrio de 

todas elas. 

Sem dCivida o ato pretendia introduzir profun- 
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da modificação no Quadro da Administração Pública. 

Ato continuo, a 22 de novembro de 1982, e3traor 

dinariamente, reuhiu-se a Assembléia Geral dos Acionistas da 

COHA!3 onde o Estado de Goiás é detentor de mais de 95%(no-' 

venta e cinco por cento) das aç6es. 

Na oportunidade, deliberou a A.G.E. pela conces 

são da estabilidade contratual aos empregados da COHAB, PARA 

CUMPRIR DETERMINAÇÃO contida no art. 39 do. pré-citabo Decre-

to 2.108/82. 

Mais adiante, o Governo eleito e recern empossa-

do, estribando-se na Carta Politica Estadual, na Lei Federal 

6.978/82 e na p.répria Constituição-da República, anulou atra 

vês do Decreto 2.199/82 de 18.03,83 o Decreto 2.108/82. 

De sua r)arte, a Assembléia Geral dos Acionistas 

da COHAB novamente se reuniu e a 20 de abril de 1983, e pro-

moveu . anulação formal da heresia juridica anteriormente 

praticada, com a qual se tentou conceder estabilidade contra 

tual aos empregados da Empresa, (doo. anexo) com profunda mo-

dificação em seu quadro de pessoal. 

Em milhares de procedimentos,as duas Juntas de 

Conciliação e Julgamento de Goiânia têm decidido iterativa-' 

mente que a estabilidade que se tentou acrescentar aos con-' 

tratos de trabalho com suporte no Decreto 2.108/82, não pre-

valece por quanto é prática fundada em ato nulo "ab initio 

taxativamente declarado pela Lei 6.978/82 (Lei Eleitoral) e 

mais, é ato que de conseguinte, não produziu efeito algum 

na sua vigência temporal. 

Mais recentemente, o Egrégio T.R.T. da 10 Re-' 

gio, tanto pelo Pleno quanto por suas Turmas, tem proferido 

centenas e centenas de acôrdãos, todos indistintamente, 	ne 

gando efeito ao ato concessivo da famigerada estabilidade do 

"decreto" 2.108/82 em razão do vicio da nulidade insanável 

de que está eivado referido decreto e bem assim a todos os 

atos que com suporte nele foram praticados. 

Com efeito, ressalte-se que o ato em que se fin 

da o pedido de reintegração aforado pelo Agravante, é um de 

les. 

Isto já foi reconhecido no caso destes autos, 

tanto em Primeira quanto na Segunda Instâncias e mais recen-

temente, pelo préprio Doutor Juiz Presidente do Regional, 

auando justifica fundarnentadamente no Despacho Agravado que 

a V. Decisão Revisanda no violou qualquer disposição lite-' 

t 
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ral de lei e muito menos as que estio referenciadas no Agrave. 

ATO OUE ESTA TAXATIVANENTE DECLARADO NULO E QUE 

JAMAIS TEVE EFEITO ALGUM, Ê ATO SIMPLESMENTE INE 

XISTENTE NO MUNDO JURÍDICO. 

de se ter pois, que a V. Decisão Revisanda,por 

este pressuposto, nao merece qualquer reparo, nos trmos em 

que, de forma escorreita, já foi decidido. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

Sob este fundamento, o Agravante ataca o V. Deci 

sum trazendo á colaç.o, para cotejo, apenas e t.o somente, ai 

guinas pinçadas extraidas como melhor lhe convinha, de aresto 

de total irnpertinância à matária sob exame, desprezando neste 

particular, a "exegese" do Enunciado n9 38 desse 	Colendo 

T.S.T. como já reconhecido acertadamente no R. Despacho Agra-

vado, 

Aliás, este fato, por si s5, ensea o não conhe-

cimento do Agravo, o que desde já se requer. 

Trata-se de julgado isolado é ancianissimo 	que 

considera como um tipico PLUS CONTRATUAL, a estabilidade con-

cedida aos empregados po r força de deliberação da assernbláia 

de acionistas. 

Dai a se sustentar que aquela mataria 	iclântica 

à que está versada nos autos do processo principal, 	uma te 

meridade sem precedentes. 

Como se tem entendido, a concessão de estabilida 

de, no caso do empregado optante, 6 NOVA CONTRATAÇÃO. 

Assim, a Administração Pública, LEGALMENTE, não 

poderia jamais ajustá-la com quem quer que seja ao tempo em 

que esta prática, dentre outras, era considerada taxativamen-

te ato nulo e de nenhum efeito conforme preceitua o art. 99 ' 

da Lei Eleitoral (Lei 6.978/82). 

A "estabilidade" de que o Agravante se diz 	de 

tentor lhe foi"concedjda"a 22,11.82, por força de norma impe-

rativa constante do art, 39 do famigerado Decreto 2.108/82 de 

04.11.82. 

Colenda Turma, este fato se desenrolou, no apoge.i 

da proibição a que a1udart. 99 da Lei 6.978/82. 

.1 
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Por esta, razão, a Jurisprudáncia Uniforme do Eé 

gio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região está sedi-' 

rnentada no sentido de que a "concessão de estabilidade" nestas 

condiç6es, é ato taxativamente declarado de nulo e sem efeito' 

algum. Apenas relacionados com a COHAB, trazemos alguns julga-

mentos ã colação. 

EMENTA; ESTABILIDADE. SUA CONCESSÃO POR ATO UNI-

LATERAL DO EMPREGADOR. CONDIÇÕES. VALIDADE. 

"Decreto estadual concedeu, irrestrita e genérica 

mente estabilidade aos servidores da Administração direta 	e 

indireta do Estado de Goiás, o qual foi endossado por asseriáia 

geral da empresa de economia mista reclamada. Ihobservância, 

in casu da disposição proibitiva e vinculante da Lei Federal 

6.978/82 (art. 99) Assim, sua nulidade é manifesta. Preceden- - 

te do E. STF. Recurso desprovido". 

(Pena Jr. In. D.J.U. 22.11.85 fis. 21.537) 

EMENTA: ESTABILIDADE. CONCESSÃO CONTRATUAL.VIOLA-

ÇÃO DA LEI ELEITORAL. 

"A concessão de estabilidade contratual a emprega 

dos no perodo estjpulado no art. 99 da Lei 6.978/82, é 	ato 

nulo, não gerando obrigaç6es para a Administração direta 	ou 

jndireta dos Estados e Municípios e consequentemente, nenhum 

direito para os empregados beneficiários". 

RO-0657/85(Ac. 1 2  T. 2.843/85, Rel.Juiz Fernando' 

A.V. Damasceno, In D.J.U. 19.12.85 fls. 24.012) 

EMENTA; ESTABILIDADE CONCEDIDA PELO DECRETO 2.10/ 

82- NULIDADE. 

"Caracterizadas, in casu, violação das disposiç 

da Constituição Federal (.arts. 89, XVII, b; 57, V; 100, 108, 

109, 111, 165, III e da Constituição Estadual arts. 74 III 	e 

23, V1 bem como inobserváncia da proibição contida na Lei Fede 

ral n9 6,978/82, de 19.01,82, artigo 99 e, também, lesão 	aos 

princípios da moralidade, legalidade e finalidade, pressupos-' 

tos de validade dos atos da Administração Pública. Nulo "ab 

initio", o ato concessiv 	não gerando qualquer direito" 
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RO- 2.763/84 (Ac.. l 2,276/85, Relator Juiz' Jo-

s& Alceu Cãmara Portocarrero, In, D.J.U. 1.12. 

85 fls. 24.010) 

No mesmo sentido estão assentados os Veneraveis 

Ac6rdãos do Pleno do Egr&gio Regional que passamos a citar 

somente relacionados com a Agravada, dentre as centenas de 

outros proferidos por aquele Colendo Tribu,nal. 

RO 2457/84 	Ao. TP 1.514/85 

ReL Juiz Oswaido Flornciõ Neme 

Re.v. Juiz João Rosa 

In. D.J.U. de 09.09.85 fls. 15.063 

RO 2476/84 - Ao. TP 1.521/85 - 

Rei. Juiz Oswaldo Florncio Nerne 

Rev. Juiz João Rosa 

In, D.J.U. de 16.09.85 fis. 15.618 

RO 2628/84 - Ac. TP 1.524/85 

Rei, Juiz Oswaldo Fiorncio Neme 

Rev. Juiz João Rosa 

In. D.J.U, de 16.09.85 fis. 15618 

RO 2297/84 - Ac. TP 1.496/85 

Relatora Juíza Heloisa Pinto Marques 

Revisor Juiz Oswaldo Florncio Neme 

In. D.J.U. 21.10,85 - fls. 18.673 

RO 2647/84 - Ac. TP 1.769/85 

Relatora Juíza Heloisa Pinto Marques 

Revisor Juiz João Rosa 

In. D.J.U. 21.10.85 Lis. 18,673 

RO 2641/84 - Ac. TP 1.768/85 

Relatora Juíza Heloisa Pinto Marques 

Revisor Juiz Oswaldo F1orncio Neme 

In. D.J.U. de 24,10.85 fls. 19.094 

E assim, poderia a Agravada, at6 a exaustão, ci 

tar v.rios e v.rios outros julgados no mesmo sentido. 

No entanto, apenas estes são suficientes para 
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cotejo com as tímidas pinçadas extraidas pelo Agravante, ao 

seu alvedrTo, de ancianssimo aresto do Egrégio Regional. 

Ante o exposto, considerando que a deliberação 

da Assembléia Geral da Recorrida estava subordinada ao De-' 

creto 2.108/82; 

considerando que o Decreto n9 2.108/82, 	foi 

anulado formalruente pelo de n9 2.199/83 e aue, da niesma for 

ina, a decisão da 13 A.G.E da COHAB foi anulada formalmen-

te pelo que deliberou a sua 15 A.G.E., por serem o Decreto 

2.108/82 e a decisão da 13a A.G.E. atos taxativamente de-' 

clarados de nulos e sem nenhum efeito; Lei 6.978/82-Art.99/ 

C.C.B. art. 145, V); 

considerando que o Pleno do Excelso Pretório 

julgando a Representação n9 1.161-5 Goiás, adotando Voto do 

Eminente Ministro Relator NERI DA SILVEIRA, abordou o mári-

to, para afirmar "insubsistentes quaisque± consequáncias iri 

dividuais oriundas da "outorga de estabilidade" e que, "anu 

lado o Decreto 2.108/82, por anulados se tâm quaisquer efei 

tos dele decorrentes", 

considerando ainda os termos em que está lança 

do o Enunciado 473 do Supremo Tribunal Federal e, 

consjderando por fim o acârto com que foi pra 

ferido o judicioso Acardão Revisando, em consonância com a 

letra da Lei e com a Jurisprudância Uniforme do Egrégio Tri 

bunal Regional do Trabalho daDácima Região, pede e espera a 

manutenção do R. Despacho Agravado que denegou seguimento à 

Revista. 

JUSTIÇA 

Rra8. 	de abril de 1986 

p/p 	COMPANHrA E HAEITAC. ODE GOI.S 

GUIDOGtDe- RtA VIANA 

OAÕ. 2.182 

GGCV/mcs 



/' 
COHABGO COMPA:MI~I/A,  ~DEIIA~BITA~AO DE GOIAS 

Cj 

_-- 
1'  

Ata da 15a Assembléia Geral Exraordinria da Companhia de 

Habitaçãp de Go±5-COHAB4O., realizada em 20.04.83 	 r 

s14.00 (quatorze) horas do dia 20 doms de abril 	de 

1983 (h.mi inil novecentos e oitenta e trs), reuniram-se em primeira convoca 

ço  na Sede Social da Corrtoanhia, .. Rua 18-A n 9  541 Setor Aeroporto, 'o Ad 

• . 	 . 	onistas da COHAB-GO. Na forma prevista no art. 34 do Estatuto Social, assu- 

• 	 iaiu a presidncia desta Asserab1ia Geral o Dr. Walter Pereira da Silva - 

•.,; 	 Diretor Presidente da COLAB-GO., que convocou a tnim, Jose Cardeal dos San 

tos -Diretor Administrativo, para scretari-la, e una vez constituida a" 

esa e constatada a existncia de "quonim" legal, correspondente a mais de 

dois terços fs 4 acionistas, conforme -assinaturas apostas no "Livro de Pre-' 

•-I. ' 

	

	 •,sença",declarou instalados os trabalhos de realização da p l:esente  Assemble. 

Geral Extraordinria. 9 Governo de GO±S, acionista inajoritrio da Companhia 

• 

	

	con mais de 80% da aç6es, se fez representar pe10 Secretario do Trabalho e 

IsenvolviinefltO Social Doutor Hagas Arajo Silva. Esclareceu o Presidente 

• que esta Assernb1ia Geral, fora regularmeflte convocada, como detennina a'Lei 

das Sociedade Anoninias, tendo nesta oportunidade, lido a referida convocação, 

publicada respectiVamente no Diário Oficial dos.dias 12, 13 e 14 do ms de 

• • 	
• abril flueite e nõ jornal "Diário da Manhã" dos dias 12, 13 e 14 do mesmo 

e cujo teor o seguinte. "Edital de Convocaão" — 	 Geral Ex 

• 

	

	
traordinria - 

Ficamos Senhores Ãcionistas da Comnanhia dc Habitação de Gci 

s ..-COFLAB-GO., convocados para se reunirem cm Asscmb1ia C'ra1 Extraordin-' 

• 	ria, a se realizar em sua Sede Social t Rua 18-A n9  541 Setor Aeroporto, as 
Nil 

14:00 (quatorze). horas do dia 20 dc abril de 1983 (htn mil novecentos e oi-' 
 

•tcnta e tres) a fim de. a) Doliberar sobre a Estabilidade concedida aos cm-

pregados da Companhia atrav6s da Dcinma Terceira Asscmb1 .ia Geral Extraordi-

nrja; b) itros assttos dc intcrcsC social. Goiia, 0 ,7 dc abril dc 

MJ,Coh,bn.DAd 120 	 . 	 . 	 .-- "..• 
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• 	 1 983. Ass. Walter Pereira da Silva presidente do Conselh1e Mminis&a 
t 	- 

- 	ço. Inicialmente, pelo Senhor Presidente do Conselho de A 
	LtraÇo 

foi pedida a palaa e esta lhe foi concedida, passando ele a. eor 	o 

seguinte: "Senhores Acionistas, antes de deliberarem definitivamente 55 

- 	. 	• bre o assunto que detenrinou a cônvocaço desta Assemblia Geral Extraol 

. 	dinria e, principalmente com o intuito de melhor orientarmoS a todos s 

bre a questão em pauta, permitam-nos esclarecer-lhes, o seguinte aspecto. 

Tudo no passou de tm embuste, senão vejamos: atravs da 13a Àssernblia 

	

- - 	 Geral Extraordiriria, realizada em 22.11.82 os Senhores Acionistas foram' 

-. 	
convocados para deliberarem sobre "i-n verbis' letra "a" do Edital de Con- 

• 	vocação: a) A1teraço do Estatuto Social em seu 'art. 43 Diga-se de pas- 

sagem, e, to somente para argaentar, que dentre outras coisas -disD3e o 

referido a.443 do Estatuto Social da Cornnanhia, sõbre o regime juddico.. 

	

• 	
: 

 

do pessoal da Emoresa, que 9 oda C.L.T. Ainda em seu Primeiro, regula' 

• 1, -. 	ele as condiç3es do vin
culo.contratual do empregado com mais de 10 anos 

de serviço e, finalmente 'em seu segundo pargrafo, assegura Comoanhia o 

direito de requisitar servidorés pib1icos bem corno colocar R disposição' 

sbus eregados na forma prevista Dela legislação espedfica. Senhores 

• 	 Acionistas certo que a deliberação daquela Assernblia Geral Extraordin 

• 

	

	•. ria, haveria de estar adstrita ao assunto objeto de suaconvocaço. que 

era a alteraÇO do nr-fa1ado art. 43. No entanto por curioso que possa' 

ser, este assunto jamais foi colocado em pauta naquela PeuniEo. 	ela so 

	

- " 	
breviveram inc6lumes, o art. 43 e seus dois argrafos. 	da nr6priZ Ata 

-daquela Assernblia, a 13a Extraordiflria, a seguinte assertiva:"COM REL- 

- 	Ç7fl 
AO rTEM "Á" IX) EDITAL DE CONVOCAÇJ\O REFERENTE ' ALTEflAÇ3O IX) ESTNI1flD 

SOCIAL, O S 
R. SECRETÂJUO LO TRABAUIO E DESE DLV1fl:\O SC'CIAL, DR. RCWI o 

LVIM DE SOU. AGIOU R BEN Q, NO 	
NT1\ pI)IFiC:\Ç\O SSE 

NELE INTRODUZIDA, TENtO SItO ACATAIX) UN;\NIME PELOS DE't\lS ACIONIST:\5 PRE 

• 	
SENTES". 	

incrivcl Senhores Acionistas mais preciso que Seja Jito:"\ 

• 	
DICIW TERCEIRA AS •U.IA GE1AL Ix111Ao1rnJNR1. pEÀt.lAfl\ LI 22.11.8. 

t 

• 	- 	 • 

. • 	 • • 

	 ..- 	
,,"l 

• 	 Mod.Cb1aLfl. UAt 2O 	 . 
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jnou nor deliberar sobre assto nara o qual jaiS foi çonvocada legal-

irente a deliberar. A deliberacO da 13a Asscmb1ia Geral ExtraordinTia' 

da HAB-GO., realizada em 22.11.82, está vazada no seguinte "in rbis": 

"para curinrir d eterTfli-flaÇOeS Governa1entaj5, contidas no art. 39 do Decre-

to n 9 
 2.108 de 04 de noembro de 1982 que concede estabilidade f.mciona1' 

aos servidores estaduais, bene cio extenSi\O Es Empresas P6blic2S e So-

ciedade de EconOlTlia Mista sob o. contrõle acionriO do Estado de Gois, de 

liberou aquela Mseinb1ia Geral Extraordinária, estender tal bene±dO 

aos serv5dores da COHAB-GO., que integram nesta data, isto e, 22.11.82, o 

seu quadro de pessoal, inclusive os optanteS pelo FGTS". Senhores Acionis 

tal, tal assunto no foi trazido baila nelo Èdítal ConcatriO daquela 

ssemblia. no entanto, por ela foi tratado e resolvido. O artigo 124 da 

Lei 6.404/'16,' 
que regula o inodode convocação das Assem11iaS Gerais, pre 

ceitua que-: "art. 124 - A coúvocaçO da Assernblia Geral, far-se -  me-

diante anciO nubiicadú por tres ezeS, no rn!nimo, coritendo, a1m do lo 

cal, data e hora da Assemb1ia. A OPJJB' DO DIA, e, no caso de reforma do 

estatuto, a indicaçãO da matéria'.' Pelo prindpio da publicidade obrigat6- 

ria a que o 
assunto estava adstrito, a decisãoda Asseinblia versando se 

bre estabilidade dos empregados de total ininrestabilidade porquanto'!ifl 

fraudem leges" não constou da ordem do dia do Edital Convocat6rio, e o Es 

tatuto que no foi modificado, esta a vedar tal concessão (art. 43). Em 

sua controertida decisão, diz a AsseInb1ia que qtxria dar estabilidade 

aos em
pregados que integra"tim naqla data, ou seja, 22.11.82, o quadro 

ile pessoal da EmpreSas "erbi': i
ndependCfltC11te do prazo estabelecido'. 

pela C.L.T. em seu art. 
492 e do prazo previsto no Pargrafo 1 9  do art.43 

do F.statutO Social da COHAB". Pergulta-SC 
Cori que Ciclpico poder pode- 

ria a Asscmhlia conceder 
tal bcnc fcio se foi ela prnria que na mcsma' 

c1ihcrot! que: "nenhtuna modifiCaC0 ao,PrC aladO art. 43 foC' 

cib  

introduzic? " c n5o houve diíiC3Ç0, cstabili(' 	çonqUiSt que 56 

dqt'ire O cm 	
ado com mais de dez anos. de serviço. O vc:tO, 

n 	reg 
	frtk'Ø t 

- 	4 

	
• 4 	
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corI-Lrr)cão eleitoral. £ desrnando e tudo mais quanto possa ser, menos um' 
- . 

	

	ato jurrdico nerfeito e isento de vicios:, pre-requisitos indisnensveis' 

E sua validade. Corno se não bastassem todas as irreglardades apontadasi  

para justificara ilegalidade e irm,ronriedade da outorga. esta a Lei Fe- 

deral n9  6.978, em seu artigo 99  a disDor que: "art. 99 São vedados 	e 

considerados nulos de pleno' direito,' não gerando obrigacões de espcie 

'algria nara a pessoa jurídica interessada, nem nenhun direito para o be- 

• 

	

	iciriO, os atos que, no perrodo çomreendido entre os 90 dias ante-' 

riores ã data das eleições ce 15 de nornbro, e o 'trmino do mandato do '  
• 	• 1 

goernador do Estado,ilTnortem em nomear, contratar, designar, réadaptar 

.mcionrio ou poceder a quaisqir outras formia.s de provimento no qua-' 

• dro da administração direta e das autarquias, empresas piblicas e socie-

dades de economia mista' dos Estados e Nunicipios".. Senhores Acionistas 

corno 	foi dit, "toda Lei tem sua razão de-ser e seu fundamento ético. 

A lei tem força coativa ë obriga a todos, indistintaménte. Ela existe 

para ser aplicada e respeitada, corno o direito existe nara ser realizado 

e garantir a ordem na sociedade". Não obstante este conceito que se deve 

ter em relação ' lei, vem aAsseinblia dos Acionistas em 22.11.82, autor 

Éar estabilidade aos emnregados da COHAB-GO constantes de seu Quadro de 

Pessoal naquela data. Diga-se de 'passagem, penado crítico a que se re-' 

iorta a Lei 6.978/82. A Ata de tal Assemb1ia, não d notícia de qual--' 

quer discussão em torno do assunto, isto 6, se nodia OU não podia ser 

feito, se ha algum dispositivo de lei que nudesse imnedir aquele nrocedi 

inento, se a nieclida consultava aos superiores interesses da Empresa etc.' 

etc. etc. nada foi apreciado. Limitou-se a Asscrnblia a ouvir o relato 

do Representante dQ Governo do Estado, Dr. R6mulo Adolfo Alvini de Sou:a'Ç 

dizendo dos motjos que lcarani o então Gocrnador do Estado Dr.Arv Ri-' 

beiro Valadão a outorgar a estabilidade aos servidores cstadtis quais' 

sejam ()s de proniciar a seguranca e tranquilidade, gerando Com esta rnedi 

da, estimulo nelo trabalho e interesse por tnna inclhor uaIi ficação e efi 

Mod.Cobn. UAd 120 
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ncia,c ttu0Ijt0 50 tem e05ta sileSe.
1 

• 5jcO. Isto, exc1USij1fleflte no nibito da COHAB. No entanto, para irmOS' 

adiante, poderia a1gurfl sustentar que re rida outorga est fundamentada 

no articulado 79 do Decreto 2.108 de 04.11.82 onde seu Autor Textua: 

"cDNSIDERANL, 
todavia, que dentro do principiO geral de direito de que 

a lei estabelece garantias rnini.mas e não garantias Tn.xiI1'as, e da consta 

tação de que as relações contratuais de trabalho, segundo dispõe o art.' 

444 da dtada Consolidação, "podem ser objeto de livre estiDulaÇãO das * 

o quanto NAO CONTP.AVEN partes interessadas em tud 	 HA as disposições 	de 

lho, nds contratos coletivos que lhes sejam aplicveiS, 
protção ao traba 

 

• e M DECISOES DAS AUTORIDADES COMPETENTES, nada ixrrnede que a garantia da 

estabilidade seja outorgada etc. etc.". O que quiz dizer o legislador Se 

nhores Acioni5t 4ao itar o art. 444 que EN CONDIÇOES NOPMkIS, e não 

nor exerrtnlo .s vSDeraS de t.mia eleicão, e quando Lei maior não nr6be, em 

Dregador e empregado podem perfeitamente, com assento no art. 444, esti- 

u1arenlf101ac0es contratuais de trabalho. Nessa confonnidade de. 

se entender que a reà.dataÇã0 das relações contratuais de trabalho com a 

outorga de estabilidade esú a se contrapor "in casu", ao sunra menciona 

do art. 444 eis que ba decisão de autoridade competente a vedar talro 

cedimentO, qual seja o art. 99 da Lei 6.978/82. Poderia no entanto haer 

quem dissesse que a figura, não € a da readaptação mas sim tão nuramente 

a da outorga da estabilidade, nara justificar nue esta ultima não esta 

aicançarida nela declaração da lei. Dizemos n6s, que foi este o objetio' 

perseguido pelo então Chefe do Executivo para fraudar. a Lei Eleitoral .Em 

nosso entendmeflt0 Senhores AcionistaS pretendemos demonstrar a Vossas 

ExcelênciaS que na tenati a de conceder estabilidade, 
houve tna readap: 

• tação das relações contratuais de trabalho e indirctamCr.tC readaptou o 

vrnculo ede consequõflCia o crnr,rc'ado. 	
cxntamfltC isto, que a Lei Elci 

toraleSt a vcdar. Ensina 1 plcido e Silva cm seu Voc. Jurídico Vol. 

IV pg. 1.294 — 3a cd, Forcnsc, que rcadnntal' quer dizer: "(a)uStal' nova 

----------- 

,I_.,u ,• .I 

rtcntc, dar ro't adantaço) entende-se rrntc81lcfltc. a CORn' 

e 

e. 

~gx 
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rcrode1aC0 de 1na coisa, para que se ajuste ou sirva ao noO fimque 

se destina. £ pois, a nova adaptaco".Res5alta, a readantaCk das 

0daCS 
contratuaiS de trabalho atravs da oútorga,dUraflte T)erodo 

que a Lei esÚ a proibir, de tn bene i:cio que arebente no era par-

te do contrato reaatado . Ainda que assim flaO quiZeSSefl05 entender a 

ilegalidade de tal conce5sO a luz do que esta vedado tanto pelo art.444 

da C.L.T. como pelo art. 99 da Lei Eleitoral, noderia.rnOS subsidiarialflefl- 

.te recorrer ao que esta diostO no a. 85 do C.C.B. que textua: 

declaraC6es de vontade (Lei Eleitoral), se atendera mais ã sua intencao' 

que ao sentido literal da linguagem". 
TN1 TtDA DESSE PRIS1A, A OU-' 

TORGA DE ESTABILIDADE £ OBJETO JIJRIDICANTE I?OSSIVEL Bí REtA ÃO À LEI 

ELEITORAL, Ob5eo contráriO a disposiçãO de lei, deve ser considerado to 

do aquele que estabelece una contradição entre o ato e a lei. E arrerna- 

ta Carvalho Santos em seu C.C.B. Interpretado 
\rol. II, pg. 272, 9a ed.' 

Freitas astoS: Por ai:, 5 se pode ver que o ato contrariO lei, asserne 

lua-se ao impoSS\el jurdicO pois ambos sâo violaç6eS da lei e consti- 

tuem duas formas de contradição a ela. Corno, portanto, distinguir 	as 

dship6teses? A diferença (mica existente reside ia esncie da lei,' 

com a qual oobieto do ato está em contradcão. Como sabido, as leis,' 

cora relação .S pessoaS, são. percefltíWlS e 
probiti\S e são tamh&n decla 

rativas. As primeiras dirigem-Se ã ontade do homem: as últimas não se 

dirigem à 
vbntade mas B inte1igr1Cia, para indicar-he quais são 	as 

ondjc6eS r.ecesSriaS para que uiia figura jurídica seja valida e civais 

sejam a definicão e as condiceS essenciais desta ou daquela inst1tuica 

a conscqUflCia de que a 
lei dcclaYati\ (LEI E1.EITCPAL), não pode 

- scr violada, nem ao menos com aparente 
eficcia. Se o homem aplicando- 

tcnta violla ou modi fica-la , pratiCa es forço 'm 	Surge apenas 

• imnossibilid3dC cm 	traposiçao Vontade 
TCbCIJC (10 hocrn. J o mesmo 

não uCcdc com as leis percenti\'5 e proibiti\aS. A ViOC 	delas dc-' 

4tvn recnlcitraflte do hOflCm na feli: crCS'° ' 

0 

10 

pcnue iu as 	- 	- 	 . 	,-• 	 • 

1 
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não surrindO i.ma iirinossibiade, mas apenas um ato contrr 	pa- 

-
ra o qinl h serroIe a mna, adotando-Se neste caso uma outra distinção 

entre o licito e o ilicitO. Em reStmO: O IOSSTVEL JIJRIDIC() so se 
ve - 

ca no caso de una lei declarativa, suletiva ou permiSSi' O ATO CON- 

RiIO A LEI nresSUP6e que esta seja .p rCentiVa ou p
roibitiva(GIm). 

Notam os autores que nem sempre OS atcsnratcad05 em 

confi.ndem com os atos contrarics a ela, DOiS naquele TYrjjreiTO caso o ato, 

respeitando entemeflt!_.. a lei, tem na realidade o intuito de infrmn-

gi-1a 1 
 como se por exemT'lO: um estranho compra bens o tutelado e os re-

'tende ao tutor; enquanto que no seguido caso, nen'em aparência h o res-

teito , lêi, qüe franca e abertamente desresneitada 'ela ontade par-

tict'lar, como se o tutàr cornnra dire2meflte os bens do tutelado.(Cfr Es 

piriola). E ensina. Car1hó Santos, citando PrateS da FonsCa Refere- se 

este ultimo alJfl to interessante sob o ponto de vista jurídico;"qual o 

do tutor que vendeu os bens de seu tutelado nr6nria noiva, fndamen-' 

tando seu ato ernqUe não h d.is osição de lei que proíba a venda de tais 

bens i noiva do tutor. Temos como certo que, no caso, eis que se realiza 

ocasaiflentO o ato será nulo, poiS 
se xem a ter a certeza de que se trata 

de um 
caso típico do ato 'raticado "in fraudem leceS". A venda, lícita,' 

em s tornou-se ilícita, desde que seu obieti\c foi o de iludir a proibi 

cão legal do tutor adquirir bens de seu tutelado, fraude oue se consta- 

ta com o 5jtnnleS fato do tutor estar noi \O e, nois, ter a convicco de 

q 1T13j5 tarde SSS bens, com o casanlCflto, na5S3ri 	a fazer parte 	de 
ue  

• 	seu patrii nio".T 'b&n assiw a estabilidad 	Esta, no nhito da adininis- 

trãO 
indireta do Poder Executi\O, comnrccdd0 as currC5aS 

fl1jCa5 e 

sociedades de ecOflOP.tia isa, scria intoCVC1 se cPnCCjd en condiccs 
- 

nor 0libcração dc suas asscmhlia5 rcCt' No entanto, co-

no foi concedida, com o fim precÇpuo dc iltKliF iojbiÇ 0  1etal, passot a 

scr objeto 	'jdicamcfltC 	 cm yclnC5O i lei ElcitO11L sendo im 

collce  
periOSfl fl anulacão dO ato da 

Asscrnb1ia Çcral ttra0rhjI'ta que a 

Mcod. C cq l iit) n. OALI lO 	 ...• 
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deu. Piaxte do exnoStø Senhores Acionistas 	
a Vossas Exce1nCia5 

1- De1ibCTe pela anulação da "estabilidade" conceida 
pela 13a M-

sernb1ia Geral ExtI:aOrdiflnja realizada em 22.11.82 de vez que, por sua 

ilicitudea luz do prpriO Estatuto Social da Emnresa, QE NAO FOI ?ODI-

FICAt01 j 
luz do art. 444 Consolidado bem como do que expressamente est 

declarado na Lei 6.978/2, art. 99, não gerou direitoS nem obrigações e 

portanto, sua aiulaçáO não ofen4e ao estatuído Dela Sula 51 do EGRGIO 

O TRABALHO. II - Deliberem mai, pela anotação desta' 

medida nas C.T.P.S. dos empregados e, pelo registro desta Ata na Jinita 

Conercial do Estado de Goiás, na forma como est edigida. Postoem sota 

a prseflte propOSitura foi prontamente acatada rela aprovação imrIi 

inc dos Acionistas nresenteS devendo de imediato serem adotadas as provi-

dnciaS rieceSSria5 ao seu inteiro cuirnriineflt0. Nada riais havendo a tra- 

• 	
foi encerrada esta reunião, da qual, para constar,• foi la vrad.a a 

: presente Ata, que depois de lida e se anrovada,.Vaia5sada nor mim Se 

cretrio desta remião, pelo Senhor Presidente Dr. Walter Pereira 	
da 

Silva e nelos Acionistas: Secretário do Trabalho e Desenvolvimento So-

cial.Dr. Hagas ArajO Silva e Saneago Dr. Wanderley de Oliveira lo 

O rresflte trbalho cnia fiel da Ata originl lavrada S fl. 107 •e 

segs. do Livro de Msmblias Gerais da CO-GO. 

t 69 L. 

flr. WALTER pEEIR DA SILVA 	
. JOSE CARDEAL t\S SANTJS 
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Rcn. do Estado de Gois 

flr. WANPERII 	1;-e:tv1rLLC 
/ 

Ren. ra 9T1\GO 
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/ REMESSA 
Nesta data, remeto estcs autos a 

o- o 

coIag 
£!flJt,go 

Assistente Adminisfrativo 

\ 	 . 

CERÏ.F .., 	 cs 

pre&nto3 

siii 	02 c 	tkAcO 	da 19 
............................ . ............ ................ ..... . .............. w 

cSusge  2arl'osa &1rigues cia Silva 
Aesietonto do Diretor da SCJ 

REMESSA 
Mi. 	.J 	 ,... 	,.., INesla uia, LfltO Ci 	UiOS ao 

Em, 	O 	/ O 	/ 

..................................... .... i.,  - -'i  ..... 0  .. r 	 ..! .......... I .................. 

Assistente do Diretor da SCJ 



TERMO DE AUTUAÇÃO E REVISÃO DE FOLHAS 

Aos ........J 	........dias do mês de ............ de 

19 ..f ....autuei o presente Agravo de Instrumento, o qual tomou o 	 . 

contendo ...... ....... ................. folhas, tod:s .......... 

REMESSA 

diasdo mês de .................. .... . ....................... de 

4- 

	

	

1 9 ............, faço remessa destes autos ao Sr. Procurador Geral da Justiça do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

. .............................. 

Termo de Autuação de Agravo TST- 1.1.085 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

TST/AI/3632/86.3 	 lO REGIYO 

AGRAVANTE: GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO 

AGRAVADO : COMPANhIA DE HABITAÇÃO DE GOI2S - COHB/GO 

P A R E C E R 

Agravo de Instrumento interposto pelo reclamante con 

tra o r. despacho (fi. 22) denegat6rio da revista. 

Tempestivo, preparado, devidamente instrumentado. 

Contraminutado (fls. 38-44). 

No rnrito, a revista está desfundamentada nos precisc 

termos do r. despacho agravado que adotamos. 

Diante do exposto s  opinamos pelo conhecimento e no 

provimento do agravo. 

É o parecer. 

Brasilia, 13 de junJ de 1986. 

Valter Otaviano da Costa Ferreira 

PROCURADOR DO TRABALHO-lÊ CATEG 

/ i b 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

TERMO DE APRESENTAÇÃO 

Exmo. Sr. Ministro - Presidente 

Apresento a V. Exa., para distribuição, estes autos de 4T.-3 ... 

Em ..... 3..O.d e 	GUflJ. B. R .: .de 19.88 ........ 
............. 

...... sr d
io . 

DISTRIBUIÇÃO 

"'RA r MELLO 
Sorteado Relator o Exmo. Sr. Ministro 	................................................................. 

Em ' 	de 	 del9 	í 

/ 	Ministro Presidente 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Relator. 

de..........................................de 19.í 

...................................... 	. .. .... 

'K 

 ....................................... 
/ 

VISTO 

Em ... li-. ...de 	 de 19 ... 	' 

\. . . .L. 
Relator 

Impresso para resumo de autos - TST - 1.1.100 	 Gráfica 	TST 
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Ad 
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Ai. 

PODER juoiciÁpio 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PROCESSO.... 

CERTIFICO que, na sessão realizada nesta data, sob a presidência do Snr, Ministro 

Presidente .....MA 1 ÇOAURÉL . .O...................... 

com a presença do representante da Procuradoria Geral, dr........EmaTr av..r.s.o.... 

eia.. e  dos senhores Ministros.................................................. 

V±e.ira..4e....4e-14e----------- .....------------------ ..... 	...... 

, Am r..ic..o .... 

resolveu a 	 Turma do Tribunal Superior do Trabalho...,. ..... unarrimemente.. ...... 
conhecer.o........................................  ....... ................ ..................................................... .......... .............................................. 

\. 
.......................... 

Agravante:GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO 

Agravado: CIA. DE RABITAÇÂO DE GOIÂS - COHAB/GO 

Terceiro interessado: 

Cer-tido de Julgamento T.S.T. - 1.1.075 - A 
2f 

Certifico e dou fé 

Sala de Sessões, 19  de 
 dezembro 

 de 1986 

p ---  
lrtrt d. ServIço ds III Tirrn 

GrdI, 	-T 5T 
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P.J. - J.T. - TRIBUNAL SUPERIOR DC TRABALHO 

R EM E S S A 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao S.A., para 

os fins de direito. 

Em ... Q.9..I2.(. ... / 

DIRETOR 

R E M E S S A 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao Gab. do Sr. 

Ministro ------------------------------- 

>-. 
S.A...../............../...... ........ 

t2  

SERVIDOR 

R E M E S S A 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao S.A., para 

os fins de direito. 

G.M. 	/....-.. i...5..F 

-_-_ 
SERVIDOR 

Gráfica - TST 

ww 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TAALHO PROCESSO no TST-AI-3632/86 3 

ACÓRDÃO 

(Ac. la. T-04844/86) 

LPVM/jrdv 	 Agravo de que não se conhece. 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Agravo de Instrumento n9 TST-AI-3632/86.3, em que é 

Agravante GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO e Agravada COMPANHIA 

DE HABITAÇÃO DE GOIÂS - COHAB/GO. 

Agravo de instrumento contra o r.des 

pacho de fls.22, que denegou seguimento ao recurso de revis 

ta do Reclamante, fis. 17 a 21. 

Contrarninuta às fis. 38/44. 

A D.Procuradoria-Geral, em parecer de 

f is. 55, opina pelo não provimento do agravo. 

É o relatõrio. 

VOTO 

O Agravante não requereu o traslado 

da v. decisão Regional recorrida, sem o qual torna-se impos-

sível o exame das questões suscitadas no recurso revisional. 

Incidência da Súmula 288 do Supremo 

Tribunal Federal. 
Não conhe 

ISTO 

AC O RD 

ra do Tribunal Superior do Trabai. 

cer do agravo. 

agravo. 

TO 

os Ministros da Primei 

animemente, não conhe- 

Brasília, 1',4 dezembro de 1986. 

MARCO AURÉLIO\NDES DE FARIAS MELLO 

Presidente da Primeira Turma 

IZ ILIPPE VIEIRA 

Ciente: 	 ELIANNA 
	 iu-procuradora 

Gráfca 	TST 
Papel de acórdão - T.S.T. - 1.1.007 
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/ 
P. J.—J. T--TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PUBLICAÇQ 
Ac. n. ° 	r L14111 / ç> 6 	Proc. ' 	t 3C j, /C.  i  

Aos 	 AL d i a s do ms 

em pubI di&ncia Pre' 

f o i Publicado o acJd 

Secretario , lavrei este termo. 

d 19 

Pelo Exmo. Sr 	s t r o 

o que eu, 

y 

PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA 

C e r t i f i c o q u e a conclusão do accrdo f o i publicada no 

Dj6rio da Justiça" do d i a 	_3 _de et 19-1- 

O referido é verdade e dou fé. Secretaria do Tribunal 

5 u p e r i o r d o T r a ba 1 ho,_3_de 	____ de 19 

Eu  

[_Maria da Ccnceição S. Gomes 
lavrei a presente. E eu ________ 

D i r e t o r de Serviço, o subscrevi. 

Transmita-se à Secretaria d 

Em_L3 / Ci / 

Diretor de Serviço de Ac6rdcos 

REMESSA 

Ao S.C. para certificar se4, !jnterposto recurso 

da deciscYo de f Is.__________________________ 

BrasíIia de ___________de 19 

S E C RE TRO 

Impresso termo de pubIiaçdo 1 SI - 1.1.060 
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S. CADASTRAWINTO PR»i 

CerUdão e Remessa 
/ 	Ceitflco que, até esta data s  n 
posto qualquer recurso, pp isso que taço 
sa dos autos ao TRT 	 rego e para 
constar lavro este term6. 

T S T~.,g 	19 

t doSp 

-- 	 • 	 -- 	-. 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
N . 

- 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 

RECFLM9JTO 
C E fl T I E 1 O O q, nesta da:, recebi os 
or , 'n.es C:o. 

Br;íIa,( 	de 	 19 

Célja 	.iina dos c5antoa cSika 
S.c. E.p.ciaizado 

REMESSA 
Nesta data,

est 	autos a 

.................................. 

Se, 
Cializadc 

.. 

,z 

REMESSA 
ta d&:L• 	 a 

Em 
	

hc 

T.R.T. 1.1. 165 
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. 	4 JUSTIÇA DO TRA8LH0 

TFflBUNiL REÇI3NAL. DO TRABALHOoAl REGIO 

_JUNTA DE C0NCLbÇZ0 E wWLGAMENT0 

E N D E R e Ço 
NOT. NT, r 	 i.i_ 	. 15 

r 	i'ï:iïi iïi xiii 
• 	iiWciaLo de •Tstro 'iibeiro 

CHL B 

Po presn1e, flco V.Sg, paro o r s) 	fim (os) 	pre 

visto (s) 	no (s) 	item (os) 	13 ohixo: 

01 - Comparecer b oudincia 	designado poro o 	 de de 	 as 

horas 	e 

02 - Prestar depoimento 	pessoal, no dia e horo ocimc, sob 	pena de 	ccnfsa, 

03 - Prestar dpolmnto, 	como testemunho, no dia o hora ocma. 
04 - Tomar 	ciência do deciso constante do 	c6pi a an:io. 

05 - Tomar 	ci&neia do despacho constonte da cdpia 	orlea. 

06 - Contra- arrazoar recurso do (a 

07 Impugnar embargos 	execuço. 

08 - Contestar os embargos de terceiro outuodos sob o N 2 	 / 
09 - iecoIher 	os 	1 os )_ 	no 	valor de 	Cr 

10 Prestar, como 	PerIto, o compromisso legal, em(  
1 i 	- Prestar como 	A sslstente, 	o 	cornprornisso legal, 	Cmi ) 	dias 
12 - Comparecer C audincio 	inaugural, no dia e hora acima, 	quando V. S 2 	poder6 oprasentor suo defesa 

(art 1  846 do C.L.T ) 	com 	as provas que 	julçar ne 	srls 	( arts. 821 e 845 da C.L.T 1, 	devendo 
V. S 	estar presente, 	irodependentementa 	do comparecimento de seu 	representante, sendo-lhe faculta 
do 	designoi 	preposto, 	na forma previsto 	no 	pardgrafo 	12 do 	artigo 843 consolidado. O n& 	campo 

recimento 	de 	V. 89 	mpartar 	na 	apllcaço do peno dc revelia ecorfisso quanto 	a 'matcriO de foto. 

- "Oounicr 	rtcs r. 	•ix. 	utoc. 2elto, apensar ao pxoces- 
zo princiI1, 	endo-c cio. co.24.04.37. 	ea. Juíza do Traba1ho' 

de ;Jecretr1a 

1 1  JCJ. not. 3584/87 

hino. Sr. 

Dr. Silvio Teixeira 

Av. Goic 11 2  606 sala 1201- centro 

1ESTA 

TRT i,i»355 

CERTIFC0 que o prCsente ex 
pediente foi encamnhado 	ao 
destlnot6rlo, v i a p os 1 a 1, 

em . / . j / 	jteIre 

DlretpD de Scretøri 



14  jcJ. not. 3585/87 

limo. Si'. 	 tU A 

Cia. de Habitaço de GoiÁs - COHAB' - 	n.* d.t* fol 

d Rua 18—A Q  54]. Setor Aeroporto ';'eøpen j ip• 1tr$yS 
 

00041 fl1 5242__d 
NESTA 4ttni_l-• o s d. _ __ 2 7/ 

RaZze*l ve fra  
Tc. Judic1á1i 

p 

u 


